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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 366, de 17 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência 
modulada, no mtinicípio de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

v - '  

TVR 72512013 - Caput 

I 

I 

! 
I 

i 
I 

I 

file ://C :\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput~Proposicao~5 73405 .html 06/05/20 1 3 



Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de R ibainar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria 11966, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coroifiandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 -Rádio Alrnenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda,, iiu rriuniçílio de Astnrga - PR; 



12 - Portaria n 9 7 2 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadeina - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 41 5, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 41 6, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro dc 201 1 - FM Melody de Ribeirão Pretu 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n q 4 5 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
inunicípio de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n q 4 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  
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Brasília, 14 de outubro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nc 
53000.07755012006, acompanhado de Portaria, -que renova permissão outorgada à RÁDIO SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
  adio difusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de  Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 110, de 7 de fevereiro de 1977, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria n"7, de 22 de junho 
de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto 
Legislativo nq09 ,  de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 1999. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusiio é regida pelas disposições contidas na Lei no 5.785, dc 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53710.00031111997, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 14 de fevereiro de 1997 a 14 de fevereiro de 2007, deferido 
de acordo com o artigo 9-0 Decreto nQ8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, ()3G, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinnclo eletro~zicnmente por: Pnulo Bentnrdo Silva 



PORTARIA N-66 , DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 53000.077550/2006 e 
53710.0003 1 1/1997, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA., pela Portaria no 110, de 7 de fevereiro de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria no 87, de 22 de junho de 1992, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 109, 
de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 1999, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Uberaba, 
Estado do Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifùsão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das Comuni 
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SE;RWÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  < ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: J3aç 12008 

Referência.: No 53000.077550/2006 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

I 

Brasília, 08 de S BRO de 2008. 

MARIA SALETE BO E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

cOORDEN~)DOR(A) - GERAL 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 102, DE 11/04/08 
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Uberaba, 15 de agosto de 2 0 0 6  
' 

Exmo. Sr. 
Senador Hélio Costa 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Explanada dos Ministérios - Bloco R 

i 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

Ref.: Processo no 5371 0.00031 111 997 
Int.: Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Ass.: Renovação - de Outorga 

- -- _. 

Senhor Ministro, 

A Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, CNPJ no 25.441.643/0001-00, 
permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, canal 
251, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seu representante legal, 
consubstanciado ncspreceitos do Art. 3' do Decreto 88.066 de 26 de janeiro 1983, 
independente da conclusão do processo supra citado, manifestou interesse para 
renovação de outorga do decênio subseqüente que expirar-se-á em 14 de fevereiro 
de 2007. 

Considerada a não conclusão do pedido de renovação da permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Uberabã, W d o  de Minas Gerais, resulta que esta Rádio Sete Colinas de 
Uberaba Ltda tem acumulado o período de vigência da sua outorga relativo ao 
decênio 1997 a 2007. 

Que são consideráveis as dificuldades advindas para os radiodifusores 
com a extinção das Delegacias do MC nos Estados, que consistem na quase 
impossibilidade de obtenção de qualquer tipo de informação, centralizados que 
estão todos os processos na sede desse Ministério, em Brasília. Além disso, essa 
situação foi agravada, em geral para todos os administrados, pelo desmonte que 
sofreu o Serviço Público Federal nos últimos dezessete anos. 

Nesta conformidade não tendo sido objeto de decisão o processo 
mencionado, cabe-nos concluir que a apreciação do anterior não fará sentido, vez 
que as condições ora juridicamente e tecnicamente encontra-se em situações 
adversas daquela que se encontra instruído este processo. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34)  33 73-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
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Todavia, esta permissionária, desde 
i "", , 3 X" 3 * 

a sua instalação, encontra-se e&%a ii:, 

funcionamento sem qualquer solução de continuidade, mantendo em dia os 
pagamentos das taxas do Fistel, bem como as demais obrigações a que se submete 
na qualidade de permissionária de serviço público tendo sido, inclusive, submetida a 
vistorias técnicas. Os correspondentes laudos de vistoria deverão estar contidos nos 
autos do processo em questão desta entidade. 

Sabe-se que esse Ministério das Comunicações vem mantendo 
postura de deferimento para os casos em que há a ocorrência de acumulo de novo 
prazo para requerimento de renovação, quando o processo correspondente a 
renovação para o período anterior não se tenha concluído. 

Assim sendo, esta Rádio Sete Colinas Ltda., reiterando a V.Exa. o seu 
mais absoluto interesse na outorga que lhe fora deferida para explorar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, pela Portaria no 87, de 22 de junho de 1992, a partir do Decreto 
Legislativo no 109, de 1999 vem pleitear: 

O Que seja recebido o pedido de renovação de permissão que encaminha 
juntamente com estas justificativas; 

O Que sejam acolhidas as razões de justificativa para arredar a incidência de 
descontinuidade, possibilitando o prosseguimento ao pedido de renovação; e, 
por final, 

O Que, aos pedidos de renovação (aquele apresentado em 1997 e a este que 
ora se apresenta), seja dado o tratamento que vem sendo adotado por esse 
Ministério das Comunicações em casos semelhantes, ou seja, a renovação 
consecutiva de ambos os períodos. 

Aproveitamos desta oportunidade para encaminhar em segunda via 
todos documentos, ou sejam, certidões, contribuições sindicais e declaração que 
atende ao Ato Normativo no 1, de 1999 da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, que trata o Art. 220, da Constituição Federal, para 
serem anexados ao processo em questão. 

BA LTDA 

DIRETOR PRESIDENTE 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Jelefax: ( 0 ~ x 3 4 )  33 13-3400 - SEP 38070-480 - Uberaba - MG 
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Declaro para fins de atendimento ao Ato Normativo no 1, de 1999 da 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA que 
a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, CNPJ sob o no 25.441.64310001-00 na 
cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, não infringe as vedações contidas no 
S5O do artigo 220 da Constituição Federal, "in verbis": 
Art. 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação sob qualquer forma, processo ou veiculo não 
sofrerão qualquer restrição observando o disposto nesta 
Constituição. 

s 5O- Os meios de Comunicação Social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 15 de agosto de 2006. 

~ u k b  MIG&L HUEB 
CI: M 3.1 14.999 SSPIMG 

DIRETOR PRESIDENTE 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34)  33 73-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
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25441643/U001-00 
RBDIO SETE COLIWIS DE UBEBABI LTDA.' 

MINISTERIO DO TRABALHO RUA PPS,%CP,, 596 >@ Cf FOU CIIPd O 0  ESTABELECl~dEP1TO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
NA VISTA - CEP 38070-480 25441643/0001-00 

(uso exclusivo para formularios contínuos) 
UBEIBBh - 8i; @ OATALltllrE UE PAGAIIEEIIO 

30,,/04,10S I@(Fz: 



VIA CONTRIBUINTE 
I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

( PAGAVEL NA REDE BANCARIA INTEGRiANlT W SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART. 5586 DA CLT. ) 

e PAGUE PREFEREKCIAI~MENTE NOS BANCOS CONVENIADOS e 

* 
5 -NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO UELEWISAB DE MINAS GERAIS 
6 - ENDEREÇO (tua, avenida. pma, elc) I 7 -NOMERO 18- COMPLEMENTO (andar, sala, dc) 

27- 

01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

I I 
30- DESTE ESTABELECIMEMO 35- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO , 40 - CORREÇAO MONFTARIA 
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............... ..-...... .......-........ ",.... ...... " ............. -... ....... ". ..... " ...-. ....... ,.," .................... ....- " 
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I,.j l:i I:;! i.... ti [::i ,:I 
(V., 1 5  "3, r', ,"', 
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@/'I VIA CONTRIBUINTE 

MINISTERIO DO TABBALHB 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL. GRCS 

( PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARRECADAÇÀO 
L- DOS TRIBIJTOS FEDERAIS - AKT. 586 DA CLT. ) 

.-,- 
(P PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS e 

5 - NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 

01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO I LIBERAL 03 -EMPREGADOS 

. 27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 132 -No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 137. MULTA 

l!jO.O00,00 
20 -TOTAL DA EMPRESA " 133. TOTAL DA REMUNERAÇAO I38 - JUROS DE MORA 

20. DESTE ESTABELECIMENTO 

\..I i::, ,i:. i.... r1 tl ? 
m I .  ,i", ,r, 

$1, I") 1 1  ,::I I,,) I,,- I::, c:.,, I;,;; I;;\ 1;; :;I;,, ,:J. ;? 5 4  > 1;;; 'i:' 

30. CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

150.000.00 
31 -VALOR BASE I CALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO , 39 - CORREÇAO MONETAR~A 

35 -No DE NA0 CONTRIBUINTES . 40 -TOTAL A RECOLHER 



25.441.643/0001-O0 

PAD10 SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 

RUA FRANCA 5 0 6  

BOA VISTA CEP: 38070-480 

UBERABA - MG 

1 CFF OU CARltvlSI PADRONIZADO DO CNFJ DO ES ;LECIEJIENTO 

3 CPF OU CNPJ ESTABELECIMENTO 

25.441.64310001 -00 

3110112005 

2 íIESE9VACO 

I I 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

7 Codigo de Entidade Sindical 

O00 O00 05140-3 

11 CNPJ da Entidade 1 
6 N o n e c a ~ m r d a a e - -  --- - 

'D DAS EMP DE RADIO E TELEV DE MG \ 
RUA DOMINGOS VIEIRA 

~6~7133810001-71 

10 Corrp ernen'o (andar, saia, etc ) 

87 
o r ~ r n  frtin w ~ ~ d ~ ~ p e t f - ) -  , 

CONJ 803 

9 Numero 

1 2  Bairro ou Distriio 
30150 240 BELO HORIZONTE MG 

SANTA EFIGENIA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

117 Codigo do Estabelecimento 
l@lorne / Razão Social / Denominação Social i 

125 441 64310001-00 I 

! A  Muricípio (cidade) 13 CEP 15 Sigla da UF 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

(uso excluelvo pors lorrnulárlos contlnuos) 

2ti441n43/0001-00 , 1 11D10 SETE COLINAS DE UBNM LTBk. ,: 

I  I I - 
D A D O S  D O  C O N T R I B U I N T E  

I ,  

RUA FRBECA, 596 
808 VISTA - CEP 38070-480 

UDERABA - MG . 

@<j'j~I&j"'P~~AO w~Tjv5 @ S ~ G ~ ~ D 1 l 1 0  @TIPO DE ESTAOELECIMENTO N" ESTABELECIMENT~~  

'@ LPFOU CNPJ DO ESTAOELEGIMEIITO 

25441643/000 1-00 

~,$í"os,g.E".~E'""~L'Iw 
O DE UBEKABA LTDA. , 

I I  I I I  
D A D O S  D E  R E F E R ~ N C I A  DA C O N T R I B U I C Ã O  Y D A D O S  DA C O N T R I B U I C Á O  Dv 

OUAIA LIIIIIE ui IPAGAUENIO 
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MINISTERIO 
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D A D O S  D A  E N T J ~ A D E  S I N D I C A L  
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O ÇOiiiGO I ,;'rri;iuAOE SllirilCAL 
I r.. 

\., 1: t,\lIj , [I:ii!il:i ,o [i:l'lr,' . I;:I!!ID 1 C)D ,, 'TE:L,EIJ [<$'I' 1)L: ["I a 6 m 
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@ IiIUIIICIPIO !CIDADE1 

~ ( ~ ~ ~ o - . t ~ ; j ( )  IJ 13 E: 1'2 C) B A ,i, - 
@ SU0CODiGO ATiVlD I. @COOlGO C 0 0  @ ~ESTAOELECIMEII l< 

.. .. ' C PRIIICIPAL 111i;. m ( i U 1 1 1 1 > S  EIIPI4ESA 

> : . ' '  . ! . ,&$olsc '~~ . ' R E F E R E N C I A  D A  CONTRIBUIÇÃO . 

EI.IPREGADOS 'v ' 
ov OU 

- C) . .!'ITAL SOCIAL 
33 DAEMPRESA 

'i'. , .  ., , 

<.i_ 

O u  

@ Ag;;L ATRIBUI00 

ESTABELECIMENTO 

3 

c o N i n i s u i d o  

11 ti 1::: K PI 13 A 
\BSERVACIO- 5EAUlbNOMOILIBERAL PREENCHER. 110 OUE SE REFEREA'OADOSDE flEFEREIICIA DA COEIIAIOUIÇAO' 

APENAS o CAMPO 31. OUE NESTE CASO EOUIV/\LE AO'MIUOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE'. 

29/05/2003 - 'BANCO DO BRASIL - 10:47:11 
335118836 0009 

COMFROVANTE DE RECEBGHENTO COM AVISO 

CLIENTE: RECEDIMENTOÇ DE 'CONTRIBU 
AGENCIA: 3351-0 CONTA: 391,302.001-4 
....................... ......................... ----.-..------.----..rr------- 

DATA 29/05/2003 
NR. 'CUI.IENT0 33.510 
VALWDINHEIRO 

334,97 
VALOR TOTAL 

334,97 HISTORICO 
=======------,------e--------------- ----------------------,---,---z=z===;=F= @600 

NR. AUTENTICACAO 9.81f.6AF.207 274.DAD 





GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS I 25.441.643/0001-O0 I I 
VENCIMENTO EM 29/04/2005 

/- 
- - -  

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 
RUA FRANCA 

BOA VISTA CEP: 38070-480 

UBERABA - MG 

I i I 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6 Nome da Entidade 

2 2  CEP 24 Eairro ou Distrito 

26 Atividade do Contrib 

este estabelecirnent 

7 Código de Entidade Sindical 

009.019.0728618 

11 CNPJ da Entidade 

'D.TRAB.EMP.RADIOD.TELEV.EST. DE M.G. 

RUA BAHIA 

I I 1  I I 1  1 

37-valor base de 
3 49 - Autenticaçáo Mecânica 

cálculo da contrib. 

tndereço (rua. avenida, praça etc..) 

1148 

9 Número 11) Complemento (andar, salz, %-;c..! 

SALA 1907 

1 2  ~à i r ro  ou Distrito 
1- _ ----- 

CENTRO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

18\lorne / Razáo Social / Denominaçáo Soclal 17 Código do Estabelecimento 

17450305/0001-o6 

1 4  Município (cidade) 

BELO HORIZONTE 

13 CEP 

30160-906 

15 Sigla da UF 

MG 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindi 
Urbana - GRCSU 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindi I/ 
SIND.TRAB.EMP.RADiOD.TELEV.EST. DE M.G. 009.01 9.0728618 

Endereço / Número Complemento CNPJ da Entidade / 
RUA BAHIA 1148 SALA 1907 1745030510001-06 

BairrolDistrilo CEP CidadelMunicípio UF 
CENTRO 301 60-906 BELO HORIZONTE MG 

Dados do Contribuinte 

Capital Social - Empresa No E&;regad<s ~,~nlr ibuintes (-) DescontolAbatimento C:. 
i 150.000,OO 22 , ,  , : G. 

: Capital Social - Estabelecimento ~o ta l j~emunera  'ao Contribuintes I (-) Outras Deduçdes F '  ? - 1 150.000.00 I d5?i14ir , : I 
~ota&Empregados - Estabelecimento (+) MoralMulla I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 25.- .,.., ! 1 

I (+) Outros Acr6scimos I 
L 1 i=) Valor Cobrado 

u: ; I 
I I ;' I 

104-0 10499.70724 86917.725441 16430.001228 3 31250000034905 c: 
r: 
(i: 

Código do Cedente 
00001009.019.07286-8 

L. 3 I Autenticaçào mecànica 

Valor do Documento 
349,05 

Nosso Número 
254416430001 

Data Vencimento 
2810412006 

r > 
Exercício ,-. 

2006 r ' 



~tnissão De CND Phgina I clc 1 

Prefeitura Mi~nicipal de Ubcraba 

Secretaria Municipal da Fazeiida 
Departamento de Tributação e Arrecadação 

CERTIDÃB NEGATIVA DE DÉBTTOS MUNICIPAIS 

Identificação do rcquereiite: 
Noine: RADIO SETE COLINAS DE UBEIRABA LTDA 
CNp J: 25.441.643/0001-00 
Eiidereço: RUA FRANÇA, 506 

JD. DAS TORRES UBERABA - MG 

CERTIFICO para fins de comprovação de quitação de tributos municipais que até a 
presente data, 1120 constam débitos tribaitários eloai Fiscais em nome do contribuinte supra 
qualificado, perante esta Fazenda Municipal. E, para constar foi extraída, por intermédio da 
Internet, esta certidão NEGATTU. 

Esta certidão tem validade até 31/10/2006 , não prevalecendo sobre Certidões emitidas 
posteriormente. 

A Certidão NEGATIVA ora forntcida, não exclui o direito de a Fazenda Municipal 
exigir, a qualquer tenipo, os débitos que venliain a ser apurados, ainda que anteriores a data de 
sua expedição, conforme faculta o artigo 258 do Código Tributário Municipal. 

Aspectos técnicos de validade: 

Código de coiitrole: lblo5c8m6 

A autenticidade desta, podc ser vcrificada na scguiritc página na intcriict: 
Iittp://www.ubcraba.mg.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda T N V A L ~ A R Á  este documento. 



FAZENDA DE MINAS GERAIS 

1 CEWTIDAO @ NEGATIVA 0 POSITIVA POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA o (VER RESSALVA) - - 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE / NAO CONSTA, ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO CONFORME ABAIXO INDICADO. 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULAA PRESENTE CERTIDÃO QUE so TEM VALIDADE NA SUA 
FORMA ORIGINAL. 

RESPONSAVEL PELA INFORMAÇÁO 

k- DATA 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBI'TO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 25.441.643/0001-00 
NOME: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 
ENDERECO: RUA FRANCA, 506 
BAIRRO OU DISTRITO: BOA VISTA 
MUNICIPIO: UBERABA 
ESTADO : MG 
CEP: 38070-480 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8 - 212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITA3A; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVII,. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 29 DE MAIO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 25/11/2006 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRAEALHADOR BRASILEIRO. 



Certificado de Regularidade d s  FGTS - CRF 

?[nscrição: 2~441643/0001-00 

Razão Socja!: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 

Nome Fantasia: PJDIO SETE COLINAS 

Erindere@o: RUA FRANCA 506 / BOA VISTA / UUERAÜA / MG / 33070-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e / m  encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/08/2006 a 01/09/2006 

Certificação Número: 2006080305142750472429 

1 Informação obtida em 03/08/2006, às 07:31:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.eaixa.gov.br 



7ertidão Conjunta Página 1 de 1 

MINIST~RIB DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai 
Secretaria da Receita Federal 

$.&J $q; 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

L, r"& ,< 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 
CNPJ: 25.441.64310001 -00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada i verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br~ ou <hltp://www.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF no 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/20OB. 
Emitida as 15:06:37 do dia f32/08/2006 <hora o data de Brasília>. 

Valida até 29/01/2007. 
Código de controle da certidão: 6021.21 53.295E.931 F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF n" 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 

Nova Consulta a Preparar página 
para impresão 
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ESPÓLIO DE FAUZE MlGkiEL HUEB, neste 'ato 

represcntado por sua inventariante Sra. MARIA ANGELICA JUNQUEIRA HUEB, 

i, brasileira, viúva, empresária, residente e doiiiiciiiada nesta cidade de Uberaba(MCi), na riia 

Major Eusttirluio, 1i .O 662 - ap. 50 1 ,  Centro -. CEI' 35 010-270, fillia de Mario liibeii.~ 

Junqueira o de Maria da Coiiceiçáo 13rata Juiiqueira, iiatiiral de IJberaba(MG), iiascida a 23 de 
$ 

.L-- 

dezeinbro de 1947, portadora da Cartcira de ldciitidade 11." M- 123.24 1 ,  cxpcdida pcla 

SSPIMG e do CPF n." 061 '03 1.896-9 1 ; 

FUAD MIGUEL HLJEHP, brasileii.o, coinerciante, casado sob o 

regiine da coiiiuiilião uiiivessal de bens coin Masia de Luurdes Rodrigues da Cuiiha Mueb, 

residente e doiniciliada iiesta cidade de Uberaba(MC), na Avenida Alexandre Campos 11" 14 1,  

Bairro Jardiiii Alexaildre Laiiipos - CEI' 38.020-000, filho de Nassiin Miguel Hueb e de Laila 

I Cecílio Hueb, iiatural de Uberaba(MG), nascido a 23 de fevereiro de 193 1, portador da 
Iw 

Carteira de Identidade n." M-3.114.999, expedida pela SSPIMG e do CPF n." 004.766.416-91. 

JOSÉ CURI PERES, brasileiro, coiiiercisnte c advogado, casado 

sob o regii~ie da coiiiuiilião uiiivessal de beiis com Ançklica Prata Ciiri Peres, i-esideiile e 
'\ 

doiniciliacla nesta cidade de Ubei-aba(MG), na Rua São Sebastião no 14 1 apto 101, Ceiitro - 

CEP 38.010-430, filiio de José Peres de I,iina e de Castorina Batista Peses, liatusal de 

Presidente Olegário (MG), iiascido a 18 de Jui~ho de 1938, poitador da Carteisa de Ideiitidade 

n." M-6.257.950, espedida pela SSI1/MG e do CPF ii  " 004 754.246-20. 
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DECIMA I'RIMEIKA ALTERAÇÃO CONTRATUkiL DA SOCIEDADE LI R,II?'ADA 
d " R Á D I O  S E T E  COLINAS DE UBERALIA LIMlTADA." 

i+ 

' , I . . ,  , , . 
- . ,  , e .  , 

' ,  . , ,  I , ,  . , , , 
. , ,  . a .  

* . .  

Aliisis sócios coiiipoiieiitcs da socicdadc liiiiitada quc sc deiiol~iiiia "RADIO SETE 

COI,[NAS DE UBERABA LIMITADA.>, iiiscrita no CNPJ sob o i ~ , "  25.4416J3/0001-00. ,.; 

i-egistrada lia Junta Colilerciai do Estado de Minas Gerais sob O 11." 3 12.0075 1935 ~ i i i  17 de 

jiinlio de 1968, e alterações posteriores I-egistradas sob os 11"' 216.727; 321.645; 339045; 

366.98 1 ; 478.2 10; 589.477; 737.826; 823.496; 1.339.167 c 1,61582 1, respectiva~iieiile, 

resolveni, de coinoni acordo, proceder a prese11i.e alteração coiitratual visando a adeqliaçio de 

seu çoiitrato social as iioi.iiiiis da Lei 11.' 10,406, de 1 O de jaiieiro de 2002, e o fizeiii iiiediailte 

as seguiiites cláusulas e condições: 

A paitir desta data íicarn acrescentadas ao~coiitrato social da sociedade 

as seguintes cláusiilas: 
4 

Fica perinitida a designaçâo de terceiro 1150-sócio para o exercício do 

cargo de adiiiinistração. 

Poderão,aiiida, os sócios deliberar sobre a nonieação de gerente (artigo 

1.172 do Código Civil), o qual deverá ser feita eiii ato separado especificando-se os poderes 

& que Ihc serão atribuídos. 

As deliberações .dos sócios serão ioinadas eni reunião, que será 

devidaiiie~ite coiiiuiiicada aos sócios iiiediaiite publicação por no ininiiiio 03 (três) vezes eni 

órgão oficial do Estado, devendo mediar, entre a data da prinieira inserção e a da sua 

realização. o prazo mitiiino de 08 (oito) dias para a primeira c~oiivocação, e de 05 (cinco) dias 

para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil). 
n 
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMI'TADA 
./ "RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LlMITADA." 

,cx 
i 

* * .  . . . _  - + .  . . . . .. 
I . .  - - .  . . . _ 

- 0  - . .  , 
. -  - * _  _ - .  . - - -  / 

As fornialidades para cotivocação da reunião ficarão dispensadas se L, 

todos os sócios coniparecereni ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, Iiora e 

ordeiii do dia (3 2.", do artigo 1 .O72 do Código Civil) 

Aplicar-se-á, quanto ao quorum para aprovação das deliberações 

sociais, o disposto no artigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 

'd CLAUSULA TERCEIRA 

A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais 

cstiver cuniprindo seus objetivos sociais ou por deterininação Icgal. 

A dissolução da sociedade deperidera do coiisenso unânime dos 

sócios, nos termos do inciso 11, do aitigo 1.033 do Código Civil, bem como a alteração do 

contrato social somente poderá ser procedida se observados o clllor.i~m previsto no aitigo 

1 .O76 do Código Civil. 

4 ,: Ocorrendo a dissolução da socicdadc, scu patriii~ôiiio scrá dividido 

entre os sócios na proporção de siias quotas oir, eiitão, scrão pagos seus liaveres. 

adiiiinistração da sociedade, passa a vigorar com a seguinte redação: 



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"RÁDIO SETE COLINAS DE UBERAICr;\ LIMITADA." 

. . 
4 . -  . . , _  . . . . - - .  ,. . . 

* . : , .  - .  . 
1 5 "  i Ii , , a .  L , , ,  

. .  . . .  . . 

"A ~ ~ i i ~ ~ ~ i ~ ~ i , s / r ~ ~ ~ C r o  Jrr .socii.dc~de .serri exercidei pelo .s(jcio F ~ J A L )  ~ l ( ; l i f iZ  H(JI<B) o olli<r/ < 

cr.csitml.ti i.solcrdn~~re/r/e, cnÕet/do-ll?e lodos OS / I ~ I ~ ~ I I ? S  ~~ece~.sCír'io~ N C O I I , ~ ~ C I I Ç N O  dos o l? j~ f i \~o~  
&f?8 gxl 

,socitítLs, iltc/íl.).i~~e OS de I - ~ ~ ~ I ~ C S ~ I I / L I / '  LI s~ci~'dnde nli~w e /)c~s.sii)tr~ne~~/e~ c111 juízo ri,fi)rcr dele, 2kY &3 
o [-i*,: \ 

do C:údigo C,'ii)il),  ficando proibido, no et~fnrlfo, de r(,s~~r &r c/erlonrirmçfio social e111 crfo,s de 

,fir~)ot*, clrret. seja por. nleio de ,fiarrçn, cr\)cil, et~clos,ro, ccrr~çGo, o11 c~rrnisqrrer. on/ro,s víl~&r/o,s 

A partir desta data, a cláusula do contrato social primitivo, que reza 

sobre o balaiiço geral a ser gerado anualmente, passara a vigorar coin a seguinte redação: 

"O exercício ,wcicrl coilrc~lila com o cu10 civil, opo/./r,nidcrde cnr q11e /oc/o diu 31 (/l.il~/a e I I ~ I I )  

t/e dt?,-(?rrrhr*o de c n h  urro sc1~~4 e/rbo~+ndo o t/~\)t?l~ki;l'io, o úalt7//ço pcr/ri~~ronical c o hnl~~rrço do 

L' L ~ > I I > I I I * L I ~ I O  dos I * P S I I / / L I ~ O , S  C I I I I ( L I I S  du J O C I ~ L I L I C I ~ ,  LT /cal. de ~/~~ponigWc) /~lntl>c!lli C O I I I I ~ L I  110 

$) n/. figo 1.065 do í'ódigo C'/ vil. 

Nesta data as normas para o caso de falecimento e retirada de sócio, 

passam a vigoras com a seguiiite. re?ac;ão: 
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,vf# D k C l M A  PRIMEIRA A L T E R A C ~ O  CONT1lATUAL DA SOCIEDADE LIMI'I'ADA 

1' 
/ e  "RÁDIO SETE COLINAS DE UIIERAIIA LIMITADA." 

//' 
,#' . , r  . A , . . <  

" I )  
. . 

"O ~fiilccb,ror/o o11 rc/ilinlít de qr«rlqr,er do.s tk~iaioi 1470 .kvri iiiol~iro; l,rrlrr ~/i.no/~,+~L?o </ri 
. , ,  ... 

,vocic~kr~/c. li111 cr~nhos os caso,r os ,s(jclos ~,enr~nrc.\ct?~~/o,\ /I«LIC'I.C?O O I ~ ~ / L I / " C I I / I . ~  LI I . L ' L / I I G ~ O  '/o 

i o c  o o I I I ~ I I I I I / ~  O o c r ~ e / ~ c r s  q1101~1.s ,>oc~ais. 
a * #  

L * Oc*o~.~.e~ldo o I W I ~ I T ~ ~ ~ I  C/LI .s(jcio, o q11e S < ) I I I L > I I / ~  ~ o ~ / ~ > l . e i  crco~r/ccer COIII  LI IIO/!/IL.(IC.~I<) do.) ~ ~ I I I L I I , ~ ~  c 
d 

colít a ~nl/eced21lcicr I I I ~ I I I I ~ I ~ ~  de 60 (SC'SS~IIILI) LIILIJ  ( L I I * / I ~ O  1.029 do Ctidigo C'IVII), ~ e t . W l  

liqrridcrdtrs crs c//lo/~ls soci~ris do shclo yol* lncio dt? btr/cr~~qo es~~ecicrlt~letr/c /t.~~~rll/ndo p~it~rr /r// 

,filll. 

hi11 cu,w dt!.fcr/ecitner~/o de cl/ralc~~~er. doir sócios u ,socictkr~le corriitlr~tu~í c0111 srra,s afi\~idcrde.s 

.sociec/~rde, o (111c de\~c1~~70~fi~ze1~ /IOI' CSCI.~/O /to pr~rzo LIL' 30 (/I+III/CI) dias co~rtados da da/a do /I  

G,> 

Nesta data deixa a sociedade o ESVÓLIIO DE IPAUZE MIIGLIEL 

IIUEB, já qualificado, transferindo suas quotas de capital, ou seja, 53.565 (cinquenta e três 

inil quitilietitos e sessenta e ciiico) quotas de capital, tio valor unitário de R$ 1,00 (uni real), 

\j totalizaiido a quantia de R$ 53.565,00 (cinquenta e três mil quinlientos e sessenta e cinco 

seais) aos seguintes sócios, ora adniitidos, e tias seguintes proporções: 

e 26.783 (vinte e seis mil setecentos e oitenta e três) quotas de capital, no valor unitário 

de R$ 1,00 (um real), totalizaiido a quaiitia de R$ 26.783,00 (vinte e seis mil \ , 
setecentos e oitenta e tr&s reais) à sócia ora admitida MARIA A N C ~ L I C A  / 
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tneeira, conforine Forinal de Partilha . -_ expedido . . nos autos do inve 
, . , . , , _ ,  

70 1.97.003.868-6, que correu perante a MM:: 36 Vasa Give! cla'sla comar-ca; 
, . , .  . . 

c 6.696 (seis mil seiscentos e noventa e seis) quotas de capital, no valor unitário de R$ 

1,00 (um real), totalizando a qiiantia de R$ 6.696,00 (seis tnil seiscentos e iioverita e 

1-IUEB seis reais) :i sócia ora admitida _'A CAROIL,INA 

brasileira, casada coiii Torres Lincoln Prata Cunlia Filho sob o regitne da coiiiuiiliã 

parcial de bens, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Uberaba(MG), na 

Avenida Santa Beatriz da Silva no ..I 1'1 apto 502, Bairro Santa Maria - CEP 38.050- 

000, filha de Fauze Miguel Hueb e Maria Angélica Junqueira Hueb, postadoh da 

Carteira de Identidade 11." MG-10.504.202, expedida pela SSPIMG e do CPF n.' 

057.598.716-25, iialural da cidade de Uberaba(MG), nascida a 23 de agosto dc 1978, 

na qualidade de filha e herdeira necessária, conforine Fornial de Partilha expedido nos 

autos do invetitario 17'' 70 1.97.003.868-6, que correu perante a MM. 3'' Vara Civel 

desta coniasca; 

e 6.696 (seis riiil seiscentos e noveiita e seis) quotas de capital, no valor unitário de R$ 

1,00 (um real), totalizando a cluantia de R$ 6.696,00 (seis i i i i l  scisccntos e iioveiita e 

seis reais) ao sócio ora admitido NASSIIM MICUEL WUEB NETO, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e doiniciliado nesta cidade de Uber-aba(MG), na rua 

Major Eustaquio, no 662 - ay. 501, Centro - CEP 38.010-270, filho de Fauze Miguel 

Hueb e Maria Angélica Junqueira Hueb, portados da Carteira de Identidade 11." MG- 
íbb.' 10.504.128, expedida pela SSPIMG e do CPF n.' 044.253.906-10, natural da cidade 

de Uberaba(MG), nascido a 02 de dezcriibro de 1979, na qualidade de filho e herdeiro 

necessario, conforme Fori-iiaI de Partillia expedido nos autos do inventário no 

701.97.003.868-6, que correu perante a M. 3" Vara Cível desta comarca; 

6.695 (seis tnil seiscentos e noventa e cinco) quotas de capital, no valor unitário de R$ 

1 ,O0 (uni real), totalizando a quantia de R$ 6.695,00 (seis mil seiscentos e noventa e 

cinco reais) ao sócio ora admitido JOÃO CARLOS MIGUEL WUEU, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e doriiiciliado nesta cidade de Uberaba(MG), na rua 

Major Eustáquio, no 662 - ap. 501, Centro -- CEP 38,010-270, fillio de Fauze Miguel 
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10.504.220,'expedida pela SSPfMG e do r - 5  CI'F . n O 049.200.686-54, natural da cidade 
- . ,  

de Uberaba(MG), nascido a O2 de março C?C ;I 9,8 1, ;ia .qualidsdl;-de fillio c herdeiro 
. . .  - .  

neccssário, coiiforinc Fornial de Partilha expcdiclo nós autos do iiivciitirio no 

701.97.003.868-6, que correu perante a MM. 3" Vara Cível desta coniarca; 

6.695 (seis mil seiscentos e noventa e cinco) quotas de capital, no valor unitário de R$ FIJ?"++- 

1,00 (um real), totalizando a quantia de R$ 6.695,00 (seis inil seiscentos e noventa e L 

cinco reais) ao sócio ora admitido MÁNO MIGUEL NUEB, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Uberaba(MG), na rua Major 

Eustaquio, no 662 - ap. 501, Centro - CEP 38.010-270, filho de Fauze Miguel Hueb e 

Maria Angélica Junqueira Hueb, portador da Carteira de Identidade n." MG- 

10.504.175, expedida pela SSPIMG e do CPF n.' 063.064.796-86, natural da cidade 

de Uberaba(MG), nascido a 12 de junlio de 1983, na jualidade de filho e herdeiro 

necessário, conforiiie Formal de Partillia expedido nos autos do inventário 11" 

70 1.97.003.868-6, que corrcu pcrante a MNl. 3'' Vara Civel desta comarca. 

Nesta data deixa a sociedade o sócio quotista JOSÉ CURI PERES, 

lransferindo suas quotas de capital, ou seja, 21.435 quotas no valor u~iitririo de R$ 1,00 (utn 

real) cada uma, totalizando a importância de R$ 21.435,00 (vinte e um mil quatrocentos e 

trinta e cinco reais) aos seguintes sócios, ora admitidos, e nas seguintes proporções: 

e 10.717 (dez mil setecentos e dezessete) quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 

(um real), totalizando a quantia de R$ 10.717,00 (dez mil setecentos dezessete reais) a 

sócia ora admitida MARIA ANGÉLZCA HUEB, já devidamente 

qualificada. 

e 2.679 (duas mil seiscentos e setenta e nove) quotas de capital, no valor unitário de R$ \ 
1,00 (um real), totalizando a quantia de R$ 2.679,00 (dois ii i i l  seiscentos e setenta e 
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nove reais) sóçia ora admitida _M  ̂,c.AWQIIJINA . . -  H tIFR 

já devidainente clualificada. . .  . ,  . - - . a  9 > d . , > ,  
* * *  0 , .  > * 

, . 

2.679 (duas inil seiscentos e setenta e nove) quotas de capital, no valor unithrio de R$ 

1,00 (um real), totalizando a quantia de R$ 2.679,00 (dois inil seiscentos e 

nove reais) ao sócio ora admitido NASSIM MIGUEL HUEB N - O ,  já devidamente 
i$rB 

qualificado. 

2.680 (duas mil seiscentos e oitenta) quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 

(uni real), totalizando a quaiitia de R$ 2.680,00 (dois inil e seiscentos e oitenta reais) 

ao sócio ora admitido JOÃO CARLBS MlGUEL HUEB, já devidamente 
,L qiialitícado. 

* 2.680 (duas inil seiscentos e oitenta) quotas de capital, no valor uriitário de R$ 1,00 

(um real), totalizando a quantia de R$ 2.680,00 (dois iuil e seiscentos e oitenta reais) 

ao sócio ora admitido MÁRIO MIIGUEL B-IUEB, j i  devidamente qualificado. 

Pela inencionada transferência parte do pagameiito das quotas ora 

transferidas os adquirentes dão pelo referido pagamento a cessão de suas quotas de capital 

ju~ito a empresa SANTA ROSA A G R O P E C U ~ A  LTDA. CNPJ No 20.052.056/0001-05, 

pelo que se dão ao assiriar a presente alteração coiitratual plena, geral, arnpla e irrevogável 

quitação para mais nada reclamarem em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA NONA 

Em virtude da presente alteração contratual, consolidam-se as 

cláusulas contratuais passando-se a nova redaqâo do contrato social da sociedade "RADIO 

SETE COLINAS DE U B E W A  LIMITADA.", a ser a seguinte: 

a s  1.  -- FORO E OBJETIVOS 
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t 
0 . .  . 

1 . 1 .  A sociedade girara sob ,a <Ee~(oi!iii.iac;iio socia! ne "HÁDIO SETE 

COLINAS DE UUERABA LIMITADA9'. 

A sociedade será estabelecida nesta cidade de Uberaba(MG), na rua : 1.2. 

França, n." 506, Bairro Boa Vista - CEP 38 070-480, ein cuja comarca teni eleito seu foro 6hs2 J f 3 ,  

I " i -1 

jurídico, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja, podendo I- 

estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, sendo que o iiiicio de suas 

atividades se deu ern 22 de inaio de 1968, com prazo de duração por tenipo 

indeterininado. 

1.3. A sociedade tem como objetivos sociais "a exp/o1*açc7o de . S L > I ~ \ ~ I ~ O S  

Jc llur~l,st?~i.s~so c .,'o/?! /lu cid~l~lc '/e ~Jhe~~czhcr e orllrtrs ciclcrdc.~ I IO ,S  t1iolde.s der /egi,s/cz~~o 

/>l~cl,si/eil.cc". 

2. CAPITAL SOCIAL E DAS 

O capital social da sociedade 6 no iinporte de R$ 150.000,OO (cento e 

cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e ciiirluenta mil) quotas de capital, no 

valor unitário de R$ 1,00 (~111 real), já devidamente integralizado em moeda corrente do 

/ I I k 

Maria Angélica Junqueira Hueb 37.500 1 R$ 1,00 / R$ 37.500,OO 

9 #- 
país e distribuído entre os sócios quotistas da seçuinte forma: 

u, P 

Ana Caroliria Juriqueira Hueb Cunlia 9,375 R$ 1,00 R$ 9.375,00 

Nassiin Miguel fIueb Neto 9.375 R$ 1,00 R$ 9.375,00 

João Carlos Miguel Hueb 9.375 R$ 1,00 R$ 9.375,00 
I I I 

Mário Miguel Hueb 9.375 1. R$1.00 I R$ 9.375,00 

Sócio 

I I I 

Fuad Miguel Hueb 75.000 R$ 1,00 R$ 75.000,00 

I / Unitiírio 

Valoit Quotas Valor* 
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3.1 "A administração da sociedade será exercida pelo sócio FUAD 

MIGUEL IIUEB. o ciual assinará isoladaiiiente. cdbei-ido-llie todos os poderes necessários a 

coiisecução dos objetivos sociais, inclusive os de rcpresci-itar a sociedade ativa e c 

passivamente, em juizo ou fora dele, podendo para tanto contratar advogados caso entenda 

necessário, alienar bens móveis ou imóveis, firmar contratos (inclusive baiicários), bem coino 

constituir mandatários da sociedade especificando no respectivo instrumento os atos que 

poderão praticar (artigo 1.01 8 do Código Civil), ficando proibido, iio entanto, de usar da 

denominação social em atos de favor, quer seja por meio de fiança, aval, endosso, caução, ou 

quaisquer outros vi~-iculos obrigacionais estranhos aos interesses sociais." 

4. DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

4.1. O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de 

PRÓ-LABORE, cuja importâiicia será calculada de acordo com a situação econôinico- 

financeira da sociedade e sempre de comuni acoi-do, atendendo as limitações legais, valor 

este que será contabilizado a urna conta de DESPESAS GERAIS. 

\ S. 1 .  A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo eles pela integraliração do capital social, a teor do disposto no artigo 1 .OS2 

do Código Civil. 

6. EXERC~CIO SOCIAL E DOS RESULTAIDOS 

6. I .  O exercício social coincidirá com o ano civil, oportunidade ein que u 
todo dia 3 1 (trinta e um) de dezembro de cada ano sei-a elaborado o inventário, o balanço 

patriinonial e o balanço do resultado ecoii6mic0, tudo para a devida e iieceisaria 
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prestação de contas da adini~iistração e apuração dos resultados anuais da sociedade, a 

teor de disposição tai-iibétn contida no artigo 1 .ClGt7 60 Cíjc)igq Civ:l. . 

6.2. Os lucros serão distribuídos entre os socios, assin-i como eventuais 

prejuízos serão suportados por eles na proporção de suas quotas sociais. O lucro do 

exercício fiiido poderá ser nia~itido suspenso, para futuro aproveitaiiiento e auniento do u! o<, 
Q @  . <$"9W capital social, e o prejuízo ficar pendente para atnoriização etn exercícios posteriores, 

obedecendo-se os prazos legais, se assim decidirem os sócios. 

7.1. Obedecendo-se i s  normas. insertas no ctrprif dos artigos 1.056 e 

1.057, arnbos do Código Civil Brasileiro, as quotas sociais são iiidivisíveis e iião poderão 

ser- tratisferidas a terceiros não-sócios sein o cunsentimento por escrito dos titulares que 

represeiitern, no rníniino, três quartos do capital social. 

7.2. As quotas sociais poderão ser cedidas a quem seja sócio, total ou 

parcialmente, iiidependenteiliente da aiiu6ncia dos deiiiais sócios. 

8.1. O faleciinento ou retirada de qualquer cios sócios iião seri iiiotivo 

para dissolução da sociedade. Eiii aiiibos os casos os sócios remanesceiites poderão optar 

entre a redução do capital social ou o suprimento do valor das respectivas quotas sociais. 

8.2. Ocorrendo a retirada de sócio, o que soincnte poderá acontecer com 

a iiotificação dos deniais coni a antecedência míniiiia de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), serão liquidadas as quotas sociais do sócio por meio de balanço 

especialniente levantado para tal fim. 
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8.3. Em caso de faleci;nçntc de quaiquei dos sócios a sociedade , 

coiitii~uará coin suas atividades contando com os sócios remanescentes e o representant 

do espólio, os quais procederão a liquidação das quotas sociais do sócio falccido, coin 

consequente pagamento a seus herdeiros. Entretanto, os herdeiros do sócio falecido 
p 

poderão optar por iiitegrareiii a sociedade, o que deve150 fazer por escrito no pram de 30 -';, i?'$ 
(trinta) dias contados da data do óbito, quando, então, Ihes serão transferidas as quotas" 

mediante a competente e necessária alteraqão contratual. Caso optem por não integrarem 

a sociedade, os haveres que porventura tenha direito o falecido ser-lhes-ão pagos em 12 

(doze) parcelas fixas, iguais e sucessivas, vencivel a l~rinieira 30 (trinta) dias após o 

eiicerrainento do balanço especial, as quais deverão ser acrescidas de juros à razão de 1% 

(~171 por cento) ao mês e correção monetária vigente à época do evento. 

9.1. Fica perinitida a designação de terceiro não-sócio para o exercício do 

cargo de administração. 

9.2. Poderão, ainda, os sócios deliberar sobre a nomeagão de gereiite 

(artigo 1.172 do Código Civil), o qual deves6 scr feita em ato separado especificando-se 

os poderes que lhe serão atribuídos. 

10.1 As deliberações dos sóçios serão tomadas em reunião, que será 

devidamente coniunicada aos sócios mediante publicação por no mínimo 03 (três) vezes 

em órgão oficial do Estado, devendo ~iiediai, entre a data da primeira inserção e a da sua 

realização, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira convocação, e de 05 (cinco) 

dias para as posteriores (artigo I .  152 do CÓdi~o Civil). 



sociais, o disposto no aitigo 1 .O76 do Código Civil Brasileiro. 
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11. DA REFORMA CONTRATO SOCIAL E DA EXTINCÃO 

c- SOCIEDADE 

1 1 . 1 .  A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais 

10.2 As Çorinalidades para convocação da reunião ficarão dispensadas se 

todos os sócios comparecerem ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora e 

ordein do dia ($ 2.", do artigo 1.072 do Código Civil) 

10.3. Aplicar-se-á, quanto ao quoruiii para aprovação das deliberaçõ 

estiver cuniprindo seus objetivos sociais ou por determinação legal. 

I 

1 1.2. A dissolução da sociedadc dependerá do consenso iiriâninie dos 

sócios, nos terinos do inciso 11, do artigo 1.033 do Códiso Civil, beni conio a alteraçiio do 

coiitrato social somente poderá ser procedida se observados o clrlo~.rnn previsto no artigo 

1 .O76 do Código Civil. 
è n 

Ocorrendo a dissolução da sociedade, seu patriinônio será dividido 

entre os sócios na proporção de suas quotas ou, então, serão pagos seus haveres.'' 

\ 

Os sócios declarain sob suas responsabilidades que não se encaixam 

nas vedações previstas ein lei para o exercício de atividade empresarial. 

Ficain revogadas todas as cláusulas e condições constantes do contrato 

social priniitivo e posteriores alterações, prevaleceiido, doravaiite apenas o disposto no 

presente instmniento contratual. 
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As partes elegeiii o foro da ,-'oinarca de Uberaba(MG) para 

cluaisquer controvérsias oriundas do prcsciite contrato, renunciando-se, desde já, a qual 

outro, por inais privileyiudo que seja. 

E, por estare111 assiin, justo; e contratados, firinan~ o presente /I 
instrumento na presença de duas testeinunlias, ein três vias de igual teor e forliia, seili qualquer 'I I 
entrelinha, rasura ou borrão, uma das quais será levado a registro no órgão competente. 

I 

Uberaba(MG), ao priineiro de dezeinbro de dois mil e três. 

c, 

/l&%'iL f L  '2LLL L ; L  U L L L L  

L ESI'Ó O E FtlUZL MI 'UEL I-IUEB 
Maria Angélica Junqueira Hueb -. Inventariatite 

RG M-123.241 - SSPIMG 

EIRA HUEB CUNHA 
RG MG-10.504.202 - SSPhlG 

/ 
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TESTEMUNHAS 

- - .  

RG MG-1.0.504.128 - SSPIMG 

JOÃQ CARLOS AIGUEL HUEB 
RG MG-10.504.220 - SSPIMG 

M ~ W I O  M ~ G U E L  MUEB :'/ 

RG MG-10.504.175 - SSPIMG 

DIVALDO GOMES MARTWA 
. Advogado Inscrito na OABIMG sob o i f  34.020 

i h 
,/" / V 

I c v' 



Exrno. Sr. 
Senador )?6!io Costa 
Ministro de Estado Das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-908 

, CNPJ: 25.441.643/0001- 
00, tendo em vista o disposto no artigo 3O do Decreto n.O 88.666, de 26 
de Janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne gpreciar e submeter a 
decisão da autoridade competente o presente 
novo período, da permissão que lhe foi renova Portaria no 87,-de 
22 de junho de 1992 e aprovada pelo Decr 
1999 para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Uberaba , Estado de Minas Gerais 

Uberaba, 15 de agosto de 2006 

MAD MI$JEL HUEB 
CI: M 3.114.999 SSPIMG 
DIRETOR PRESIDENTE 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34)  33 13-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.44 1.643/000 1-00 - Insc. Est. 70 7.9 1 1 760-0090 - www.radiosete.com. br - radiosete@radiosete.com. b 





Declaro para fins de atendimento ao Ato Normativo no 1, de 1999 da 
COMISSÁO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA que 
a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, CNPJ sob o no 25.441.64310001-00 na 
cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, não infringe as vedações contidas no 
S5O do artigo 220 da Constituição Federal, "in verbis": 
Art. 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação sob qualquer forma, processo ou veiculo não 
sofrerão qualquer restrição observando o disposto nesta 
Constituição. 

cj 5O- Os meios de Comunicação Social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 15 de agosto de 2006. 

FUXD MI$EL HUEB 
CI: M 3.114.999 SSPIMG 
DIRETOR PRESIDENTE 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34)  33 73-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
I CNPJ 25.44 7.643/000 7-00 - Insc. Est. 70 7.9 7 7 760-0090 - www.radiosete.com. br - radiosete@radiosete.com. br 
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.. , . .~ 25041B43,/0001-00 
, . .. . ,.- , 
, , , : . , ~  . ,  RBDIO SETE COLIHBS DE WIEhBA LIDA. 
. . 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(USO ~XCIUSIVO para tormuldrios conlinuos) 

C L I E b I T E : ,  F:ECEBTI.iEIITOS DE C O i l i R l  ~ I J  

AG[ ' h :  3351-0 C O I ( T ~ ~ :  ~:y í , : j6 ;~ .~u . t ; j . - :+  
=_r7T== I-.==s: ;i -z==szzz== - = " = = = ~ : ; L > . - L ~ = z : : = = : z ~  , - 

!,L, .>L: Zk) ;:, TIt iTi i  - r , ,  

HF:. IiOCUI.iEIII'O c . a L ..! 
_ . , ,  .i< 

V A L O R  CHEQUE - . ; I  . ,o,.. . 

V n i u R  TOTAL * t i i  ? L , L ,  

HISTí j i . : ICC 39.; i 
_ .... ~ = z z = = = i i . : ~ > z = L  :-. - _ ------ 
NR.  Íh ! iE i i i I .CACi !~u  0 .46s .  CCz.E;,t.  7::. C.~IL 



MINISTÉRIO DO TFIABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CDNTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

( PAGAVEL NA REDE BANCARIA INTEGRANTE DO SISTEMA IIE ARRECADAÇÀO 
-9 

DOS TRIBIITOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT. ) 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS @ 

CAIXA ECO1 

1. VENCIMENTO 

3 - CÓDIGO SINDICAL 

1 000.000.05140-3 
5 - NOME DA ENTIDADE 

RUA DOMINGOS VIEIRA 587 I CONJ.803 
9.  BAIRRO ou DISTRITO 10. CEP 11 - MUNICIPIO (udade) 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 

SANTA EFIGENIA 30.150-240 1 BELO HORIZONTE 
13.  NOME DO CONTRIBUINTE I E.MAIL 14 - CÓDIGO L 

O - COMPLEMENTO (sndw. sala. elc) 6 .  ENDEREÇO (rua. avenlda. p a p ,  etc) 7 .  NUMERO 

01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02. AUT6NOMO I LIBERAL 03 -EMPREGADOS I 
27 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 132 - No DE EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

1~0,000.00 
28 .  TOTAL DA EWRESA 

.- ,.-""',-. ,I,, :- "' ., 'i .::"::'"::' i:, :s 121 -.ia r, I:, i. ,::I;, i::: :::I ...- .. - ... ,-- 8-0 ..., 
.... .- \,,Il...ii~i:.i I:"ii" ic l "  " "". ., L,, I ;r1, .i .::a p1 121 c:\, . . . . . . .  l.4 : I:;) .;!, : 24.;::; 

... I . « . _  - -  .... ..,................ ,_ .............. ..- ..-. ".I"". I... ..-. -... ...- ""' ......................... -,, , - - .- ,_.__-. 
..... , i;lT . j..s* . Ql 21,. .;:t ,.I. n:::, I...# .I, " . 121 -L.. 1: ,:;: pt :,:; 5 1  ;?' j ..... 

37 .  MULTA 

I I 

33 .  TOTAL DA REMUNERAÇAO 

29. DESTE ESTABELECIMENTO 3 4 .  TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO . 

38.  JUROS DE MOW 

39. CORREÇAO hONETAR1A 



RAD10 SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 

RUA FRANCA 506 

BOA VISTA CEP: 38070-480 

UBERABA - MG 

1 CFF OU CP.RIUSI PADRONIZADO DO CNFJ DO ESTABELECIMENTO 

C F í  OU CNPJ ESTABELECIMENTO 

2 RESE3VACO I 

4 Data Limite Pagamento 

da empresa 

922 1500 X 1 Único 2Principal 3Filial 4 Outros 
1 

RADIODIFUSAO 

DADOS DE REFERÉNCIA DA CONTRIBUIÇÁO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

I hv 

5 Exercicio 

v .  

Estabelecimento \I"m Empregador . 42- Valor da contribuiçáo 443.14 8 

1 33 capital socia) I , 5n nnn nn I $8 No de empregados que contrib I I 
' 

8 a?.Miilta a 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6 Nome da Entrdade- - 

D DAS EMP DE RADIO E TELEV DE MG \ 

I - - -  v .- , a.3 e - ~:c# 
6 

da empresa 5ara esta entidade sindical 
34 total da -:c" L. d ,> 

6 9 Total da Remuneração 5 44- Juros de Mora C.& E7 

empresa b $4- Q,, % L 

9 
- 

31/01/2005 

I I 35. deste O Total de empregados do I 3 4 5  Correção monetária 
estabelectment %=*c -4 .r- # 1 3 

-- 
1 i I I I .e:> L # ~ #  I 

2005 

I 

7 Codigo de Entidade Sindical 
000 000 05140-2 

11 CNPJ da Entidade 

z6~71338to001-71 

9 Numero 

87 

~ a l u e í x s k p r a ç a  e tc  -) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 

12 Bairro ou Distrito 

SANTA E F I G E N I A  

10 Comp emento (andar, sala, etc ) 

CONJ 803 

! A  Muricipio (cidade) 

BELO HORIZONTE 

13 CEP 

30150 240 

I 

i 

15 Sigla da UF 

MG 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

17 Codigo do Estabelecimento 

25 441 64310001-00 

21 Data Inicia Atividade 

1Wome / Razão Social / DenominaçBo Social 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 

25 Sigla da UF 

MG 

23 Município (Cidade) 

UBERABA 

18 Endereço (rua,avenida,praça, eic ) 

RUA FRANCA 

26 Atividade do Contribuinte 27 Cod Atividabe 2 s  sub c0digo qtivid 29 Código CBO 30Tipo de Estabelecimento 31 N o estabelecimento 

24 Batrro ou Distrito 

EOA VISTA 

19 Número 

506 

23 Ccrnplemento 





, /  . -  
I,.. 

., . 
;9 

@ y d ; - .  ,, 

# 

MINISTERIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

( U ~ O  BXCIUIIIYO para tormularlo~ contínuos) ,' 

25441643/0001-00 
PI',DIO SETE COLIHAS DE UBERBBI, LTDb. . 

i,ua Fui;ca, fias 
EVi, VISTA - CEP 39070-480 

UBERABA - HG 

i I I 
_-I- 

D A D O S  D A  E h I T I D A D E  S I N D I C A L  

a""Q6?J7'm8"1"67 2os/o 
IND . SRAB . EMP . RADIOD . TELEV . EST . DE M . G . 

I I .- 
p r i t u ~ n i ~ o  i.iia oron~d. .,w. .I? i ~ y 4 " ~  aA"'r~4'~y,ci9 ANDAIi 

'UA BAHIA 1 '  \ Qy '$gJ~5 , ,10001-~~  
\ OC'ENT"lMMO @gO 1GO-906  ELO IIUEI ZONTE 

@ h'UNiC1riO'Ci ' @=""h5 
I I I - 

D A D O S  D O  C O N T R I B U I N T E  

I ~ f 1 8 s w $ $ ~ ~ ~ ~ f L . 1 A S  DE UBEKABA LTDA. @t)"24~)$J$=~r;'60 1-00 

I 1 @TIPO DE ESTAUELECIUENTO @::;ISTADELECIMEN' 
I 

UNICO PRINCIPAL FUAL /OUT1106 EMPRESA 

d 
L0 
G 
Cri ff i  

-r 11 ~ d m m o  II ci 
I 11 8 h 7 u 3 ~ 8  11 m  

o 1 1 e m .  - u 3 I I u 3  
8 1 1  N . L O L i 3 8  11 . 
4 I I , m w m  1 1 -  

& I/ z r um I l h  

4 I1 \ 
I1 4 
I1 . 

W I1 o I1 N 

8 11 " li N 
I1 L" 

Li7 I1  
a m 11 
Z I1  11 W 11 111 
a II II u 
ir, !I I1 < 

Cri I1  
3 .. II II m I1 w 

G I1  II ü 
J t- LI 
a z II 

I1 < 

v O I1  
11 m  

c< U I1  
i=I I1  
Z I1  
U II 
ul li 

" I1 
t- I1  
Z II I 
O II I 
U I1  
8 11 v I I1 o I; z 1 0" 

J I I V  1 W Z ,  I I U  
II szt-o l l k -  

;,L a ~ c s ; i z  
t- I-+ O 
Z L' U C r i E E  1 1 , s  o o t -  11 G Z z - 2  . J J U >  I1 . 
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j 
I PAGAVEL NAS AGENCIAS NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERA 

I 
1 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

i VENCIMENTO EM 29/04/2005 
1 
1 
! 
1 

.. -- 
1 

1 CPF OU CARIMBI PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

25.441.643/0001-O0 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 

RUA FRANCA 
BOA VISTA CEP: 38070-480 506 

UBERABA - MG 

7 Código de Entidade Sindical 

009.01 9.07286/8 

11 CNPJ da Entidade 

17~50305/0001-06 

2 RESERVADO 

3 CPF OU CNPJ ESTABELECIMENTO 

25.441.643/0001-00 

i 

I ' 
i 

4 Data Limite Pagamento 

29/04/2005 

5 Exercicio 

2005 

1 

. I, DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6 Nome da Entidade 

'D.TRAB.EMP.RADIOD.TELEV.EST. DE M.G. 
8 tndereço (rua, avenida. praça etc..) 

RUA BAHIA 

I 

1 

i 

3 . . . .:- .~.-. - .,. :-e. . 

I 

I 

I 

. , L .  - /  

1 

. >- 
Q- 

*z 
, ' 

9 Número 

1148 

12 ~ à i r r o  o" Distrito 
-\ 

CENTRO 

10 Complemento (andar. saln. -i-..! 

SALA 1507 

13 CEP 

30160.906 

14 Município (cidade) 

BELO HORIZONTE 

15 Sigla da UF 

MG 





Setviço Wblico Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 

SEcFU5T.4RIA DE SERVIÇOS DE R.ADIODIFUSÃO DE CO~IUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE mGIME. LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanadn dos MinistMos, Bloco R, Anexo B - 3." Andar- Ala Oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 3311-6000 

Oficio n 2 3 D  12007 - COSUDICGLODEOC Brasília,a de 

Ao Representante Legal da Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Rua Franca 506 - Boa Vista 
Uberaba - MG 
38070 - 480 

Processo n.* 53000.077550/2006 
Assunto: Renovnçiio de Outorga, período 2007-2017 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Uberaba - MG 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

I) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

2) certificado de quitação com a contribuigão sindical relativo ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havida em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ANAGEE 
Coordenador-Geral de Re me Leg de Outorgas f 4  



CAÇOES 
a E  SERVICOS DE COIVIUNICA~ÃO ELETR~NICA 

DEP OUTORGA DE SERVICOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE/DISTRITO FEDERA 

Despacho n% ~ ~ / 2 0 0 7 / ~ 0  S~/CGLO/DEOG/SCMC ~rasíl ia9O de 

h Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técriicra para fins de Rewovaq5o de Outorga, período "0072017 

Interessada: Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Serviço: Radiodihsão Sonora ein Freqüência Modulada 
Localidade: Uberaba - MG 
Ref : Processo n~3000.07'7550/2006 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em FreqiBência Modulada, na localidade de Uberaba, estado de Minas Gerais, opino pelo 
encaininhamento dos presentes autos, acoinpanhado do Laudo de Ensaio e BRT (as. 91 a 11 I), 
à Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
emissora. 

Após a citada vistoria, solicieainos a devolução do processo a Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, relati ente sl regularidade da 
estagão, para prosseguimento. /"" 

8 , :.) 

Agente Adaninistrativo de Radiodifi~são da Região 
te e Distrito Federal 

Encaminhem-se os presentes autos a Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Coordenador-Geral de Regi*& Legal d 

COStJDIEduardo Olifoslii, 12/7/2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasília- DF Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio ng i ? 3 8 /~OO~/COSUD/CGLO/DEOC/SC-MC Brasília, 07 de de 200%& 
&@ i%i$4;,3 

,:.i. \[q ti_ 

Ao Representante Legal da Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Rua ~ i a n c a  n q 0 6  - Boa Vista 
Uberaba - MG 
38070-480 

Assunto: Renovação de Outorga, período 20071201 7 
Serviço : radiodifusão sonora em fiequência modulada 
Localidade: Uberaba - MG 
Ref : Processo n~3000.077550/2006 (ap. 53710.0003 11/97) 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que essa entidade apresentou no processo sob referência a 
Décima Primeira Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o n 9  107000, com data de 12/02/2004, cujas alterações dizem respeito à adequação 
ao Novo Código Civil, acréscimo e modficação de cláusulas e transferência simples de cotas, 
em consonância com a letra "V, do art. 7" da Lei nqO.610/2002, que deu nova redação ao 
Art . 3 8, da Lei n q .  1 17/62 (Código Brasileiro de Telec~municações)~ cumpre-nos informar 
que tais alterações foram registradas no Cadastro de Radiodifusão deste Ministério, nos termos 
da legislação vigente. 

Outrossim, reiteramos o teor do Ofício n~.103/2007, de 20/07/2007, no sentido 
de que seja remetido aos autos, com exceção do item 3, a documentação ali relacionada, 
anteriormente enviada ao processo por cópia não autenticada. 

Atenciosamente, /í' 

ANACL 
Coordenador-Geral de ~ e g b n e  Le a1 de Outorgas f 

I 

ARQUIVO 2007080203 1 i 



Seiviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Mit-i~stér ios, Bloco R, Aile~o R - 3 " andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Biasília - DF Te1 (61) 3311-6000 

Despacho nq-  ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I G O S U T ) I C G L O D E O C / S C M C  Bras í l i a , a  de 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Senviços de Comunicaçã 

sa.u.g[ij$. . 
Interessada: Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Serviqo: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 53g9g-j odQ@gSf;?i]gy .&-j 

Localidade: Uberaba - MG 
Ref. : Processo n2 53000.077550/2006 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departatnento inforrnac;ões acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela O SETE COLINAS 
DE UBEIPBBA LTDA. durante o período de vigencia da outorga deferida, bem corno se estas 
configurani ou ~ i ã o  imnpedimento para o deferiinento da renovação, por novo período, em que a 
mesma demonstra interesse. 

Tal solicita~ão visa subsidiar a instruqão do p r o a  sob refei.ência, para 
encaminhamento a Coiisultoria Jurídica. 0$/*ò7 Em / 1 

Agente Administrativo de Radiadif~~são da Região 
e e Distrito Federal 

, De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Sei-vivos de 
Coniunicagão Eletrônica. 

Corderiador--Geral de Regi e legal  c~e\butorgas 

Exicanninhem-se o presente despacho ao DepaiTametllo de Acomnpanliamento e Avaliação 
de Seiviços de ~omunicaçãõ ~ l e t r ô ~ i i c a - f i E ~ ~ ,  para as providências + alçada, 

Diretor dózepairamento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 



Ao: Senhor Diretor do Depa&mento de Outorga de Servi~os de Comrznica@n Ektrêrrlca 

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria através dos 
Despachos nos 
1521,1536,1708,1709,1711,1712,1714,1715,1716,1718,1720,1722,1724,1771,1772,P773,1 
774,1775,1778,17&0,1782,1785,1786,1 788,1789,1790,1791,1794,17965181651818,1820,1 8 
21,2205,2206,2208,22 1 07221 1,22 13,22 14,22 15,22 16,22 i 8,22 19,2220,2221 ,2222,2223,222 
5,2236,223 7,2291,2292,2293,2294,2297 e 2326/07/CQSUn/CGLODEOC/SSCE-MC 
informamos que foram insts!urados neste Dep~rhmento, os seguintes Processos de. 
Apuragão de Infração: 

CONIETIDA 
53000.078814G6 Scciedade fQádio Emissora 1 Ccnteudo: Rede Obrigatbria 

I ( Metropolitana Ltda OM Rio 1 Pena de Multa I 
1 de Janeiro 
1 Sociedade Rádio Emissora 1 Conteúdo: Propaganda Eleitoral 
1 Metropoiitana ltda OM Rio 1 Pena de Muita I 

de Janeiro 
53000.083969/06 1 Sociedade Rádio Emissora Conteúdo: Propaganda Eleitoral 

53000.083971/04 

cie Janek-0 
Fundação José de Paiva Neto - 

BrasíliflF 
1 Globo Comunícações e 1 Nada Consta 

de Janeiro 
Sociedade Rádio Emissora 

Metropolitana Ltda OM Rio 

Nada Coiista 
OM S~GOZ~TI~IOISP 

Globo Con~uilieações e 

I I Participacões S/A -TV Belo I I 

CmteUdo: Rede Obrigatória 
Pena de Multa 

Nada Consta 

53718.000158/02 

OM Pouso AlegreMG 
537 10.000777/2(30 1 1 Rádio Sete Colinas de 

I QM Cd.  Fabricianc/MG I 
1 Z 

- - 
Horizonte 

PA&o Cidade de G,mblaí Ltda 

Já anaiisüdo e encaminhado a 
Uberaba - FM 

Fundaqão Cultural e 
Educacional Santo Afonso - 

Errco~tra-5~ P I  CON.!! 

essa Coordenaqiio para 
'iiomologaçSio 
Nada consta 



1 1 Radiodifusão Ltda - FM Bana ( 1 

Pdcda @onsta 

Piada consta 

&os 

Nada consta , "i 
\ E  ,, 

Nada consta 
- 

#f\ 

L',:* ;*> I 

Nada consta 

Encontra-se na COPJJLJR 

Nada comta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada comta 

Nada consta 

Nada consta 

- 

- 

53710.800333/2002 

- 
- 

- 

- 

- 

- 

53000.012036/2006 

- 

Rádfs lla/r~ntâ&2.; de EFte&~s 
Ltda - OM BotelliosMG 
&&o Emboabas de Minas 

Gerais S.A.- FM São João De1 
ReVMG 

Rádio a Voz do São Francisco 
Ltda - OM JanuáriaMG 

Rádio Galáxia Ltda - FM Cei. 
F abriciano/MG 

Mdtirom Rido Sem Ltda - 
FM Além da ParaíbaNG 

Rádio Libertas & Vaie do Ago 
Ltda - OM IpatingaMG 

Fundagão Expansão Cultural - 
FM - ManhuapdMG 

Rádio Cataguases Etda - OM 
CataguasesMG 

Rádio Independência Ltda - 
FM Cláudio/MG 

Rádio Serra Negra FM Ltda - 
FM AlterosgdMG 

Rádio Andradas Ltda - OM 
h&udnsMG 

Rádio Serra da Boa Esperaiqa 
Eecfâ - OlM Bm 
EsperançaMG 

Rádio São Francisco Etda - 
FM Montes ClarosMG 

Rádio Progresso de Januária 
Ltda - FM Januária/MG 
S.ARádio Guarani - OM 

Belo HorizontdMG 
ABC Rádio e Televísio Ltda - 

FM BarbacenaMG 
Fundação Bom Despacho - 

FM $o111 é)espacf~o/MG 
Sociedade Barrense de 

do P i r a W  
Rádio Copacabana Ltda - OM 

Rio de JaneiroKT 
Rádio Costa Anil FM Ltda - 

Alteração contratual 
Pena: S~pmãofiAulta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada consta 

Nada consta 
FM Angra dos ReisRJ 

Rádio Comunicadora Grande 

Antonio de PáduaJRJ 
Rádio Difusora do Vaie do 1 Nada consta 

Nada consta 
] Rlo Ltda - OM ItiiguaW 
I Rádio Feliz Santo Anlônio de 

I I Itaba~oana Ltda - OM Bom 1 I 

Nada corista 

S&S do Itabapoat?;rRJ 
Litoral RiaaioGfiasBo Lati - Nada consta 





SuspensãoD4irlb: 
Contehdo tkcnico. Pena: 

SuspemãoM~zita 
Conteúdo técnico. Pena: 

Su5pe11&0/Multa: 
Conteiido: Voz do Brasil Pena: , I ,  y '  

Suspensão/Multa 
Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

53000.05946812006 

53000.05739812006 

53000.02 163712007 

53000.03891212006 
SantosISP 

53000.01 122412005 1 Khdio e Televisão Remrd S/A 

- TV São PaulolSP 
53C500.057786/2006 Rádio e Televisão Rword SIA 1 Encontra-se na C C i N m  

SZoPauloISP 
Rádio Exçelsior Ltda - FM 

S ãoPadoISP 
Rádio Franca do Imperador 

M a  - OM FrancalSP 
Rádio Santos Ltda - FM 

S antoslSP 
Rádio Santos Ltda - FM 

SuspensblMulta 
Enml~tra-se na. CObIJüR 

- TV São PaulolSP 
53600.0 1905 412005 I ?&&o e T ~ l e v i s b  Pmrd  S/A i E~~çcrntra-se CCCP4JrZR 

Encoi~tm-se na CONJtTR 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

- TV São PauloISP 

São PaulolSP 
53000,04672212005 1 Rádio Mulher Limitada - OM 

53000.06159812006 

53000.01737012004 
Suspensãonlluíta 

Encontra-se na CGOU 

53000.070334/2006 

Rádio e Tekvisão Record SIA 
- TV São PauloISP 

Rádio Mulher Limitada - OM 

53000.02405512007 

1 1 ~ordeirótíoiis Ltda - FM I 1 

Rüdio bdependgncia & 
Cordeirópolis Ltda - FM 

53000.05459212004 

SuspensãoMulta 
ComkliOo: Programa Politico 

Partidário Pena de Muita 
CordeirbpolisISP 

Rádio Independência de 
Cordeùi3polis Ltda - FM 

~ o r d é i r ó ~ o l i s l ~ ~  
Rádio Independência de 

53000.01096412006 

53000.057389/24306 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
SuspmsãoJMdta 

Encontra-se lia CONJUR 

53000.012825/2005 

53000.054078/2006 

53000.03886612004 

53504.00174911999 

53008.055 12712006 

53000.055 12720136 
L 

cordcíróPolis/s~ 
Rhdio São Carlos Lída - OM 

São Carlos/SP 
Sistema Clube de 

Coinunicação Ltda - OM 

Contefido tkcnico. Pena: 
SuspensãoJMulta 

Çernt~SQo tkcnikco. Pena: 
SuspensãoIMulta 

*' 
III~~/COAPI:DEAA/SC/NLC ,-I ( y; i ! 

p7 ' 
I 

f~ibeirio PretdSP 
Sistema Clube de 

Comunicação M a  - OM 
Ribeirão PretolSP 
Sistema Clube de 

Comunica+ão Ltda - FM 
Ribeirão PretoISP 
Sistema Clube de 

Coniuiicação Ltda - FM 
Ribek2Io PretolS? 
Sistema Clube de 

Corn~i;caqno Ltda - OM 
Ribeirão P1eto/SP 
Sistema Clube de 

Comunicag5o Ltds - TV 
Ribeirão PretoISP 
Sistema Clube de 

Comunicação Ltda - TV 

Contefido técnico. Pena: 
Suspensão/Muita 

Coiiteudo técnico. Pena: 
Suspensão/Multa 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
Suspensãofi4ulta 

El~co~itra-se na CONJUR 

Ei~wi~tra-se na SGGU 
Conteúdo tkcnico. Pena: 

SuspensãoPMdta 
E~co~tra-se na CGGU 

Conteúdo técnico. Pena: 





Ilmo. Sr. 
Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Coordenador Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

A Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, CNPJ: 25.441.64310001- 
00, por seu representante legal e em resposta ao Ofício 310312007 - 
COSUDICGLOIDEOC, de 20 de julho de 2007, encaminha a esse Órgão 
os seguintes documentos devidamente autenticados: 

I. Certificado de quitação com a contribuição sindical patronal 
dos exercícios de 2001 a 2007. 

2. Certificado de quitação com a contribuição sindical de 
empregados dos exercícios de 2001 a 2007. 

3. Última alteração contratual autorizada por esse Ministério 
conforme Portaria no 465, de 28 de junho de 2007, publicado 
no Diário Oficial da União em 03 de julho de 2007 e Minuta 
da Décima Primeira alteração contratual em tramitação neste 
órgão conforme protocolo No: 53000 01 248912004-61. 

Além desta documentação, encaminhamos a Declaração na qual 
esta entidade adere as cláusulas do regulamento para o serviço de 
radiodifusão, pois quando da instrução do Processo este documento não 
era solicitado. 

Atenciosamente, 

FU'AD MIGJ~EL HUEB 
CI: M 3.114.999 SSPIMG 
DIRETOR PRESIDENTE 

- 

L Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34) 33 73-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.44 7.643/000 7-00 - Insc. Esf. 70 7.9 7 7 760-0090 - www.radiosete.com. br - radiosete@radiosete.com.br 



:i<) Representarite Lcgnl da. .lCai!!,a Sexe Colinas de tloeraba f.tda, 
Rtia Franca. 316 - Hori. !"i$:? 
'ilrbera ba .- PYIl'C-+ 
1St17(3 - 481) 

Prezado Si-nhtrir. 

Relntij,.~trl.er!te a0 pedida de renoi.ii$Zo Cu çnncessEi.o, otjc.tct do processo 
refet-Gticia, ciar~~pre-nos icfi-\~rn~r que para pro~se~~~imer?t::,:: do fi,iitci dcvcrit ser carreado acjs autos 
a seguinte doçumeritaçZo. e m  origina1 ou chpia arstcntissda; 

I) cestillciido de quitnçiio cCcirri s co~~tríhii;ãc, sindical reIati,~o an etnpsegadr3r- (ali ç«inprova.~lte 
de rec.olhimeritc7 dos ' i ! i l i r ~ r i ~  cinco anos); 

2 )  r;edificacio de quitnçSc:, com ;IZ contri'tLuiqCio sindical relatí~in ao empregada (01.1 cotilprnvai1T.it.e 
da tecolkinientr> dos <i!ii mos cinco anos); 

H, . c 'ocument~~ arualizados i-cvclattdo a cornpc)si@o azinr~B.~ia da emissc~ra e eventuais a1tcrai;ões 

h,.i.vi.da cir-i scu contíai,,l wxial drzrante o p e ~ o d n  de ;-i~;ncia da o~tto~~ga, 

Il)iiis~ti do e?;pogo: fica cunfirido o pt-azo de 3 0  (trinta') dias, a. contar db 
rec2'p;.T;Q:.,t> 5p,,{;5 !;-;::" -,'.,e. .. . * . . . .  

r..r't ..*. "', (.yg-- -Q, p.. i" ..' .. i- .... i.." -'-- " 3 . .  ' -.-. - z.;:i-,.'l:Cias 'l.lr; i -.-..,-. ..-LL:-;- 'i- ..". 2 ... ,-...,.i"ir.. . . :'r L,-. L.i.2 -* 
, h L 

* L i  

fc,nririjadas, ~ ~ 7 1 ;  i> qae C j3ii%~g.~50 11à0 tari pr~7ss~giii;;?~i;0, 5e~1dt3. neste caso, torna.&,s as 
ya.ovid~íic,i as . - L..~ICII -.. '. '. VC~S, . de acurdu cotm a Iegislaq$r> dc i-adiodi,f'~~s5.o erii vigor. 



..-. . - ,. 1.. . \  ;L ; ,, '., '  ' .. i < '  
, . . : . . , 2-,:... I .' ;. , . :-.. i . ' ,.-, 

( ! ( 'i.. .. I. .. . .._- . . y, .. . ) , ,> . ,  ,' '., . *  ' I < < .  . .  
I 

' . 
MTNIS'Y~KIC' DAS CT)R/IL;N~C~~~COES 

S E C : . K E T ~ A  DE SEKVIÇQS DECOMINICACÃO ELETRONICA 
I . I E ~ , ~ K T . ~ ~ E ; N ' I ' O  ZE CWiCtRG.4 DE SiIERVIÇOS DE. C O M I . ~ I C A Ç Ã O  E L E T R ~ N ~ C A  

COCIKDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DF OUTO'RCÍAS 
tsplrin*da d(fi Mini.~ri;rícfi~ HLtm R; h c x o  E - ;," ~ndr.ir- ala cicslr: 

CT:P - 7C@!A-924 Brzllia - DF Tcl,; (i5 1'1 3 1 ! -(.XX#S 

Ao Representante LcgaJ da Rádio Sete Colinas de t . b r a h  L t h  
RIU Frarica r? 506 - Boa Vista 
Cl hera ba - MG 
38070-480 

ASSUII~O: R ~ I I O V ~ ~ ~ O  de O~t~ f i y . ,  penodo SW7/2017 
Serviço: radiodifusio wuom em hyiienicia rn~din1ad-a 
T,c~calidade: 1 Jttefi~ba - MG 
Kef: Processo ng 530011.077551f12CI~~6 (ap. 539 10.00031 187) 

Tcnclo em vi&?. que e.- finlidadc apresentou no processo sob refer4ncia a 
Dtcjj-im Primçks A1temc;Eo I 'ontratd regktmda na Jmra Comercial do Estada de Minas 
e m i s  sob o TIQ 3 104000, com data clic IS/OS/20M, cujas altçr~ções dixein respeito A adsqiiq$ío 
ao cfidigU Civil ac~&cirn0 c modiflcnçtio de cl&usuias t. Lr~u~SereIBncia simples iie cotas, 
em consofiificia corri a letra "b", da ,ar~ '7" , Lei n2 10.6lCf/2002. que deu nova redc-lç.ã:o ao 
m. 38, xil 4.1 1 7/62 (Código v B r d c k #  de ' ~ e l e c o m ~ ~ q h ] ,  cumpre-lios infomr 
que tais &eraq~cs f o r m  rcgistr~das no Ca-O dc KndtodifuFno deste Mùiist&rio. nos teririos-, 
da l~gislaç~o vigcntc 

Outrossh, reiterirnos u tmr dd Oficio nG 3.1 Q.3/2007. dc 30/07/?007, nu enticlii 
de que seja wn~etido aos autos, com exw@o do item ?? a doiumentnçáa ali relaciomda, 
r;ititeriaimeu~t ctiviacla ao pruce:S5w p r  cópí"~ &O autenticada. 



A Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, CNPJ no 25.441.64310001- 00, 
permissionária e concessionária do serviço de Radiodifusão Sonora 
em Onda Média e Freqüência Modulada respectivamente na cidade de 
Uberaba, estado de Minas Gerais, por seu representante legal, declara 
que conhece e adere as cláusulas que regulam o referido serviço. 

Uberaba, 26 de julho de 2007. 

FUAD MIGSEL HUEB 
CI: M 3.1 14.999 SSPI MG 
DIRETOR PRESIDENTE 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (0~x34) 33 13-3400 - CEP 38070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.44 7.643./000 7-00 - Insc. Est. 70 1.9 1 1760-0090 - www.radiosete.corn.br - radiosete@radiosete.corn.br 
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Autoiiziir n REDE COMUNITARIA DE COMUNICAÇÕES 
DE SANTANA DO LIVRAMENTO LTDA, pemissionBria do ser- 
.,iço de indiodifii:,üo sonora em firqii$iicia inoditiada, no iuiiiiickiio 
de Salilana do Livnineiilo, Esliido do Rio timnde do Sul, a efeliiar a 
Irnnsfer8ncia indirela da permissZo que foi oulortigada, originnriarncn- 
le, à Rede Comiinitária de CaniimicnçOes Ltda. pela Pixiaria neYK de 
IY de maio de lYX2. piiblicn<lu no DOU do dia 21 siibai~iienle. 
posleriorme?le Iraiafenda p m  nREDE COMUNITARIA DE CO- 
MUNICACOES DE SANTANA DO LIVRAMENTE LTDA lida 
Poriaria no 109, de 26 rle jiilhu de I'jXL). piiblicada no DOU de 04 de 
o-os10 de 198, e renovada pela Podaria n" 1283. de 29 de dezernhm 
da 1994, cujo aproi.ação deu-se pelo Decrelo Legialulivo %i" 122, ds 
IW9, pi~blicado 110 DOU do dia 08 de noveinbni de 1999. Aprowr, 
em conseqü&ncia. os novos quadros socielário e direlivo do entidade, 
na forma sienciona8a nealo Porlaria. 

~ 6 ~ 1 0  COSTA 

ATO 'I" 61.794, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Prucc%so ri" 53500.015988107. RÁDIO CARMO DA CA- 
CHOEIRA LTDA - PM - Conno JU Cacliueim/M<; - Caial 207. 
Atdo<,m o Um iie Rniiifrrqii&ncia. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Sqerinlriidenle 

ATO .V' 65.764, DE 29 DE JU'IHO DE 2007 
ATO 'I' 65.795. DE 2 DE JULHO DE 2007 

Processo if' 53500.015Y8Y107. EMPRESA DE RADIODI- 
FUSÀO TIJUCAS FM LTDA - FM . 'CijucadSC - Cannt 218. Aic 
toriza o Uso de Radiofrrqüencia. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superhtendeme 

leiivo, por p n m  inddenniiiado, sem carkler de exckihividude e lendo 
como i r a  de preslaçtio de serrico a Regiao Melropoliluna de S5o 
Jus6 dos Campos. bem como do i~so  das ndiofreqii8ncias sssucia- 
doa. ATO N' 65.796, DE 2 DE JULHO DE 2007 

PLINIO DE AGUIAR JÚNIOR 
Presidente do Consellio 

Processo n" 5 3 3 ~ 0 1 5 ~ ~ 1 1 7 .  REDE DE RADIO E TE- 
LEVISÃO TIRADENTES LTDA - TV - Pano VelhoIRO - Canal 17. 
Auionza o Uso de RndioiirqUènciti. Allrra qiianlilnlivos rlr caryos crimissir>na- 

dos na Agencia Nncioiial de Telecomiini- SUPERINTEND~NCIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAI;ÃO DE MASSA AKA APKAK MINASSIAN 

Si~jieriiilendente O PRESIDENTE DA A C ~ ~ N C I A  NACIONAL DE TELE- 
TOMUNICAÇOES, no i so  d&s competências que lhe cosfen o uri. 
46, iiiciso IX, do Regulameiilo da Aiinlel. aprovado pdo Decnlo 11" 
2.338, de 7 de oiiliibm de 1997, 

CONSIDERANDO n neceisidade de regiilamenlar a aloca- 
$80 dos cargos comisaionados de que Imla o nrl. 14 da Lei n" 9.984 
de 18 de iiillio de 2000. iio iiinbilo dii Adnciu Ntieioiiiil de Te- 

CONSULTA PÚBLICA 'I' 798, DE 29 DE JUNHO DE 2007 
SUPFQ~NTENDÊNCLA DE SERVIÇOS PRLVADOS 

A'I'O 'I' 65.789, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Televisõo ern VHF i UNF - PBRTV e de 
Tebrisào Digital - PBTVD 

Prucaso 11.' 53500.00ti512i2007 - Expede nulorknçXo à 
UNICOC - UNIÃO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA, ins- 
ante no CNPJ sub o n." 07.195.35810Rnldh. pira eu?cxtisr. para iise 
i>ninriu o Semiro Liiniliido Privado. siibmodnlidsde Servico de Rede 

Iecomiinicaç6es. e 
CONSIDERANDO delibemcão do Canselho Direlor na Reu- 

niso iiD441, de 27 de jiinho de 2007: 
CONSIDERANDO o comlanle dlx aiilos do pmciaao 

53500.01573312007; raolve: 
Arl. I" Allcmr os i~i~anliliitiros e a dislribuic8o dos cargos 

ein coinissão ]>reviilm IIU Porlarias no 356 e 390. resl~eclivaineiile, 
de 13 de jiillio de 21Nl4 2 de abril de 2007, coiifonna quadro abai- 
xo: 

CODIC;~ QUANTIDADE 
E 

CCT 111 1 h2 63 
CCT II I 34 I 35 

Arl. 2" O saldo resuilanle das Inwformaçüa 6 do R8 78.74 
(sdmla e oilo rwis e sefenla e qualro cenlavos). 

Ari. 3' Eslu Purlnria enlrn em vigor nn dulii de blla pl- 

blicaçso. 

PL~NIO DE AC~UIAR JÚNIOR 

CONSELHO DLRETOR 

O SUPERINTCND<NTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA- 
ÇÃO DE MASSA DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU- 
NICAÇÒES - ANATEL, no iiso de sins compeBncias, cunsoanle o 
disposlo no arl. IYR do Regimenlo Inlerno da Ag&ncia, aprovado pela 
Raoliiçao 11: 210. de t9 da jiilliu de 20u1. decidili siibmeier a 
cuinenl6nos l>ijMiws as ~iiuposlas de alleri~pbo de Planos BBsicus 
consianles dos Anexos 1 e I1 decorreniea de solicilagbes apresenladns 
à Agencia Nacioml de Teleconiunicações - Analel. nos lermos do irl. 
211 da Lei n." 9.472. de 1997. e do arl. I7 do Reeulnmenio Jn 

JARBAS JOSÓ VALENTE 
Supennlendenle 

SECRETARM DE SERVlGOS 
q E  COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Agencia Nacional de ~elrcomuikcay@a, aprovado pelo Decralo 11." 

2338, de 7 de ouiubm de 1997. 
Prelende-se obler conlnhuip@s fundameniadas sobre as pro- 

ni&las coiilidas m oreaenle Coiisiiila Piiolicu. que conleinplem, eiilre PORTARIA 'I" 377, DE 25 DE MAIO DE 2007 

O SECRETÁRIO DE SORVIÇOS DO COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA no iao dria ofniiaiçim qse n>e siio confiriúiis pelo arl. 
187, incisos XV11 e XIX do Regiinenlo Iiilrmo do Minislário das 
Commiwções, e lendo em vislu o que cnnsta do Procrsso 
53000.0381W12003 resolve: 

A u l ~ r i n r  RADIO INTEGRAÇÃO FM LTDA., com sr<fe 
iia Municijiio de Ciuapor&, IIU Esladu do Rio Graiide do Sul, n efeliiar 
ultewy3o nu seu Conlralo Social, com o ubjeiivo de: promover aliia- 
liraçào monetária, aimenio do capiial social e Irusferir a toialidade 
das colas de Femaiiùo Elins Moccelirii e parla das colas de Joáo 
Carloi Mucceliit pan u Sr An Luis Salii.. Allernr o qr~adro direlivo 
dn sociedade, pnssando n adminirlraçáo o ser enercida por I d o  Cnr- 
los Moeeelin e Ari Luir Solvi, na qiinlidade de adminislradores. 

ZILDA BEATKIZ S. DE CAMPOS ABREU 

(KX.l23.17%Y)65-0 - 2.7.2007 - R$ 171),52) 

PORTARIA X0 465, DE 28 DE JUNHO DE 2007 

A SECRETARIA DF SERVICO DE COMUNICAÇÃO 
E L E T R ~ N I C A  DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇAÓES, no 
iiso das airibiiições que lhe confere o aditigo 187, inciso XVII, da 
Purlaria n"401, de 22 de agoalo dr  2OW, piiblicado no Diário Oficial 
<Ia Uniüo de 24 de agoslo de 2006, com as alleraçõts intmducidns 
pela Podaria 11" 5Y 1, de 18 de sdeinbni de 2006, ~iiihlicndn a o  Diário 
Oficial da Uniüo de 20 do inemu ano e mês, e lendo em uislo o que 
conala do Processo n" 53710.000777/2001. resolve: 

Arl. I" - Humulogm a JL'cima allernção conlnilual promovida 
pela RADIO SETE COLINAS DE UBEKADA LTDA., prrnissio- 
nária do serviso de mdiudifus3o sonora em freqti8ncia mo<ftilada e em 
onda mádin, na cidade de Ubernba, %lado de Minoa (iernis. ar- 
qiiimdn na Jtiiiln Cunieicisl du mesinu Eslndu, sub o n" 1618821. 
com Cirlifiçailo da Re&ro dalado de 27 de marpo de I WH, segiindo 
a qual sei! quadw socieláriu ficou eoin a segitinle compusiÇ;ío. 

S~>CIU COTAS VALOR CR$ 
Ftiiid Migud Himh 75.000 75.000,00 
Fawe Mieid Hi'eb (Bsp61io) 53.565 53.565.00 
JosB Curi Peres 2 1.435 2 1.435.00 
TOTAL 150.000 l50.0[10,00 

oillms aslmlos: 
E) uso nciunul r eeoniimieo do ssprclro de freqtlèncias, 

incliisive pela ii1ilipÇ;íu da polència mínima necessSria p n  asse- 
giimr, rcononiicanienie. Iiin servip de boa qi~iiTidade ti tirei a qaa se 
dalina; 

b) impacto econâmico da u l t m S o  pTopw1n. 
O fexlo complelo <Iss pmposlnh de iillsmção do PBTV, do 

PBRTV r do PBTVD cslmi disponivrl na Bibliulaii Jn h i i 5  m, 

endereço s ~ ~ b s c r i l ~  eiiap6&nu do Aiiate! lia Iiilernei, nparlir das 1411 dn 
dnto da publicnçXo desta Censulla Pública nrt Diório Oficial da Uiiiilo. 

As contnbiiições e sugesl6es debidainente idenlilicadaa de- 
vem her sttcrimird~sJuh. preRiilneinlmenle. por meio do formtlktio 
eieiinico di1 Sislema Iiileralivo de Acompnhamenio de Con5iilla 
Pitblica, dispoiiivel iiu eiiderequ hlemri http:l/~w.~iiaW.yov.br re- 
iatiuo a esla Comulln Pública, al& As 2411 do dia 10 de agoslo de 
21M7 

As nionifesiaç&s eiicnminlindris Iwr cnrln devein ser diri- 
gidU ii AmIeL no enderqo i1 segllir indicado, a16 3s 181% do dia 08 de 
agoslo de 2007. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUN!CACOEÇ - 

CO'ISULTA PÚBLICA 'iY 799, DE 29 DE JUNHO DE 2007 

Pmposla deNorma sobre0 Melodologin deCB1- 
celu do Qa'lo Mediu Pondenúo ùeCapilaL 

O CONSELHO DIRETOR DA A O ~ N C I A  NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso das alribuiçóes qiie lhe foram con- 
feridas pelo art. 22 da Lei n." 9472 de 16 de jillllo de 1997, e pelo 
nrl. 35 do Regiilarnento da AgBncia Nacional de Telecomimicnções. 
aliruva* ~ h l u  DWIIU 11." 2.331, de 7 de oitltibro <le 1997, deliberei! 
por meio du RarniSo 11." 441, retliada em 27 de junho de 2007, 
submeter a comeirlários e sugesl8a do piiblico em geral, n a  lemos 
do arligo 42 da Lei n." 9.472, de IW7, do naigo 67 do Replamenlo 
da Annlcl. s du mnsfsnle dos niifos do pmrasu n." 
5351l0.011Y5012007 a Proliosln de Nonnn sobre Meloùologin de C&l- 
milo do Cnslo Médio Ponderado de Capital. 

O Iexlo complelo iIa Proposln de Norma sobre Melodalagia 
41s Cálculo do Cixslo M6dio Ponilemdo de Cnpitot erluni diqwnivil no 
Bibliolrca da Annlel, no endereço siibscrilo e iia p8ginn dn Aiiulel na 
Inlrmd, endarrp. a ppírrlir das 1411 da dola do piiblicaç80 dalu 
Consulla Piiblica nu Diário Oficial 6% Uniào. 

& con1ribi"gBes a augalBa fundurnenlndas e devidarnenle 
ida~lifjcadiia derem ser enciiminhadub, pnferenciiilmenle, por meio 
do Formulúrio elelr6nieo do Sialema Inleniivo de Acompanhamento 
de Consiilla Pública. disponivd no rnderzyo Inlemal hlip://ri,ww.ana- 
lel.gov.br1. relativu a esln Con<i~lia Pública. a16 hs 24h do dia 16 de 

ANATEL 
iierêacia de Regulairienlacão Tt<ciiiea e Admiiiislracão de 

Planoa - CMPRR 
CONSULTA PÚBLICA N? 798 DO 29 DE jiinho DL 

2007. 
Allernçlo dos Plano& Bbicos de Dislribiciçüo de Caiinis de 

Televido em VHF e UHF - PBTV, Relmnsmisalo de Televistio em 
VHF e UHF - PBRTV e da Televisão Digilal - PBTVD. 

SAUY - Qundrn 06,- Bluco F - T h e o  - Bihliolecn 
70313-900 - ERASILIA - DF 
INTERNET: hllpl/ww.anafel.gov.br 

ARA APKAR MINASSIAN 

ATO 'I" 65.792, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Pruc&~o n" 53500.015985/07. RÁDIO CLUBE FM DE NO- 
VA AURORA LTDA - FM - Novo Aiirom/PR - Coiiiii 215. Aiilo~?~~i 
u Uso de Radiofreqüènc~a. 

agiilo de 2007. 
Sedo lamb6m considcndas ah monifulayúa qiie furem en- 

cnminhodes por carin, á x  ou correqond&ncia elelinicn recebihs alá 
b l8h do drri I3 de ngojtu de 20117 para: 

A G ~ ~ N C I A  NACIONAL En TELECOMUNICAÇ~ES - 
ANATOL 

SUPERINTEND~NCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSULTA PUBLICA N." 799, DE 29 DE JUNHO DE 

70117 

ARA APKAR MINASSIAN 
Siipeiinleiidenle 

ATO 'I" 65.793, DE 2 DE JULHO DE 2007 

Procsso no 53500.015907107. RÁUIO JAURU FM LTDA - 
FM - P~rinal do Solurnu/RS - Csml 215. Aiilorrw o Uau & Ra- 

diofreqüèiicia. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Siwrintendenle 

- .. . 
Propoala de Numa sohn Meiodologia de l3lc!rlo do Crnlo 

M6dio Ponderado de Capilal. 
Seior de Aitlsrqilin Si11 - SAUS - Qi~adra 6 Blucu F T4mo 

- Biblioteca 

Arl. 2" - E l a  Porlaria enln eni vigor na doto de sila pii- 
bliçeçilo. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABRBU 
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BNS"PUWIIENT0 PARTICULAR DA DÉCIMA ALTEWB;AO DO COWTMTO 
CONSTITUTIVO DA Mb88 SETE COLINAS DE UBERABA LIMI'TACSA - 

CGC 25.441.64310001 40 

d 

Pelo Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social 
de Sociedade Comercial por quotas de responsabilidade limitada, 

I - ESPÓLIO DE FAUEE MIGUEL HUEB, CPF n.O 004.766.176-34, neste ato 
representado pela inventariantey;MARIA ANGELICA JUNQUEIRA HUEB, 
conforme certidão anexa da secretaria da 3.a Vara Cível da Comarca de 
Uberaba, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em UberabaIMG, na 
Rua Major Eustáquio, n.O 662, apt.' 501, Centro, CEP 38010-270, portadora da 
Carteira de Identidade RG M1123.241, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 061 .031.896-91; 

I! - FUAD MIGUEL HUEB, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, a Av. Alexandre 
Campos no 141, Bairro Jardim Alexandre Campos, CEP 38.020-000, portador 
da Ckdula de Identidade no M3-114999 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de minas Gerais e inscrito no CPFIMF sob no 004.766.416- 
91, e 

llB - JOSE CURB PEWEÇ, brasileiro, casado, comerciante e advogado, 
residente e domiciliado também nesta cidade de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais, a Rua São Sebastião no 25 - Apto. 101, Centro, CEP 3,8.010-430, 
portador da Cédula de Identidade no M-6.257.950, expedida pela Secretaria de. 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrito no CPFIMF sob no 
004.754.246-20; 

Sócios únicos componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que explora o ramo comercial de transmissão e som 
na cidade de Uberaba e outras cidades nos moldes da legislação brasileira, 
sob a denominação social de ~ D I O  SETE COLINAS DE UBERABA 
BBMITADA, estabelecida nesta cidade, a Rua França no 10, Bairro Jardim Boa 
Vista, CEP 38.070-480, com contrato social devidamente arquivado e 
registrado na Junta Comercial deste Estado em 17 de junho de 1.968 sob no 
202.285 e NIRC 312.00751935, e suas alterações posteriores, também 
devidamente registradas nesta mesma Junta Comercial, sendo a Primeira, sob 
no 216.727 em 5 de maio de 1.969, a Segunda, registrada sob no 321.645 em 
l0 de abril de 1.974, a Terceira, registrada sob no 339.045, em 14 de novembro 
de 1.975, a Quarta, registrada sob no 366.981, em 30 de outubro de 1.979, a 
Quinta alteração, registrada sob no 478.21 0, em 29 de junho de 1.979, a Sexta, 
registrada sob no 589.477, em 2 de março de 1.983, a Sétima, registrada sob no 
737.826 em 30 de abril de 1.986, a Oitava, registrada sob no 823.496 em 14 de 
janeiro de 1.988, e a nona e última, registrada sob o no 1339167 em 06 de 
janeiro de 1995, resolvem em comum acordo procederem mais uma alteração 
de seu contrato social que na ordem dos acontecimentos será a "Decima", c;oh 
a finalidade de alterar o endereço, elevar o capital social e transferir quotas: 

FL. 01 
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L. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA ALTERACÃO DO 
CONTRATO CONSTITUTHVO DA ~ D I O  SETE COLINAS DE 

H - CLÁUSULA P R I M E I M  
A partir desta data, a sociedade passa a funcionar nesta cidade de 

UberabaIMG, a Rua França no 506, Bairro Boa Vista, CEP: 38070480. 

HI - CLAUSULA SEGUNDA 
O capital social da sociedade é no valor de R$ 90.000,OO (noventa mil 

reais) dividido em 90.000 quotas de capital no valor de R$ 1 ,O0 (hum real) cada 
uma, distribuído entre os sócios cotistas da seguinte forma: 

A) ~ ~ $ 6 ~ 1 8  DWAWPE MlGIUR HWEB: 
.................. 32.139 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: 

-\ 

( \  
,- B) FCIIAD MIGIUEL HUEB: 

32.1 39 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: .............................. R$ 32.139,OO 

C )  JO" ÉURI PERES: 
25.722 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: .............................. R$ 25.722,OO 

TOTAL: 90.000 quotas no valor de R$ I ,O0 cada uma: ................. R$90.000,00 

P A ~ G M F O  PRIMEIRO: 
Nesta data, o capital social da .sociedade fica elevado para R$ 

i. ,b 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) aumento este realizado da seguinte 
i ti forma: 

LL ,j 
I 

A) R$ 30.899,85 (trinta mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco , 

I centavos) com aproveitamento de saldo existente na conta de "RESERVAS $ 1 1  I /  I 

DE CAPITAL9'. - 1 1 
B) 29.100,15 (vinte e nove mil cem reais e quinze centavos) com 

aproveitamento de saldo existente na conta de "LUCROS SLOSPEIVSOS". 

A vista da presente alteração contratual, a nova redação do I 

capital social passa a ser a seguinte: R$ 150.000,OO (cento e cinqüenta mil 
reais) dividido em 150.000 quotas de capital no valor de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, distribuído entre os sócios cotistas da seguinte forma: 

FL. 02 
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INSTRUMENTO PAWILCULAR DA D ~ C I M A  ALTERACAO DO 
CONTMIFO CONSTITUTIVO DA ~ D I O  SETE COL,INAS DE 

U B E M B A  LIMITADA - CGC 25.441.643/0001-00 

A) ESP~LI IO DE FAUZE WIIGU" HUEB: 
.............................. 53.565 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 53.565,OO 

B) FUAD MIGU&L HUEB: 
.............................. 53.565 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 53.565,OO 

C) JOSÉ CURII PEWES: 
.............................. 42.870 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 42.870,OO . 

----------------- 
............. TOTAL: 150.000 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 150.000,00 

.- 

PARAGRABO SEGUNDO: 
Nesta data, o sócio cotista JOSE CURI PERES, já qualificado, cede e 

! transfere ao sócio cotista FUAD MIGUEL HUEB, já qualificado, 21.435 quotas 

$' no valor de R$ 1,OO (hum real) cada uma, totalizando a importância de R$ 
21.435,OO (vinte e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais), declarando que 
receberam os valores e quotas, respectivamente, dando-se por satisfeitos e 

'pagos em todos os seus haveres, para nada mais reclamarem, agora e em 
tempo algum, em juizo elou fora dele, ficando ainda o sócio JOSE CUWI 
PERES isento de todas e quaisquer obrigações do passivo societário, referente 
e correspondente a esta cessão. 

J '.\ Após esta cessão de quotas, o quadro societário fica assim 
constituído: 

,. 
I '  
L A) FUAB MIGUEL WUEB: 

............................ 75.000 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 75.000,OO 

B) ESPÓLIO DE FAUEE MIGUEL HUEB: 
[ - ............................ ' 53.565 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 53.565,OO 

C) JOSÉ CUWI PERES: 
s 

............................ 21.435 quotas no valor de R$ 1 ,O0 cada uma: R$ 21.435,OQ 
------------------ 

............. TOTAL: 150.000 quotas no valor de R$1 ,O0 cada uma: R$ 150.000,00 

PARAGMFO TERCEIRO: 
A responsabilidade dos sócios é limitada ao total do capital social nos 

têrmos do art. 2O, "in fine", da Lei no 3.708 de 10 de Janeiro de 1.91 9. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DECIMA ALTEMÇÃO DO 
I 
i 

CBNTMTO'CONSTBTUTBIVO DA ~ D P O  SETE COLINAS DE 
UBEMBA LIMITADA - CGC 25.44í.64318001-00 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos da Sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo 
presente Instrumento, permanecem em vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste Instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, 
assinando-o na presença das duas testemunhas e abaixo, em três exemplares 
de igual teor, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Ubej~balMG, 39 de Janeiro de 4 998 



icpicscritado por sua iiivciitasiai~tc Sra h/ltZRI11 A N G ~ L I C A  JONQIIEI[<A ~I[lE(B, 

h,&, biasileii.ri, viiiva, ciiiprcsi~iia, iesiclciile c tluiriiciliatla iicsla cidade c l t h  l.Jbciabci(MG), iia i1i;i 

TL'ltijur Eustácluio, 11." 662 - ai) 50 I ,  CcilLi.~ C'kI' 3 8  0 10-270, filli~i tlc kliirio 1tibt:ii-L) 

clc~ciiibso dc 1947, poi.taclosa cla Cai-tciia cic Idciiliclatlc li." M- 1 ?';.L-1 1 ,  cxpcclicia pcl:~ 

regime da coiiiiiiiliào iiiiivessal cie bciis coiii Mni-ia clc L,oustles Rodsigiics da. Ciiirha I-lucb, 

residente c doii-iiciliada iiesta cidacle tle Uberaba(WlG), iin Avciiitla Alcsandi-c Cainpos ti0 14 1 ,  

í.1aisro Jaidiin Alexandre Clainpos -- CEP 38.020-000, fillio de Nnssiiii I\/ligiicl I-Iucb c dc Laila 

I Cccílio I-lucb, iiatiii.nl tlc Ubei-aba(MCÍ), iiascido a 26 dc Sc\~escir-o clc 193 1, poi-taclor. da  
sY3Y 

Carteira de ltlcntidade n." M-3. I 14.999, expeclicla pela SSPIMG c do C'PI; 11." 004 766.4 10-91 

J O S ~  ciJilI 1'1Ii<i<s. hi-;isilciti.l, ~ o i i i i ~ ~ i i ~ i i i c  c adv«p;irlo. ç;iaa<io 
I , sob o reçiiiic cla coiiiiiiiliào iinivcssal dt: bclis c;oiu Ai lg~i l~ t i  l'i-ritii C1ii.i I'cses, rcsitlciiic c 

\\ 
cloi-riiçiliacla iiesta cidade de Ubei-aba(MG), I I ~ I  Riia São Scbíistião 11' 14 I apto 10 1 ,  Cci1ti.o -- 

CI,I> 35 010-430, Iiliio de Jose Peics cle I,imri e de Casiosiiia Bíitista Pcscs, iiatural de C 

I'r-esicleiite Olczásio (MG), iiasciclo a 18 de duii!io de 19 38, ~)oi-iacloi tln C'ai icisa clc Iclcii!itiarie 

11." M-(5.257.950, espedida pela SSI'/MG i: clo CPF ii  " 904,754.246-20 





D ~ C I  MA I21<l iVliCll<A A L , T E R A ~ Ã o  CON'!~~XII'~Y.~AI~ D(\ SOCI !<t)Al)IC I,! iVll~l'AD,\ 
"IZÁDIO SE'I'I3 COLINAS DE CII3ElXAUA LIR1lI'i'Ai)r-I." 

. .  , I .  _ . .  _ 
I ' , .  , ' . . .  * *  . .  , 

- e , .  * -  . . .  
. . . < .  . , . 

, . .  

Atuais sócios coiiipoiicntcs da socictlaclc liiiiitada cliie sc dcnoiiiina " [ i t Á ~ l O  SETE 

<:(PI,IN/'tS D E  Ui3I':R~\l314 LIMI'I'AIIA.", iiiscrila tio CN1I.I sob ri ii." 75.-1.11 .04.ii000I-00, 
&a" GS.> 

i.cgisti.ada iia Jiiiita C:oiiiercial do Est;~do de bliiias Gerais sob o 11." 3 12.0075 1935 ciii 17 í!e 
\19'.%2 :'ri>.: $ 

jiinlio de 1068, c alterações postci~iorcs rcgisti-atlas sob os n""16.727; 321.645; 739.045; ,:,~ot,i;~~~ 
t'%'>F\ 

366.98 1; 475.210; 589.477; 737.526; 823.406; 1.330.167 c 1.615.82 1 ,  rcspcçtivaiiiciile, "a' ., 

i-csolveni, de coinuin acordo, procetlei- à preseiile altcrac,ão coiilratual visaiiclo a atlcqiiaçào tle , . 

scii coiitrato social às iioriiias (Ia Lei 11." 10.406, íic 10 de jaiieii-o de 2002. e o tii~eiii iiictliniitc 

as scgiiiiites ciiiisulas e coiidiçõcs: 

A partir clesta (laia licani acrescciilaclns no coiilr;ilo social clíi socivclac!~ 

as seguintes cli~usulas: 

Fica periilitida a tlesigiiação de terceiro iião-.sócio para o cxcrcícici tlo 

cargo de adiiiitiistração. 

Poderão,aiiida, os sócios delibcrai. sobre a noiiiezição dc gerente (artigo 

1.172 do Código Civil), o qual tleverá ser feita eiii ato separado especificantlo-se os potlercs 

que Ilic serão atribuídos. 

I 

As dcliberaçòes dos  sócios scrão toniadas e111 rc~iiiião, cliic sc!rh 

devidaniente comuiiicada aos sócios iiiediaiite piiblicação por tio iiiíiiiiiio 03 (três) vezes c111 

órgão oficial do Estado, devendo iiiediar, entre a data da primeira inserção e a da sua 

realização, o prazo tiiítiiiiio de 08 (oito) dias para a priincira convoçação, c de 05 (ciiico) dias 

para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil) 
-75 
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DI;:CIMA I>RIMEI RA ALTEIIACÃO C(>IPN'TR~~'~UAI~ DA SOCIEDADE LI kilTAI>A 
"RADIO SETE COLINAS DE UBLIPABA LIibII'TADA." 

. . . - .  . 
. _ .  - -  - . .  - - -  - - . _ 

- 

As Iòriiialicladcs ptira convocação da rciiiiião ficarão clisi~cnsadas sc 

todos os sócios coniparcccrcm ou sc dcclararciii ciciilcs, por csciilo, do local, data, Iiora c 

ordcin do dia ($ Z.", do ai-tiço 1 .O72 do Cócliso Civil) 

I 
Aplicar-sc-a, quanto ao cjuoruix pa:n aprovação das dclibcraçõcs 

sociais, o disposlo no ai-liço 1.076 do Código Civil Biiisilcii-o 

A sociedudc poticrá ser dissolvitla, oii alterada, q~iando iião mais 

estiver cuiiipriiido scus objctivos sociais ou por dctcriniiiação Icgal. 

A dissolução du socicdadc dcpcl~dcri rlo consciiso uniniliic dos 

scicios, nos tci-nios do iiiciso 11, tlo artigo 1.033 do Codigo Civil, bcrii coiilo :i nlicração cio 

contrato social soiiiente poderb ser proceclicla se obsci-vados o clnolar~ln prcvisto no artigo 

1.076 do Código Civil. 

Ocorrciido a dissolução tla sociccladc, scu patriiiiònio será divitiido 

ciitrc os sócios iia prol)oição de suas quotas ou, eiltão, scriío pagos scus liavcres. 

I 

C I , Á I J S ~ I  LA QLIA KTA 

A pai-tis dcsta data, a IIOVR redação da cl~usula coiiti-atual, relativa a 

adiliiiiisti-ação da sociedade, passa a vigosar coiii a seg~iii~te redação: 





D ~ C I ~ I / \  PRIhlEiRA ALTEMÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
"RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA." 

- - . , _  _ _ _  . .  . . , -  ,, - .  
J - i i  . #. , , * .  , . r , ,  , 

. I  - . .  . 
",I ~ ~ / ~ r ~ i r ~ l ~ / , o ( i i o  c/<( .soci~~ckat .se,ri est!/r,di / ~ e / o  s(jcio /TIALI MIíiIIIiI, HIIIiH, o clrKi~"' 

"1.0 \ 
cr.\.sn~cneí ~.~o/crc/nlrrelr/c, c~a/)crlc/o-///c fodos os poe/t.ri~,s ~rccc,s.sht*io,s i r  cotl,sccrícGo dos ol?/lèfij~3i)* 

L) 

I 
.rocrrii,s, il~clrr~~ii~c 0.5 cl'c I . ~ / I I . ~ ~ ~ I I / ~ I I ~  L I  socie~/e~c/c L ~ / ~ I ' L I  C I > L I S . Y ~ I Y I I I ~ ~ I I ~ ~ ,  c111 j~iízo I I , ~ < ) I ' c [  LJL>/~?:~ 1 

/~od~)irelo l)t~r.cr Jc11rlo co~r/~~cí/cn. nJ;~ogtíc/o.s crrso crl/ctrc/cz twcesLvcírio, alienei/. hclrs nló\~ci,s orr 

ilrrdiwi.~, ,fi~nico. corr/l.crlo.s (ilrc/~r.siiw b~lrl~~it+ios), hcn~ corno corl,sli/r~ir n~crtrderf~i~~io.~ da 

.socic~/~rclc e.s~~ec!'flcci~rc/o r~e.sj~ocfivo itaft-rlnrcirfo os crfos (//[e 110~/eri?o /~~~cr/icar (c~t'figo I .  018 

elo ('cjt/igo (livil), ,#lccn~~/o pt.oibido, 1 7 0  er~fcnl/o, de r~scrt. dc~ de~ronrirrnqfio ,socicr/ em afos ~i'e 

,/iri!ot*, ( / I ICI '  .s<jti 1301. nieio de ,#lnr~çn, cri~cll, ct~clo,cso, corlçLio, ou q~lriisql~cr* «rl/r.o.s ivÍ 1~h1o.s 

ohl.ig~iciorleris c,sf~.tnrl~o.s ero,s ir//c~r~~.,s,~c,s socitris. " 

w b  

f "^' C I , Á I I S ~ I I , A  QIIINTA 
\ 

1 

A partir clcsta data, a cláiisula do contrato social primitivo, que reza 

sobre o balaiiço geral a ser gerado ariualmemte, passar8 a vigorar corn a seguinte redação: 

Nest?, data as normas para o caso de falecimento e retirada de sócio, I 

* .  

Ilassaiii (i vigorar com a seguinte i*edaç,iíO: 

I\ 
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, * .  . 5 
, . , _ ,  . I . _  

"O , f i rk !c i~ / ic l~ /o  o// r.c/iiu~clcr e!'! ( / / I L ~ / ( ~ [ I C ! *  L/(AS $Ócio,s I ~ ~ L Y c ' . I . ~ ~  . . jí101i)~o; /~crl.i.l ~ l i ,~so I~~q+( Io  LIII 
. . ,  

. L  . < ,  _ 
.socimltr~lc. I~III t ~ l ~ l h o s  o,s c~r,so,s os ,sócio.s I ~ ~ ~ I I I ~ I I I ~ , S ~ C ~ I ~ S  ~ ~ o ~ l c ? ~ . d o  ol)?rr1.~c,r/~.c~ ( I  ~+ct/rlqcio L/( 

ccl/)i/cr/ sociol o11 o ,sr//)sin/e~//o elo i iu /o~+ cIct,s ~.c?.s/)cc/iilit,s t~no/ i~.s .socsii[i,s. 

Oco~.~,c?~rclo c r  I 'C/~I 'CIL/(I c/c sócio, o ~ I I C  S(~IIICII/C' / I ~ ( ~ c ! I Y ~  LICOII/(!CCI' COI)I LI ~ ro / ! f i c (~q Io  (/o.s (/cmcri,s @\@. c<:",, 
4; \*il 

c0.1 i r  iiri/eced2iicic1 iiiiiiiiiiei c l i  60 /iis.seii/rd L/~LI.S (clld/igo 1 . 0 2 h l o  (>ir/i,yo (.'ii.iI), .sc?ifi . ., ,:) b.i:,,? 6 ... 
::&i 

l i ( / i / i ~ /< rd~n  LI.S is/l~o/e/.s .socit~i.s do .wicio pai. /»cio c/c l>ir/ri~iqo e.s~)cciol~~/oi/c lci!co~/talo / ) c w  /a/"by ,: i.-"- 
,/1111. 

~','III C(ISO de.fC~I~>ci~i iet~/o ele (III~IIL~IICI~ c/o,s .,s(jcio,s i 1  .socicelcrrle co~r/i/rr~cr~.tí coni ,SIILI.S t~/ i~~iclt~elc.s 

C I , A ~ I S ~ J I , A  S ~ T ~ R I A  - 
L?, 

Nesla data dcixa a sociecladc o g~ll>i) l , !~  Ibli: I'AtlXiiT, MICUEI, 

, já qualificado, tratislèriiido suas quotas dc capital, ou x j a ,  53.565 (citiquciita c trcs 
\ 

iiiil quiiilielitos e sesseiita e ciiico) quotas cle capital, tio vai,~r utiitArio de R$ 1 ,O0 (i1111 i-cal), 
, 

\j totaliztincto a quantia dc l i $  53.565,00 (cinqiiciila e três i-iiil qiiiiilientos c scsscntn c çiilco 

reais) aos seguintes sócios, ora adniitidos, c tias scguiiltes propoi-çõcs: 

e 26.783 (vinte e scis inil seteceritos c oiteiila c trEs) quotas dc capital, no valor iiiiitiir.io (h; 
de R$ 1,00 (uni real), totalizaiido a quaillia de R$ 26.783,OO (vitite c scis i i i i l  

setecentos e oitenta e trSs , " reais) i s0ciri. ora admitida MARIA A N G ~ E B C A  .,- 
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inccira, con-fòrmc Forii1:il dc Partilha - - -  . . expcdiclo . , rios autos do inveiitirio n' 

70 1.97.003.565-6, qiic correu peraiitc a MM:: 3,' Vaia ,Cí;le! clcsta coiiiat-ca, 

6.696 (scis mil seiscentos c iiovcnta c scis) quotas tle capital, tio valor iinitAi-io tlc 'R$ 

1,00 (~111 rcal), totalizaiido a quantia dc R$ 6.696,00 (seis mil sciscciitos e iioverita e 

seis reais) i sócia ora adinitida - ANA CAROl,lNA 

brasileira, casada c0111 Torres Lincolti Prata Cunlia Fillio sob u regiiiie tia comuiiliZo o 

parcial de beiis, einpresária, I-esidenle e do~niciliaa~í ixsta cidade de Uberaba(MG), na 

Avenida Santa Beatriz da Silva no 1 I I apto 502, Baiiro Saiita Maria - CEP 35.050- 

000, filha de Fauze Mi~uc l  Hueb c Maria Angélica Juticlucira Hucb, poitado;;i da 

Cartcira de Ideritidade li." MG-10.504.202, espedida pcla SSPIMG c do CPI: n." I 
057.598.716-25, natural da cidade dc Uberaba(MG), iiascida a 23 dc agosto dc 1978, I 
tia qualidade de filha e herdeira neçcssária, coriforiiie Forinal de I'artillia cspedido nos I 
autos do invciitário 11'' 701.97.003.865-6, quc correu ~>cra~itc a PlM. 3" Vara Civcl 11 

' ,  

dcsta coniai-ca; 

0 6.696 (scis niil scisceiitos c noveiila c: seis) qiiotas tle capiicil, rio vzilor irilitário clc R$ 

],O0 (iriii scal), tolali~niitlo a qiiaiilia clc R$ 6.006,00 (scis iiiil sciscciitos c iiovciiln e 

scis reais) ao sócio ora adiiiilido NASSIM MIGIIEL ifltlEIZ NECTO, brcisilciro, 

solteiro, ciilpi.csário, residente c tloiiiiciliado nesta cidade de Uberaba(MG), na rua 

Major Eustáquio, no 662 - ap. 50 1 ,  Centro - CEP 38.0 10-270, Tillio dc I;aii~c Miyuel 

Mucb c Maria Angélica Junqiicii-n I-liicb, portodoi- tla Cai-tcii-n cle Idcntidadc 11," blG- 
&) 

10,504,128, expedida pcla SSPIMG e do CPF 11." 044.253 906-10, iiatusal da citladc 

clc Uberaba(MG), nascido a 02 de de~ciiibro dc 1,979, na gualidaclc de lillio c Iicrdeiro 

i iiccessário, conforiiic Formal dc Partilha cspulido nos autos tlo iiivcntirio no 

70 1.97.003.868-6, quc cosseu perante a MM. 3" Vara Civcl dcsta coiiiarca; , 

r 6.695 (scis mil seiscentos e noventa e cinco) quotas de capilal, no valor unitário de R$ 

1,00 (uni real), totalizando a quantia dc R$ 6.695,00 (seis inil seiscentos e novciita e 

ciiico reais) ao sócio ora adiiiiticlo JOAO CARLOS MIGUEII, I(IUEPS, brasileiro, 

solteiro, cmpresário, residentqe doiiiiciliado nesta cidaclc de Uberaba(MG), na Iiia 

Major Eustiiquio, li'' 662 ap. 50 1, C:ciitto -- CEP 38 O 10-270, filho dc Fauze Miguel 

Hueb e Maria Angélica .Juriqucira 1-Iueh, portcrdor da Carteira cle Ideiitidacle n." bIG-- 

(? 
< JP 

/ 

\J 
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10.504.220,rcspcdid~i pela SSPIMG c do v . $  CI'F . ti." 049 300.686-54, natural da cidade 
. , .  

de Ubcrnba(MG), nascido a 02 de mrirço ctc ;I(;S I ,  ia.quiilidsd~; tlc lillio c Iici-clciro 

ncccssário, coiiforn-ic Foi-ilinl dc Pai-tillia csy)crlitlo nos alitos do iiivciitái-io ri" 

70 1.97.003.868-6, que coi-i-c11 pcrantc a MM. 3'' Vasa Clivcl dcsta coiiiarca; 

6.695 (seis tnil scisccnios c noventa c ciiico) qiintas de capital, tio valor iiiiitário de R$ 

],O0 (uin real), totalizando a cluantia de R$ 6,69S,00 (:,eis inil seisceiitos e iioveiita e 

cinco reais) ao sócio ora admitido M Á I ~ I O  i!lllBGiUEL IIUEB, brasileiro, solteiro, 

einpresário, residerite c doiiiiciliaclo iicsla cicladc de Ubcraba(MG), tia riia Major 

i Eustáquio, n" 662 - ap. 50 1, Ccnti-u - CEll 38.0 10-270, íillio de Fniizc Miçiicl I-Iiicb c I 

Maria At-igclica Jui-tqucira Hueb, portador cia Carteira de Identidade n." MG- 
'L< 

10.504.175, cxpcdida pela SSI'IMG e do CPF n." 063.064.796-86, natural d:i cidade 

de Uberaba(MG), iiascido a 12 dc jutilio clc 1983, lia qiialidade de fillio c Iici.dcii-o 

tiecessário, contòrine Formal de Partilha expedido tios autos do iiivciitário 11" 
j 

701.97.003.868-6, cluc coi-i.cu pcr-aiitc a MM. 3" Vara Cívcl dcsta coii1ar.cn. 

1 

Nesta data cleisa a socicdadc o sócio quotisla JOSE CiiJIii PEI<ES, 

tratisí'ci-iiido suas quotas clc capital, ou suja, 2 1.435 cjuotas no valor uiiit8i.io c!:: R$ 1,00 (uin 

s,. \ 
rcal) cada uiiia, totalizando a imporliiiicia de li$ 21.475,00 (vinte e um mil cliiatrocetitos e 

fl@' 

\ n trinta e cinco reais) aos seguii~tes sócios, ora adi~iitidos, e nas seguintes j)ropoi-qõcs: 

10.717 (dez inil setecentos c dczessctc) quotas cfe capital, no valor unitário de R$ 1,00, 

(L~III real), totalizando a quantia de R$ 10.717,00 (dez inil setcceiitos dczessete seais) a 

sócia ora admitida R l A R l A  A N C ~ L ~ C A  JIJNQITF1IIRA 11ITFn, já dcvidariiciite 

C t  

1 ,O0 (iiin rcal), totalizand~'a .cluaiitia .clc I<$ 2 619,00 (dois niil sciscciitos e sctciitn e 
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iiovc rcais) (1 sócia ora admitida A N A  C^ROI,INA JUNQUEIRA illl1'li:B 
7 .  , . 

' -  , 

. , - .  . jil dcviclaii~ciite cl~iali ticada. 0 . . , . , 

1 
I 2.679 (d~ias ii l i l  sciscentos e seteiila e iiove) quotas de capital, tio valor ~itiithsio dc R$ 

-v,: $ 
1,00 (uiii real), totalizando a quantia de R$ 2.679,00 (dois inil scisccníos c sctcnta c ... . . \ y f - j .  

novc reais) ao sócio ora adi~iitido NASSIM MIGUEL YJ- NNErII'O, já devidailiente ,i,, 
- 1 

qualificado. y - f 
e 2.680 (duas inil seiscentos e oitenta) quotas de capital, no valor unitirio de R$ 1,00 

(uiii real), totalizaiido a quaiitia de l i$  2.680,00 (dois mil e sciscentos c oitcnta rcais) 
- 

ao sócio ora admitido JOÁO CAIIXLOS WIIGUEL lIUEi3, já devidaiiieiitc 

k., cliialilicado. 

2.680 (d~ias inil sciscentus c oiteiita) quotas de capital, iio valor iiiii~ário tlc i<$ 1,00 

(uin real), totalizando a quantia dc R$ 2.680,00 (dois iiiil e scisccntos e oitcnta icais) 

ao sócio ora adi-ilitido M Á R I O  MIGIJBCL, HlTEn, jB clevidaineiitc cjualiticado. 

I'ela meticioiiada traiisí'erèricia parte do pagaineiito das quotas ora 

I. 

tralisferidas os adquireiites dão pelo reikrido pagatilento a cessão de suas quotas de capital 

'44 jutito a einpresa SANTA ROSA AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ No 20.052.056/0001-OS, 

pelo que se dão ao assitiar a preseiite alteração coiitiatual pletia, geral, ampla c ii.revogáve1 

quitaçiío para mais nada reclaniarein cin juizo oii fora dele. 

Em virtude da presente alteração cotitratual, corisolidatii-sc as 

cliusulas contratuais passando-se a nova redação do coiitrato social da sociedade " I < ~ U I O  

SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA.", a ser a seguiilte: 

" I .  DA DENOMINAÇAO, F01tQ E 03.?NTi'FiVOS SOCIAB$ ~ 8 s  
-. -- - 

* 

' , 8  

" \ JLp&." 
, ' 
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e . .  . 
1 . 1 .  A socicdadc girara sob .a ãci(oi!iiiia@o soci;i! cic V ~ A D I O  SErl.E 

i COLINAS DE UBERABA LIRIITADA" 

1.2. A socicdacle sera cslabelecidri ncsta cidade dc Uberaba(klG), na rua Q~,b~,. .+ 

França, n.' 506, Bairro Boa Vista - CEP 38.070-480, cni cuja comarca te111 clcilo seu foro e 

jurídico, retiuticiando-se a qualquer outro por tiiai:. ~;rivilegiado quc scjn, podciido i s  

estabelecer filiais etn qualcjucr potilo do tcrritorio iiacioiial, seiido que o iiiicio dc suas 

atividades sc deu ein 22 dc maio de 1968, coin prazo dc ciiiração por lciiipo 

L 1.3. A sociedade tcin co~iiu objetivos sociais "o cs/)/olerp?o L/L' . \ C I * I ~ I ~ O , S  

ti'c / ~ ~ t r ~ ~ , s ~ ~ l i s s G o  c s o t ~ r  1 1 u  C ~ L / L I L / ~  c / c  l I / w l . ~ i h t r  L' o 1 1  IIZIS ~ i c l t i c / c ~ . s  110 ,s  111o1~1c.s cIci  /L~'~;sILIC~LI~ 

/>r( I,SI/C j rd ' .  
I 

2. CAPITAL SOCIAL E DAS SE?JO~'L-S 

2.1. O capital social da  socicdacle 6 iio iiiipoi.tc dc R$ 150.000,00 (cciito c 

cinqiienta tnil reais), dividido em 150.000 (ccilto c cincliicnta mil) qiiotns dc capital, no 

valor unitário de R$ 1,00 (uii~ real), j i  devidamente intcgralizado em inoeda corrente do 

país e tlistribuído eiitre os sócios quotistas tlci scçuintc forina. 

i 

( ', 

João Carlos Miguel Zlueb / I<$ 9 375,OO 
' 

v -- 
Mario Migucl Hueb / R$ 9 375,OO ,, 

-- --- 
Fuad Migucl Hueb /L I<$ 75.000,OO A 

--- 
TOTA L R$ 150.000,00 / - I 

,H' 

-- - --L (or, ( 0 \ 

Sócio 

Maria Angélica Juiiqueira Hueb "/ 

Ana Carolina Jiitiqueira Hueb Ciiiiha / 
- - 

Q U O ~ ~ I S  
1 

3 7 3 0  

9.375 
--- 

Nassitii Miguel I-Iueb Neto 1 9.375 

Valor 

' JJeiSthrio 

R$ !,O0 

R$ 1,oo 

R$ 1,00 

Valor 

a----- 

I<$ 37.500,OO 
') [(. 

/ 6 ,I") 

I<$ 9 375,OO , 7'' 

i<$ 9 375,OO : '/ O 6 8 
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? .  

3 »A AI)M~N~S~I 'RACÃC)  SOClEDADl!~ . v > , L  I G 

3 1 "A admiiiistração da sociedade será cxci-cidn pelo s8cio J3J 

MIGUEL I-IUEB, o c!ual assiiiarri i so ladai i ie~ ,  cabcndo-llie lotlos os podcscs iicccssrii.ios (1 
I 
I 

coiisecução dos objetivos sociais, inclusive os de rcprcsciitar a socicdadc ativa c 

passivainciite, ein juízo ou fora dele, podendo para !aiito contratar advogados caso ciilciida 

iieccssário, alietiar bciis móveis ou iriióveis, flrriiar contratos (iiicl~isive baiicários), beni coino 

coilstituir mandatários da socicdacle especit'ícatido no respectivo instrumento os atos que 

poderão praticar (artigo 1.018 do Código Civil), ficando pi-oibido, tio entanto, de usar da r 
denominação social ein atos ele favor, clucr seja por ineio de fiança, aval, ciidosso, caiição, oii 

' (  -.., quaisc~uer outros vínculos obrigacionais estriiiihos aos interesses sociais." 
I 

4.1. O sócio admiiiistraclor terá dircilo a unia reiirada iiicnsal, a título de 

11~6-LABORE, cuja iiiiportâiicia scr8 calcnlada dc acoi-do coiii a sitiiaçiio ecoii6iiiico- 

fiiianceira da socicdadc e seinpre de coinum acordo, ateiidcndo as liinitações legais, valoi- 

este que sel-á coiitabilizado a uma conta clc DESPESAS GERAIS. 

I \ 5.1. A responsabilidade tlos sócios é r~stritn ao valor clc suas quotas, 

respoiidcriclo eles pela iiitegralização clo capital social, a tcoi. do disposto rio artigo 1 .O52 
I 

do Código Civil. 

6. I .  O esercício social coincidiri coin o aiio civil, oportuiiidade ein cluc 

todo dia 3 1 (trinta e uni) de dezenibro de cada aiio será elal)orado o iiiveiitirio, o balanço 

patriinotiial e o balanço do resultado ecoii6rnic-/ tudo ;)ara r i  dcvidu e iiecessária 
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prestação de coiitas da adiniiiistração e apuração dos resiiltados anuais tla socicdadc, 

[cor de disposição tanibcin contida tio aitisc I .L165 tio CtOigq Civ:l. 

6.2. Os lucros scrão distribuídos cntrc os sócios, assim como cvcntu 
;.c e - 

~)rejiiizos sci.ão suportados por eles lia proporção de scias eliiotas sociais. O lucro tlo .r 
e ( 

cxcrcício íiiido poderá scr ~iiantido suspenso, para fcilui-o apioveitnnicnto c aunicrito do , , . 
't" 

capital social, c o prejuízo licar paidcnlc para aiiiorti~ação ciii cxcrcicios posteriores, - "' 

obedecendo-se os prazos legais, se assim decidirem os sócios 

7.1. Obedeceiido-sc i s  iiorinas inqçrtas no ccq~rll clos aitiços I .O56 c 

1.057, anibos do Código Civil Brasileiro, ai; quotzis sociais são iiidivisivcis c i150 potleriio 

ser ~raiisferidas a terceiros nào-sócios scni o co~isctitiiiicn~o por csci.ito elos titulai-es cluc 

sepreseiiicin, no niíninio, três quartos do capital social. 

7.2. As cliiolas sociais poclcsão ser cctlidas a cliicin seja sbcio, total ou 

parcialmente, iiidepeiideiiteineiite da aniiência dos deiliais sócios. 

s. sucessÃo i i ~ . r . i i i ~ r > ~  sócio 

8.1. O S~ilecimento o11 retisada ele c1iialqiicr clos sócios iião scri niolivo 

para dissoluçâo da sociedade. Ein ambos os casos os sócios setnancsceiitcs podci.50 opta: 

entre a redução do capital social o11 o suprinienio do valor elas respectivas cliiotas sociais. 

8.2. Ocorrendo a retirada de sócio, o qiic sonicnte poder' a acoiitecer com 

a iiotificação dos deniais coiii a aiitccedêiicia mínima de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), serão liquidadas as quotas sociais do sbcio por nieio de balanço 
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5 3. Etn caso dc fiileci;iiciito dc qualcliie) Jos sócios a socicda 

contiiiuará coin suas atividades coiitando coin os sócios reinariescentes e o i-eprescntatit 
I 

! tio espolio, os quais proccdei-ão i liquidação das qiiotas sociais do sócio falecido, coiii 

coiiscclueiitc pagaiiiciito ;i scus Iiei-dciros. Elitrch~iito, OS Iiercleiros c10 sócio fillccido i.ir i. 
poderão optar por iiiteçi.areni a socicclntfe, o que dcvci ão fazer por csci ito no p r a ~ o  dc 30 

(triiita) dias coiitaclos rla data do óbito, qiiando, cntão, Ihes serão translèriclas as quota 

iiicdiante a coiupetente e necessária alteração contratiial. Caso optei11 por não integrar-e111 

a sociedade, os haveres cluc porventura teiiha cliscito o falecido sei--lhes-ão pagos cni 12 

(doze) parcelas fixas, iguais e sucessivas, vei~civel a yriiiieira 30 (trinta) dias após o 

eiicerraineiito do balaiiço especial, as quais deverão ser acrescidas dc juros i i-azão dc 1% 

(uni por cctito) ao iiiês e correçiio iiioiietiria vigente à época do eveiito. 

9.1. Fica per~niticla a designação de terceiro 1150-sócio para o exercício do 

cargo de adininisti-ação. 

9,2. Poderão, ainda, os sócios dclibcrar sobre a noiiieac;ão tlc ge:-ente 

(artigo 1.172 do Código Civil), o clual tlcveri scr 1Fita c111 ato separaclo cspccilícando-sc 

os poderes que lhe serão atribuídos. I 

10.1 As delibci.ações dos sócios seriío toiiiadas cni i-c~iniào, cluc será 

dcvidan~eiitc coiiiuiiicacla aos sócios metliaiitc publicaçiío por no miniiiio 03 (ti.6~) vczcs 

eni órgão oficial do Estado, dcveiido mediar, et1ti.e a data da prii~ieira inserção c a da sua 

realização, o prazo rriiniil~o de OS (oito) (lias para a primeira convocação, c de 05 (cinco) 

dias para as postcriores (aitigo li1 52 do Código Cisil). . , 
dias para as postcriores (aitigo 1,152 do Código cisil). 

L 1 

d 
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10.2 As Soiinalidiidcs pala coiivocação da rciiiii.lo ficario dispciisad;is 

todos us sijcios conipiirccereiii ou se decl:ii-arcin cici~tes, por escrito, do loç;~l, (iat;~, Iioi-a c 
I ,  

ordeiii do dia ( 5  ?.O, do artigo 1 072 do COdigo Civil) 

s ,  ' - 
C" - < (  

10.3. Aplicar-,sei, quaiilo ao quor~iiii para aprovaçio das dcliberações 

sociais. o disposto no artigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 
u.9 

1 1 .  REFORMA CONTRATO SOCIAL E EXTINCAO 
SOCIEDA1)IC 

1 1 . 1 .  A sociedade poderi ser dissolvida. ou alterada, quando ri50 inais 

estiver cuiiipriiido seus objetivos sociais oii por detcriiii1iaç8u legal. 

1 1.2. A dissoluçHo da sociedade clepci~dcrii CIO COIISCIISO ~ i i i A i ~ i i i i ç  CIOS 

sócios, iios leriiios do iilçiso 11, do artigo 1 033  do Cijdiyo Civil, bclii coiiiu a a l t c ~ . ~ ~ ã u  (Io 

contrato social soiricntc pocicrh ser procedida sc observados o <li~o~.m~i pievisto iio artigo 

1 ,076 do Código Civil. ? n 

!i\ liJ 1 1.3. Ocorrendo a dissoliiçào dii socicd;lde, ico p;itrilnòiiio silã dividido 
(k<  

Y entre os sócios na piaporçiio de siias quotas oii, clltgo, ser20 pagos scus Iisvcrcs." 
1 

Os sócios dcclaraiii sob sutis rcsl~oiis;ibilidadçs cluc ido sc ciiçnixaiii 

nas vedações previstas cin lei pari1 o excrcicio dc atividade einl)resarial. C 

Ficain rcvogadas todas as cliusu1:is c coiidições constaiites do coiitrat0 

social psiiiiitivo c posteriores alteraçòcs, pilvaleceiiclo doravaiite ullclias o disposto iio 

presente instrunieilto contratual. 

' 8 

J)" == 
1- 

i/' 





t 
I 

"RÁDIO SETE COLINAS DE UUEIIAUA LIMITADtl." 

f 

1 

As partes elcgeiii o foro da Coiiiarca de Ubcraba(b1G) p3i.a dirji 

quaisquer coiitrovéisias oi-i~iiitlas tlo presciite coiilrato, rcniinciaiido-se, dcsdc jn, a qiialqu 

outro, por mais privilegiado que seja 

E, 1.~0s estarein assim, ji.istos e contratados, iirinam o psescnte 

instruiiicnto lia presença de dutis testcmiinlias, em tr6s vias dc igual tcor c Toriiia, sciii qualquci- 

ciitrelinha, rasura ou borriío, uina das quais será levado a registro no 61-gão çoinpetciite. 

Uberaba(MG), ao primeiro de dezeinbro de dois inil e três 

Maria Angélica Junqueira Hueb - liiveiitariaiiic 
RG M-123.241 - SSI'JMG 

$W j6& L L ~ ~ , ~ ~ ~ o ~  , 
ANA CAROLINA EIRA 11-IUE5 CUNil1A /" 

RG MG- 10.504.202 - SSPJMG L\ 





»L?CIMA I'RIMEIRA AL'I'EIIAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEl)All[i: LIMIII'tlDA 
"IIADIO SETE COLINAS DE UBEKABA LIMITADA." 

IIG MG- 10.50~C. 128 - SSI'IMC; 

TESTEMUNHAS 

I 

-_./ 
y' / 

L 

1'' 
JOÃO CAIILBS JGUEL IIUEU 

I<G MG- 10.504.220 - SSP/WIG 

MÁRIO MIGUEL IIIUEB /' 
KG MG- 10.504.175 - SSPIMG 

Advogado Inscrito n! OABIMG sob o no 34.020 

. 





- .  
! . . ? I )  h "  , > c ,  L.,, 

Declaramos, pela presente, que -10 SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA, CNPJ 25.441.64310001-00, está em dia 
com este Sindicato, referente ao recolhimento da Contribuição Sindical 
Patronal, do período de 2001 a 2007, conforme guias anexas. 

Belo Horizonte, 17 de Agosto de 2007 

Rua Domingos Vieira, 587 e Conj 803 e Sarita Efigênia CEP 301 50-240 Belo tlor~zonte e MG 7el (31 ) 3241 -3727 / 3211 -31 86 o Fax 3241 -4550 













: ,  . t 
t z .  ; -  

@ c-?í OU CARIM23 FADí'í'3iIZAOO DO CNFJ C 0  - .> 

M!MISTÉRIO DO TRABALHO / RUA ?F-~~ICK ZCg - , ~ . . ~ ~  *A**& 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO SINDICAL - GRCS 

LqZF.LBA 
(uso axciusivo para formulários continuas) 

i A I 
P 

i 
DADOS D A  E N T I D A D E  S I N D I C A L  

(' >ME DA ENTIDADE / ->{S.:: i;;d :'li: D;i;?r7j - 7 1  ;!i TFT 
,:S..:* ! $  r:,,. *;r ,,: ,..- I:!:,F ::.L:2r:;:7 3; 3.3: 

I I I 

...... . . .  
i:..., r :> ... 

DADOS D C C O N T R I Ç ? I I N T E  

PIGi.IE 7AZ53 SOCIAL' DE'IOtiII>i.lC<O SZCIAL 

? : .;;. ... . .  .- : . h > : . :  

I -- -- I 0 C"' i:'. 
'- - ---, -7 

I i i 
I 

-? 

- -. 
DA033 CE .IEFERÉNSIA D A  C Z : , T F ! I ~ ~ I C ~ , O  I U . S ~ I ; ' ;  TI: ~ ~ ~ , ? ! : p i ~ : ' ~ Ã u  -- --- 1 D,! I 

isTiitLECl:.lE'.T2 A,J7"P.:I.:C 
L,s:z,>.. 

I 
iil 7----- c ,n -:a,7AL s:clc: 
.c ' ',-L =.,: >c<- - - .  .- 

I 
C I .... - 
5 '  - . r -  ,.=:.- - 

z ,  .-.-- , . . .L - --p-p-------.p--.---p- 
8 

i.. I 
.......... 7 ..r. :, : ; d , " . - : : Z > , , 7 . : :  I ,:.c,; 3 K, 

- 
! ; .-., 

- - 4 , 
' .:- , - ! ',.L1 : 2 p = ~ L j c % ' ~ , :  .€T>?,, ! 

<:\a-: ' ,, : 8 i 

-- - - I 
-----p-p..p--p- 7 '  

i -  I I I , 





CPF OU CARIMBI PADRONIZADO DO CNPJ DO 4BELECIMENTO 2 RESERVADO 1 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

VENCIMENTO EM 29/04/2005 

25.441.643/0001-O0 
RADIO SETE COLINAS DE UBEFABA LTDA. 

RUA FRANCA 506 
BOA VISTA CEP: 38070-480 
UBEFABA - MG 

3 CPF OU CNPJ ESTABELECIMENTO i----------i 
4 Data Limite Pagamento 5 Exercicio 

29/04/2005 1 2005 1 
,. DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6 Nome da Entidade 

, 'D.TRAB.EMP.RADIOD.TELEV.EST. DE M.G. 
7 Código de Entidade Sindical 

009.01 9.0728618 

11 CNPJ da Entidade 

1 7 ~ ~ 0 ~ 0 ~ / 0 0 0 ~ - 0 6  

tndereço (rua, avenida, praça etc..) 

RUA BAHIA 

12 Bairro-ou Distrito , 
--/----* 

CENTRO 

9 Número 

1148 

13 CEP 

30160-906 

25.441.64310001-00 . 

21 Data Inicia Atividade 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 

I I I 

1 0  Complemento (andar, sala, etc..) 

SALA 1907 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

1 4  Município (c~dade) 

BELO HORIZONTE 

l@iome / Razão Social / Denominação Social 

20 Complemento 18 Endereço (rua,avenida,praça, etc ...) 

RUA FRANCA 

25 Sigla da UF 

MG 
22 CEP 

38070-480 

15 Sigla da UF 

MG 

17 Código do Estabelecimento 

19 Número 

506 

23 Municíp~o (Cidade) 

UBERABA 

24 Bairro ou Distrito 

BOA VISTA 





GRGS - Geria de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana - GRGSU 

Vencimento Exercício 
28/04/2006 

Endereço j $:.*@meri 1 Coinplementg 
RUA FRANCA ,+; 

. _.. . - . 

2006 

CEP 

" i '  ..- 
Dados de Referêncis. da Contribuição Dados da Contribuiçáo r-' 

r .- i Categoria (=) Valor do Documento .-. 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 29--.*, . . ! I 
/ I (+) Outros Acréscimos I 

BairrolDistrito 

. .$i 0 PatrocallEmpregador IX( Empregados 0 Prof. Liberal . ; ) Autõnomos 

Capital Social - Empresa No $$rega& gntribuintes (-) Desconto/Abatirnento 

7 I c=) Valor Cobrado .c; I -. 

Dados da Entidade Sindical 

L - 
349.5?/ 

150.000,00 

* 

22 c -. ,: ;f.. < ; 

Código da Entidade Sindi 
009.019.0728618 

CNPJ da Entidade / 
1745030510001-06 

Nome da Entidade 
SIND.TFAB.EMP.RADI0D.TELEV.EST. DE M.G. 

Endereço / 

38070-480 

I -- 

RUA BAHL4 

A: 

BairroIDistrito 
CENTRO 

.. . BOA VISTA . , 

Capital Social - Estabelecimento 
150.000,OO 

Código do Cedente 
00001009.019.07286-8 

Número 
1148 

-. , . j Autenticaçilo rnecãnica I 

Valor do Documento 
349,05 

Nosso Número 
254416430001 

Complementc 
SALA 1907 

Dados do Contribuinte / 
. ,  NomeIRazáo SociallDenomina~o Social .-_._ : --.. 

I. .-. _ CPFlCNPJiCódigo do Contribuinte 
! - 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTùA. .-. > . . i .+.i*: : i I 25.M1.6431000~-00 I 

CEP 
301 60-906 

UF 
MG 

I I ~ o t & ~ m ~ r e ~ a d o s  - Estabelecimento I (+) Mora/Multa I 

~ofal~~emunera&o - Contribuintes 
g.571:gg: : 

Código Atividade 
9221500 

$3.  

C' 
(-) Outras Deduções r:. 

x 

Data Vencimento 
28/04/2005 

Cidadehlunicípio 
BELO HORIZONTE 

... . .. 
Exercício F- : 

r.. i 
2006 . .. 

F '  

UF 
MG 





GRCS - Guia d e  Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana - GRCSU 

$ Dados da Entidade Sindical 

Vencimento Exercício 

30/04/2007 

51 

2007 

-, 

$ 
' 

7 NornelRazão Social/Denominação Social ( CPFlCNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 1 25.441.64310001-00 i Endereço Número 1 Complemento 

2. RUAFRANCA 
C ,  

Categoria 

Nome da Entidade 

506 1 

/ i ,J '3 1 y 

-- 

(=) Valor do Documento 

353.83 

(-) DescontoIAbatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoraiMulta 

) PatronallEmpregador IX( Empregados Prof. Liberal ) ~utõnomos 

(=) Valor Cobrado 

I 

Código da Entidade Sindical 
009.079.0728618 

CNPJ da Entidade 
1745030510001-06 

SIND.TRAB.EMP.flADIOD.TELEV.EST. DE M.G. ' 

Endereço Número Complemento 

CENTRO 

-7. 

I (+) Outros Acréscimos 
, , >  I 

,:: Capital Social - Empresa 
5. 150.000,OO 
i 

Capital Social - Estabelecimento 1. 150.000.00 
>., 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

1 04-0 1 10499.70724 8661 7.725444 16430.001 012 3 34920000035383 

Código do Cedente 
009.01 9.0728618 

BairrolDistrito CEP Cidade/Municipio UF 

RUABAHIA . ~- 

-. CEP 
38070-480 

No Empregados Contribuintes 
21 

Total Remuneração - Contribuintes 
10.614,63 

Total Empregados - Estabelecimento 
24 

?-%Jados do Contribuinte 

301 60-906 

I Autenticação mecânica 

Nosso Número 
254416430001 

1148 

Dados de Referéncia da Contribuição Dados da Contribuiçáo 

BairroIDistrito CidadelMunicípio 

SALA 1907 

BELO HORIZONTE 1. 

BOA VISTA 

Valor do Documento 
353,83 

MG 

UBERABA 

Data Vencimento 
30/04/2007 

Exercício 
2007 

UF 
MG 

Código Atividade 
6010100 





SINTERT e 

SINDICATO DOS TMBALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fundado em 07/11/1961 Reconhecido de utilidade pública - lei no 4241 de 28/11/85 

BELO HORIZONTE, 20 DE AGOSTO DE 2007 

A 
RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
RUA FRANCA, 506 
BAIRRO BOAVISTA 
UBERABA - MG 
CEP: 38070.480 

ASSUNTO: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

PREZADOS SENHORES: 

CONFORME LEVANTAMENTO FEITO EM NOSSOS ARQUIVOS E CERTEICAMOS QUE 
INEXISTEM DÉBITO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA E DO IMPOSTO SINDICAL DA 
SEGUINTE EMISSORA : RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA, COM ENDEREÇO RUA 
FRANCA 506 , BAIRRO BOA VISTA - UBEFW3A -LMG - CNPJ : 25.441.6431'0001-00 . ONDE 
FOI APRESENTADA AO SINTERT A GUIA DE IMPOSTO SINDICAL QUITADAS PELO BANCO 
DO BRASIL E CAIXA ECONOMCA FEDERAL PEXÍODOS : 2001 - 2002 - 2003 -2004 -2005 - 2006 E 
2007 . 

ATENCIOSAMENTE 

DIRETOR EXECUTIVO 



. .- VIA CONTRIBUINTE 

IMENTO DA CONTRlBL-.ÇiO SINDICAL- GRCS 

IA REDE B.LVC.~U INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARREC.~DAÇÃO 
CAIXA EcoNoMICA FEDERAL 

DOS TRIBU'rrjS FEDERAIS - ART. 558 DA CLT. ) 
1 -VENCIMENTO 2- EXERCICIO 

;UE PREFERENCWIA4ENTE NOS B.4NCOS CONVENIADOS @ 

APRESAS DE R~.DIO E TELEVISÃO DE MINAS GEWIS 
17- NUMERO-' ( 8 -  COMPLEMENTO (andar, sala. &c) 

587 

:'i:::;, :.:+c:: .::, ...I 1.7 .- c-. a,-, ,.-, .-7 c,),>, --- .+ -.>L=--' .-> 
! :z .-i (2; i.., :::: ;.A J- .:- 1'. 7:t 

. ...... .-?..r *-7:7 i...! . , I-.; ..,a 1 ..t-J ;,-:r- -- .'i .I- : ;:< .- . =,- .... . -- . - -- -- -- . . .  __ _ _- I.... --. ........._..... 
...... ....... 

..,e. -Sr.? . , -.. -- -- -- -. __ ! L- 13 , 2,. , :.> ;> -.:. -7. . - 
L.: ~3 .:-. L-. 2.. ;".-..:I -i- .r- 8.-, .,., ,.-. -. 

i I I i:, e: c-. %3 i-, :+ > LZ i?:, / J c,,:-'z~-~~~'j~ L C .  
I 7, 'r ,?:I ,: 

... .... 
I - 
1 A r,n- I I ~ , ~ i  i ,j ci L.- r r. 1-1 !A - 1-1 ~ $ 2  -> .< 

i.:; 17, z?. .- C-:, - -. .z ( c-:. ........... 
... .......... - .  .- 1 r.>: ,:,I..! V !  +..,j,..( G'2: j3,q!;:l ;-:: .-i - - - -. ,-.i.. C:l !:L; 7 -.i' 17. C ~i +r? r L:? ri .+ -, . ,: ,,-, .- ." . .-.r 'LI.-?.:, - 1  - L..-. - . .Liir2. -.i .L.!.=, ;z @&3 .j i>k-T&2L7j .c: 7 -, - -. .-: -. -. *-. .-?* ,.' .-:, I 

CONJ. 803 

>REGADOR 02- AUT~NOMO : LIBERAL 03 - EMPREGADOS 
33 - NO DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38 - MULTA 

ELECIMENTO 

)NTRIBU IÇAO 

12-UF. 

MG 
10 - CEP 

34 -TOTAL DA REMUNERAÇÁO 

35- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

36- No DE NÁO CONTRIBUINTES 

30150-240 i 14 - C6DlGO DO CONTRIBUINTE 

11 - MUNICIPIO (adado) ' 

BELO HORIZONTE 

39- N R O S  DE MORA 

40- CORREÇAO MONETARIA 

41 -TOTALA RECOLHER 





zu $RdÇ:i.:. - , ~ C ~ : ~ ~ : ~ : ~ . $ i .  . .- ., 

- , b  ., .. L v> 

~',',;"'"'>i-~~ 
d , J <  li. f-\,,< &\TE, ;i ;..;:kg.;;:t;:l.;:<; ;,!:.I:::,..> 

* ?--G...' T;. . .- . , ;,.; 8 -.:. . , 3. .>..:r ... :.L. i. ..i. . 

, , . , ... ... - e- . .,,-. .- 
.+! i-! i gii i r: 1 i.:!.. '+L, *.:..:i 

. .  , i.=, ,- ,r ,: 
.*,-i= 

c:Pd C A R I I : ~ ~  P F ~ R O Y : - L ~ . ~  3; CYF 33 5f i i iELE: ' I ihTO 

MINISTÉRKI DO TRABALHO 
GIJIA D E  RECOLHIMENTO DA C O N T R I B U I ~ Á O  SIIdDICAL - GRCS 

(uso exc(usivo para formulários contínuos) 

. .- 

I ~gíll~~4r;,/'pJ@1-l~i~ 
: SEI-; C.3L!fi& @Fn.!$d LTC.F,. 
+- 
I 
ri EgS FZQr,$, 505 

* ': 4 5-i !jI,C'fA - 35';i?9-4PP 
092LEB - E6 

r ) ?  /AI ín3 
-2 -, '2 -, '> 2 

/f“f' .- - D A D O S  ~k  TID DA DE , S I N D I C A L  , '---- . . . . a ,233 32 ;i ENTIDADE i l l lDICCL 





GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

( I'AC~/\VEL N/\ REDE UANCÁRIA lNTECiI<AN.I-[I 110 SISTEM/\ IIE A I < R E C A L > A ~ A O  
DOS 1'1<11301'0S FEDEICAIS - A111: 586 D!\ CI:I: ) 

O I'AGUE PI<EI.'EI<ENCIALMEN.rIi' NOS BANCOS CONV[~NIAIlOS B 

- .- 1 000.000.05140-3 26.271.338/0001-71 
5 - NOME DA kNTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 
Li ENDEREÇO (rua avenida praça etc) 7 - NUMERO O - COMPi EMEN:, (d1,- i sala elc, 

RUA DOMINGOS VIEIRA 587 CONJ.803 
9 - BAIRRO Ou DISTRITO 10 CEP 11 - MUNICIPIO (udade) 1 2 - U F  

SANTA EFIGENIA 30.1 50-240 BELO HORIZONTE 
13 -NOME DO CONTRIBUINTE I E-MAIL , I 

MG 
1 14 - C ~ D I G O  DO CONTRIBUINTE 

15 - ENDEREÇO (rita. avenida. praça. niiiiiero e coriiplenieiilo) 
0000281 

18 -BAIRRO OU DISTRITCJ 17 - CNPJ I CPFDO CONTRIBUINTE 

:?;,I, +: $'I: ,y n r; : , f: 0 c,: , , (L: . . ,  , ,>. .- L,;.! s " 7  i , . .  ,.!;, -,, ?~ l -~ , i~ : ! - , r ;O  I.,,.,,. ::-: , , '  

10 - MUNIC~PIO (cidade) 1 1 g - U F  I20  - CEP 
121 -INICIO DA ATIVIDADE 

- 
"')-, :-\ -+, , ' , , 3, .r!'\ 
l i  i . ,  i . . .  -. 

22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - ICOD 
--A,--- 

24 - TIPO DE ESi ABELECIibiENTO 
ATiVIp . 

L 
25 - NC DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

. . 1 O 2 -PRINCIPAL 3 -FILIAL 4 -OUTROS . . .  
. 26-  

I3l i  - VALOR DA CONTRIBUIÇIO 

-"  
r <  01 ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUT~NOMO I LIBERAL 03 EMPREGADOS 

27 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - No DE EMPREGADOS OUr CONTRIBUEhl PARA ESTA 

150,000,OO 
28 -TOTAL DA EMPRESA ' 33 TOTAL DA REMUNERAÇAO 

-.- - 
30 JUROSDE MORA 

2D - DESTE ESTABELECIMENTO 134 TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTAKLECIMENTO *o MONETklA 

30. CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 -No DE NA0 CONTRIBUINTES J O  - TOTAL A RECOLHER 

-1 r-:) ,  n r lp ,, [)I-) 

31 - VMLOR BASE I CALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

' - r 1  (3 ("li 17fi 

I 

;,i:; i ',.: 
, .j_ , . . , / . l  ! , : , , j ' _ . i , , / j / t t , ! ; . (  :j, !,:',/.,; i.:<.I.::'" I .... I .  1 I:::. i I.. y .. :,, 
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l!s3, \ p  ,p:, ::. ].., 

,:il ,I, i ,,,: /fr31:2 I ...,i..,l . ... .... i:::3 'L '-' -. !,!i, ,.l,,.i 





GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO aiNDICAL - GRCS 

VENCIMENTO ATE 3110112005 

25. 64310001-00 
RADiO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 

RUA FRANCA 506 
BOA VISTA CEP 38070-480 

UBERABA - MG 

3 CPF OU CNPJ ESTABELECIMENTO t d  
4 Data Limite Pagamento 5 Exercicio 

I I 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
- - -- 

6 Nome da Entidaoe \ 

16uome / Razáo Social / Denominação Social 

RADIO SETE COLINAS DE  UBERABA LTDA 
125 441 64310001-00 
I 

7 Codigo de Entldade Sindical 

000 000 05140-3 

RUA FRANCA 

2 3  Ccmplemento 18  Endereço (rua,aveni3a,praça, etc ) 
121 Data Inicia Atividade 
I 

19 Númerc 

506 i 
25 Sigla da UF 

MG 
21 Bairro ou Distrila 

EOA VISTA 
22  CE? 23 Município (Cidade) 

38070-480 UBERABA 
31 N O estabelecimento 
da empresa 

1 

29 Código CaCl '33Tipo de Estabelecine?io 

, X 1 Único 2Pr:ncipal 3Fiiial 4 Outros 

2 8  sub.códigc *tivi<. 

RADIODI FUSAO 

26 Atividade do Contribuinte 

92215r'O-- -- 
I 27 Cód. Atividade 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇT\O 
- -- 

32 

DADOS DA CONTRIBUIÇAO 
5v 

8 

6 

9 

3 

5 

443,14 Estabelecir~ecto Auiõnorno / /12j Liberal eu rn ~ n p r e g a d o s  c2 -  Vaio: ca con(,rib~i;ác in?re,oador 1 

23-capilal social 358, c33,03 8 - N o  de e7ipregades G U ~  C C ? ~ T ; ~ . '  

37-valor base de 1 

34-total òa 
e,xpresa 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiqão Sindical 

Z 

V?ncimenlo Exercicio 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3110112007 2007 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL - 
Nome da Entidade 

Codlgo da Entidade Sildical 

000.000.05140-3 1 
Numero Complemento C l P J  da Entidade 

587 CONJUNTO 803 26.271.338/0001-71 

CEP Cidade I Muncipio 

30150-240 BELO HORIZONTE ( UF MG 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome 1 Ramo Social I Denominaçao Sisiai 

BADIC 933% C C i L I K i T  DB 'IiiERA BA LTDA 

-- 
cal-o, Distrito Cidade i Munclpio 

UF I Cddigo Atividade 

BPI! V I S T A  LlS?FRA13 1: RG 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

Capital Slciai - Empresa 

- , 
-"{ 

I 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

. - 
OF: 3.103/2007-60SUD/GGLO/DEOG/SG~G NATAIRE 

Ao Representante Legal da, 
Radio Sete Colioas de Uberaba Ltda. 
Rua: Franca, no 586 - Boa Vista. 
6 e ~ :  38070-180 Uberaba - 
~ r c c :  53W.M75501ZC06 

Renovaçã~ de Outorga 



I 

Ao Reprmenfmfe Legal da, 
J 

I 

Rádio Sete Colinas de Uberaba ktda. I 
I 

Rila: Fmnca, no 506 - Boa V&a I 

6 e ~ :  38W0-480 Uberaba - I\IG 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 
25.441.643/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:56:53 do dia 08/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



IODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: UBERABAIMG 
PERÍODO: 14/02/1997 a 14/02/2007; 14/02/2007 a 14/02/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53710.0003 1111997; 53000.077550/2006 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em originaZ ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fl. 02 e 03; 47 

Fl. 129 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 1 I 

F1.153; 161 a 166 
- - .  

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

/ 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

F1.154 a 159; 160 

FI. 91 a 100; 102 a 
1110 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; / W. 101; 111 I 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Pendente 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de hndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

F1. 169 

F1.04; 48 
I 
FI. 29 

Vencida 

Fl. 31 

Cópia 

Fl. 27 

F1. 16 a 26; 60 a.70 

Fl. 138 a 152 

Pendente 

Pendente 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Pendente 

Pendente 

Pendente 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

I Motivos/Despacho, etc.; I I 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÂO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ofício no 20 1 OICOREV/DEOCISCE-MC 

Brasília, fi de 7 L,] ,D- de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
-10 SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
Rua Franca, no 506 - Boa Vista 
UberabdMG 
CEP: 38.070-480 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.077550/2006 (apenso ao processo no 53710.0003 11f1997) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria no 110, publicada no DOU de 
14 de fevereiro de 1977. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteragão de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 



OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sesviço - FGTS, tendo em vista 
que a certidão apresentada consta com a data de validade vencida; 
Prova de re-laridade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, uma vez que foi - 
apresentada apenas a cópia simples da certidão; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percen&ais em sua phgramação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento. da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Coord nadora - Geral 
Grupo de Trabalh f de Atos de Pós-outorga 

COREVNPR 



FVT-RO- FM 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

coneoles externos que possam permitir ultrapassar O valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão 6 desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) S" ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.4- Transmissor Auxiliar 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

1 2.4.1- Fabricante: I 
2.4.2 - Modelo: 

I 
2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MH2): 1 
2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

I de W: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) ('perante ( Com Liefeito ( In"perante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

I quando existir 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
- 

( ) Sim ( ) Não I 
I 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da ( 

/ controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( ) Não 

freqiiência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

terra: 

( ) Sim ( ) Não 

2.5.1.2- Modelo: 

FVT-RO- FM 



Linha de Transniissão ligado à terra): 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 

2 O  Harmônico 
I 

3 O Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 
I 

2" Harmônico 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatófio de confondade referente 

a limitação da exposição a campos e lé iws,  magnéticos 

Local: 

I Data; --I---- 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

FW-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalia freqüência . . . . . . . . , na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
I 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
1 
I 
'i 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de I 
janeiro de 1983. I 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREMA/ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência refeiida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Uberaba, 12 de agosto de 201 0 

Ilma. Sra. 
Dra. Vânea Rabelo 
Coordenadora-Geral Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70044-900 

REFERÊNCIA: Processo 53000.077550/2006 (apenso 5371 0.00031 111 997) 

A Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, concessionária e permissionária dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora na cidade de Uberaba, estado de Minas Gerais, por seu 
representante legal, através deste, atende as exigências constantes do Ofício 
2812/201O/COREV/DEOC/SCE-MC de 12 de julho do corrente ano, seguindo em anexo 
os documentos abaixo discriminados: 

1. Laudo de Vistoria executado por profissional habilitado. 
2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - 

FGTS. 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
4. Declaração pertinente ao cumprimento as normas conforme disposição 

constitucionais, nos moldes do artigo 220 § 4' da Constituição Federal e Lei no 
9294, de 1996. 

5. Declaração pertinente ao cumprimento dos percentuais de programação e 
Grade de Programação. 

6. Declaração pertinente ao cumprimento as normas conforme disposição 
constitucionais, nos moldes do artigo 221, 11 da Constituição Federal. 

7. Declarâ~ão pertinente ao cumprimento as normas conforme disposição 
constitucionais, nos moldes do artigo 221, IV da Constituição Federal. 

8. Declaração indicando os responsáveis pela gestão das atividades e pela área 
editorial, com seus respectivos comprovantes de identidade devidamente 
autenticados. 

Atenciosamente, / ' 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 



Declaramos para os devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda , executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, utilizando a Freqüência 98,l MHz, Canal 251, na cidade de 
Uberaba , Estado de Minas Gerais , encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na legislação 
vigente, constante na respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade esta apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio , de acordo com disposto no Decreto no 88.066 
de 26 de janeiro de 1983. 

Belo Horizonte, 12 de - Agosto de 2010 

Assinaturas / 

CREA No 36.748lD 
CPF No 143 447 346-53 

ID No 3.114.999 SSPJMG 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 - Salas 5031504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.1 30-009 
Telefones: (31) 9976- 9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: g m p @ g m p o n l i n e . c o m . b r  - Site: www.gmponl ine .com.br  







Modelo de Laudo de Vistoria Tecnica 

t 
7 - 

Longitude: 47OW 55' 31.8" 

, & 1 2.3.6- Tolerância de Freqüência da Portadora-(* 2000 tù). 
?.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e 

I 

1 2.3.8- Medidos de tensão continua de placa ou coletor no estágio 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de 

Potência Medida (ICW): 9,7 1 
Freqüência IjVíHz]: 93,89976 1 
A= - 239 
( X )  Sim ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Iiioperante 

-- -. 
( X ) Oporaetc ( ) Com defcito (.)I 
( x ) sim ( 1 Não I 

quaisquer controles extenios que possam permitir 
ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 

2.3.13- Ajustes exten~os dos circuitos com tens6es maiores que 
350 Volts. ( X )  Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. ( X )  Sim ( ) Não 

GMP - ENGENHARIA E SERVICQS 

Av. Afonso Pena, 3924 1 Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31 ) 3223-1369 , (31 19976-9359, Fax (33 ) 3225-4074 
e-mail: m o n l i n e . c o m .  br - âite : &.~m~online.com. br 
Eonri~ifário Padrão produzido pelo Miiiistério das Comuiiicações Modelo FVT-RO-EM 



2.5.1.2- Modelo: FMA-O6 
2.5.1.3- Quantidade de Elemei~tos 1 06 

. 
2.5.1- Antena 
2.5.1.1- Fabricante: MAPRA iNP,USTl;aTA E COMERCIO DIZ PS6TENAS 

GMP - ENGmNARlA E SERVIÇBS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.430-009 
Tel: 131 ) 3223-1 369 . (31 19976-9359, Fax (31 ) 3225-4074 

2.5.2.2- Modelo: FLEXWEL IHF 3 1/8 

, , . .  , 
e-mail: _amp@amponline.com. br - site : w\Nw.~mponline.com. br 
Fontiulário Padrão prodi~zido pelo MiiiistPrio das Co~riutricações Modelo FVT-RO-FM 

2.5.2.3- Proteção contra choques eldtricos (condutor externo 
da Linha de Transmissão ligado a terra) 

( X )  Sim ( ) Não 



I 
% 

( NA0 DETECTADO I 

) limitagão de Esposigão a Campos Elétricos Magnéticos e Eletro 1 ( X ) Sim ( j Não 

6.1- EstPidio Principal 
6.1.1 - Enderego RUA FRANCA No 506 

1 6.2- Estúdio Aiixiliar NÃO POSSUI 
( 6.2.1- Endereço 

I 

GMP - ENGENHARIA E SERVIWS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31 ) 3223-1369 , (3 1)9976-9359, Fax (31 ) 3225-4074 
e-mail: ' ~ m p @ . ~ ~ n ~ j n ~ ~ o m . b r ~ ~ _ ~ ~ t ~ . ~ . ~ ~ . q m ~ ~ n ~ e . . ~ c ~ . m ~ r  
1:oriiiiilirio l';itlAo prodi~~i<lo pclo hliiiist2rio tl;is ('oi~iiiiii~~;cji)cs h l o d ~ l o  l ~ \ ~ ~ l ~ - l ~ O - ~ ~ ' ~ ~ l  



I I 

Monitor de Modulação TFT 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC 

1 ,O% Voltímetro TRIO 

Ponte de Impedância DELTA 

Analisador de Espectro 

1 C 0  1303 

753 

FIM 71 

I I 

Nome: EngO Marco Polo Gambogi Alvarenga 
Formação: Engenheiro 
CREA: 36.748lD - MG 
Local: Belo Horizonte 

2,0% 

1 ,O% 

O 18-3 

OPT UK-6 

I I 

Data: 11 I 0 

1 ,O% 

1 ,O% 

0,OI % Bússola - ENGINEER - 
GPS - GARMIN 

DIRECIONAL 

12XL FCC ID IPH 17800 I 3,O metros 



r ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

ECREA-M<i I Av. Álvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG 
! 30 170-001 www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

mn~elh~RegionaldeEngenhiria,Aqultetura 
a~groiiomtadeMlnesGerais "800 28 30273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) 

NÚME~O 

1 - 51322908 
/& 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 1 MG-36748lD 1 143.447.346-53 
06 Título(s) do Profissional 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELETRICA 

CONTRATADO , t 

I I 

11 Nome da empresa contratada 

07 CPF 04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUAOURO FINO 141 APTO 802 CRUZEIRO BELO HORIZONTE MG 

05 Registro no CREA 

10 CEP 

3031 0-1 10 

GMP - INDUSTRIACOMERCIO E ENGENHARIALTDA 

08 Telefone 

( 31) 3227-2358 

I I 
16 Endereço para correspondência 

AVENIDAAFONSO PENA3924 614 CRUZEIRO BELO HORIZONTE MG 

15 Telefone 

( 31) 3223-1 369 

17 CEP 
301 30-009 

CONTRATANTE 

14 Capital Social 

30.000,OO 
12 Registro no CREA 

29952 

18 Nome do contratante 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
20 Endereço para correspondência 

RUA FRANCA506 BOAVISTA 

I RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 1 25.441.64310001-00 1 

13 CNPJ 

03.492.260/0001-1 O 

19 CPF ou CNPJ 

25.441.643/0001-00 
21 CEP 

38070-480 
I 

DADOS DA OBRA I S W i Ç O  

1 24 Endereço da obra ou serviço I 

22 Nome do proprietário 

RUACAPITAO BATISTAMACHADO SINO. BOAVISTA 

23 CPF ou CNPJ 

40 Descrição complementar 

FOMULACAO DO LAUDO TECNICO DE VISTORIADO SERVICO DE RADIODIFUSAO SONORAEM FM 

25 Município 

U BERABA-MG 

mo-nos pela veracidade das informações prestadas 

26 CEP 

38000-000 

AART B regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeltos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
tBcnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico B documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitações e 
comprovaç8es junto à previd8ncia para efeito de aposentadoria. 

As informacóes constantes nesta ART são de exclusiva resoonsa- 

28 Atividade TBcnica 

bilidade d o  profissional. 
ESTA ART só ÉVÁLIDA APOS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO / 

42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ARTfoi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em1110812010 

31.50 1 Documento válido ap6s a comprovaçáo do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envlo da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

I I 1 .  I 

AUTENTICAÇAO MECANICA MA OBRAISERMÇO 

08 Geral Tipo 05 Geral Tipo 

36 Unidade 
42 

01 Geral Tipo 
31 28 

O9 Geral Tipo 

I 
03 Geral Tipo O2 Geral Tipo 10 Geral Tipo O6 Geral Tipo 04 Geral Tipo 

33 Finalidade 

48200 

38 Honorários 

07 Geral Tipo 

39 Tlpo contrato 

7 

37 Valor da obralserviço 

1.200,OO 

34 Ent. Classe 

0086 

35 Quantificação 

1 ,O0 



Av. Álvares Cabral, 1600 . Sto Agostinho . Belo HorizonteIMG C REkMG 30 i 70-001 . www.crea-rng.org.br . T ~ I . :  31.3299-8700 
CanselhoRegionaldeEnganhanq Alqurtetura 

e Agranomm de Minas Gerais 0800 28 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) S 

Nosso número 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
WNCo BWDESCO %A. 

as* LWb? '.E QLIVEI5M - URBIMG 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-36748lD 

Tipo: Matriz - Número: 0051322908 

ATENÇÃO: Não receberapo5 a data de vencimento. 

3 ( - )  Outras DeduçBes 

4 ( + ) Mora 1 Multa 

'5 ( + ) Outros Acrécimos 

001 94.58652 90000.001 51 2 32290.80021 1 7 000000000031 50 @ ~ N C O  00 BRASIL tv 00 1 -9 

I 

Sacado: MARCO POLO GAMBOGf ALVARENGA 
RUA OURO FINO, 141 - APTO 802 - CRUZEIRO - BELO HORIZONTE1 MG 

I 

I 
Autenticação Mecânica Ficha de C0mpenSa~ã0 

Vencimento 
21 /08/201 O 

Agencia I Cbdigo Cedente 
3394-4/005780-o 

Nosso Númem 
OOOOM)l51322908OO 

1 ( = ) Valor Documento 
31,50 

2 ( - ) Desconto 1 Abatimento 

Local de Pagamento: 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPEN~AÇÃO 
Cedente 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGZNHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MG 

6 ( = ) Valor Cobrado I 

Data Procesçamento Aceite Espécie Documento Data do Documento Número do Documento 
N RC 1 1 /08/201 O 11/08/2010 15132290800 

Quantidade iVaior 
I 

No Conta I Respo. 

Instruçóes 

Carteira 
18 

Espécie Moeda 
R$ (Real) 



Av. Álvares Cabral, 1600 . StOAgoslinho . Belo Horizonte/MG CREAmMG 30 170-001 . www.crea-rng.org.br . T~ I . :  31.3299-8700 
Recibo 

C~n~clhoRegionaldeEngenhotiqAquitelura 
do 

e AgronomiadeMinas Geras 0800 28 30 273 (Ouvidoria) 0800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Demonstrativo I I 

ART ELETR~NICA: Profissional: MG-36748lD 

Tipo: Matriz - NBmero' 0051322908- 6iC ii 29ç'. 5; ,?tgi 
i E'q?r?b, 

ATENÇAO: Não receber após a dat& dè~encmmento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 25441643/0001-00 
Razão Social: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 

Nome Fantasia: RADIO SETE COLINAS 

Endereço: RUA FRANCA 506 / BOA VISTA / UBERABA / MG / 38070-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/07/2010 a 27/08/2010 

Certificação Número: 2010072908413502829122 

Informação obtida em 10/08/2010, as 10:05:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



1 SECRETARIA DE ESTADO DE FUENDA DE MINAS GERAIS 
4--- 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 701911760.00- CNP,lCPF: 25~441~64310001-00 90  SITUAÇÃO: Ativo 

I LOGRADOURO: RUA FRANCA I NÚMERO: 506 I 
COMPLEMENTO: BAIRRO: BOA VISTA CEP: 38070480 

DISTRITOIPOVOADO : MUNICÍPIO: UBERABA UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

I I IDENTIFICACÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

I I I I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2010000043589869 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 220 § 4' 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
utilizando a Freqüência 98,l MHz, Canal 251, na localidade de Uberaba, 
estado de Minas Gerais, CNPJ no 25.441.64310001-00, não infringe as 
vedações contidas no § 4' do artigo 220 da Constituição Federal, "in 
verbis" e Lei no 9.29411996, que regem a referida matéria: 

Art. 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão 
e a informação sob qualquer forma, processo ou veiculo não 
sofrerão qualquer restrição observando o disposto nesta 
Constituição. 

. . . 
-- Ej 40 - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do incíso I1 do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 10 de agosto de 2010. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 



DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DE PERCENTUAIS DE 
PROGRAMAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, utilizando, a Freqüência 98,l MHz, Canal 251, na cidade de 
Uberaba, Estado de Minas Gerais, cumpre em sua grade de programação 
os seguintes percentuais de programas: 

e Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
propaganda comercial. 

Mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso. 

O cumprimento da obrigação de transmitir 05 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais. 

Uberaba, 10 de agosto de 2010. 
r 7  

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.441.64310001-00 - lnsc. Est. 710.91 1760-0090 



Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001 -00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

GIRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA - FEIRA 

Insônia 
Hits 98 
Replay 
Hits 98 
Alto Astral 98 
Torpedo I a edição 
Hits 98 
As sete Músicas do ouvinte 
Hits 98 
Replay 
Melhor de 3 
As Melhores do dia 
A Voz do Brasil 
Hits 98 
Insônia 

00:OO as 00:29 
00:30 as 0559 
06:OO as 0659 
07:OO as 07:59 
08:OO as 08:59 
09:OO as 10:59 
11:OO as 11:59 
12:00 as 12:29 
12:30 as 13:29 
13:30 as 17:29 
1 7:30 as 17:59 
1 8:00 as 18: 59 
1 9:00 as 1959 
20:OO as 2259 
23:OO as 23:59 

OBS: Em cada 10 minutos, blocos comerciais de dois minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001 -00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

GMDE DE PROGMNIAÇÃO 
TERÇA - F E I M  

Insônia 
Hits 98 
Replay 
Hits 98 
Alto Astral 98 
Torpedo I a edição 
Hits 98 
As sete Músicas do ouvinte 
Hits 98 
Replay 
Melhor de 3 
As Melhores do dia 
A Voz do Brasil 
Hits 98 
Insônia 

00:OO as 00:29 
00:30 as 0559 
06:OO as 06:59 
07:OO às 07:59 
08:OO as 08:59 
09:OO as 10:59 
11:OO as 11:59 
1200 as 12:29 
12:30 as 13:29 
I 3:30 as 17:29 
17:30 as 17:59 
I 8:00 as 18:59 
1 9:00 as 19:59 
20:OO as 2259 
23:00 as 23:59 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
QUARTA - FEIRA 

Insônia 
Hits 98 
Replay 
Hits 98 
Alto Astral 98 
Torpedo I a edição 
Hits 98 
As sete Músicas do ouvinte 
Hits 98 
Replay 
Melhor de 3 
As Melhores do dia 
A Voz do Brasil 
Hits 98 
Insônia 

00:OO as 00:29 
00:30 as 0359 
06:OO as 06:59 
07:OO as 07:59 
08:OO as 08:59 
09:OO as 10:59 
11:OO as 11:59 
12:OO as 12:29 
12:30 as 13:29 
13:30 as 17:29 
17:30 as 17:59 
18:OO as 18:59 
19:OO as 19:59 
20:OO as 22:59 
23:00 as 23:59 

OBS: Em cada 10 minutos, blocos comerciais de dois minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

GRADE DE PROGMMAÇAO 
QUINTA - FEIRA 

Insônia 
Hits 98 
Replay 
Hits 98 
Alto Astral 98 
Torpedo I a edição 
Hits 98 
As sete Músicas do ouvinte 
Hits 98 
Repla y 
Melhor de 3 
As Melhores do dia 
A Voz do Brasil 
Hits 98 
Insônia 

00:OO as 00:29 
00:30 as 05:59 
06:OO as 06:59 
07:00 as 0759 
08:OO as 08:59 
09:OO as 10: 59 
11:OO as 11:59 
12:OO as 12:29 
12:30 as 13:29 
I 3:30 as 17:29 
17:30 as 1759 
18:OO as 18:59 
I 9:00 as 19: 59 
20:OO as 22:59 
23:OO as 23:59 

OBS: Em cada 10 minutos, blocos comerciais de dois minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



Ministério das Con~aiiicações - [VI@ 
CPROD 

TERMO DE ENCERMMENTO 

, 
procede111os ao ericeriniuciito deqte ~~oliiriie lin j do Processo no 53000.07755012006-87 , contendo 1&X3 folhas, 
abrilido-se em seguida o vollil~ii li'' \ . 
Para constar, eu , 
subscrevo e assino. 

\*I 

- -- - -- 

Data: 16/09/2010 16:38:54 E~~l i t ido  ~ O U  : PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO n 0 d 3  00 120 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
~ r a s í l i a ~  8 de oc) d e 2 0 1 1  

Ao Representante Legal 
da RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA. 
Rua França, no 506 - Boa Vista 
Uberaba-MG 

CEP 38070-480 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação ( Renovação de Outorga) 
Referência: Processos 11" 53000.07755012006 e 537 10.0003 1 1 11 997 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 366, de 17 de agosto de 
201 1, da RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA., encaininhainos ein anexo guia DARF, 
para recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conforinação de recebiinento pelo núinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado iio Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagainento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral d\k Regime Legal de Outorgas 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Page 1 of 1 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de  Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 27/09/2011 16:27:46 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1764363 
Data prevista de publicação: 29/09/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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I Imsrimir Boleto 1 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

I Cedenle I Codiyo do Cedente I Especie 1 Qiiantidade I Nosso ni~mero 

PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X I R$ 1 0001 

Sacado 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
Rua França, no 506, Boa Vista 
Uberaba, MG - CEP: 38070-480 

00000000001764363 

Referente a publicação do ofício 1764363 enviado em 27/09/2011 
Corte na linhalontilhada ...................................................................... --- 

Numero do documento I CPFICNPJ I Vencimento I Valor dociirnenb 

242,96 
(=) Valor cobrado 

4 1 04.196.64510001-00 1 07/10/2011 

I Local de pagamento I Venciniento 

(-) Desconto I Abalmento (-) Outras dediições 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

lnstriições 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

07/10/2011 

Referente a publicação do ofício 1764363 enviado em 2710912011 

(+) Mora 1 Multa 

Cedente I AyBncialCodigo cedente 

1607-1 1 55573000-X 
Nosso numero 

. 00000000001764363 
(=) Valor dociimento 

PR - Imprensa Nacional 

iiistr~içâes AuienticaçSo niecânica 

- I 

(+) Outros acrésciinos 

Data do dociirneiito 

27/09/2011 
Uso do banco I ConvBnio 

Sacado 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
Rua França, no 506, Boa Vista 
Uberaba, MG - CEP: 38070-480 

I Cod. baixa 

l.lq docuinento 

4 

1 I 

SacadorlAvalista Autenticação mecanica - Ficha de Compensação 

Corte ina linha pontilhada 
.......................................................................... 

Espécie doc. 

ND 

I Continuar I 

Carteira I Espécie I Quantidade Valor Dociirnenlo 

Aceite 

N 
Data process. 
271091201 1 
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/ RG- 1\41-74&95 S&IL~G 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEXTA - FEIRA 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001-00 - Insc. Est, 71 0.91 1760-0090 

Insônia 
Hits 98 
Replay 
Hits 98 
Alto Astral 98 
Torpedo I a edição 
Hits 98 
As sete Músicas do ouvinte 
Hits 98 
Replay 
Melhor de 3 
As Melhores do dia 
A Voz do Brasil 
Hits 98 
Insônia 

00:OO as 00:29 
00:30 as 05:59 
06:OO as 06:59 
07:OO as 07:59 
08:OO as 08:59 
09:OO as 10:59 
11:OO as 11:59 
12:OO as 12:29 
12:30 as 13:29 
13:30 as 17:29 
17:30 as 1759 
18:OO as 18:59 
1 9:00 as 19:59 
20:OO as 22:59 
23:OO as 23:59 

OBS: Em cada 10 minutos, blocos comerciais de dois minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



/ R G ~ M ~ ~ ~ M G  
ARE ED RIAL 

GRADE DE PROGRAMACÃO 
SÁBADO 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

Insônia 98 
Replay 
Hits 98 
Parada Nacional 
Hits 98 
Parada Nacional 
Agito 98 
98 For Dance 
Insônia 98 

00:OO as 05:59 
06:OO as 06:59 
07:OO as 07:59 
08:OO as 10:59 
I I :O0 as 12:29 
12:30 as 12:59 
13:OO as 13:29 
13:30 as 13:59 
1 4:00 as 23: 59 

OBS: Em cada 10 minutos, blocos comerciais de dois minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



RG- M-74 493 PMG 
h g D I T 2 a  

G M D E  DE PROGRAMAÇÃO 
DOMINGO 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3313-3400 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.64310001 -00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

Insônia 
Sem Parar 
Parada Nacional 
Clássico 

00:OO as 08:59 
09:OO as 10:59 
1l:OO as 1459 
15:OO as 23:59 

OBS: Em cada 15 minutos, blocos comerciais de Três minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com duração de Um minuto e meio. 



DECL ÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221,11, da 
Constituição Federal. 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
utilizando a Frequência 98,l MHz, Canal 25 1, na localidade de Uberaba, 
estado de Minas Gerais, CNPJ no 25.441.643/0001-00, atende ao 
cumprimento finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção independente 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do Artigo 221, 11, da 
Constituição Federal. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 10 de agosto de 2010. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 



DECLARAÇÁO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, IV, da 
Constituição Federal. 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
utilizando a Frequência 98,l MHz, Canal 25 1, na cidade de Uberaba, estado 
de Minas Gerais, CN PJ no 25.441.643/0001-00 , atende ao 
cumprimento dos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
ralação ao conteúdo veiculado , nos moldes do Artigo 221, IV, da 
Constituição Federal. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 10 de agosto de 2010. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 



DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO. 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
utilizando o a Freqüência 98,l MHz, Canal 25 1, na cidade de Uberaba ,- estado 
de Minas Gerais, CN PJ no 25-44 1.6431000 1-00, que são responsáveis 
pela gestão das atividades pela área editorial e pela direção da 
programação os senhores Maurilia Moura Mirarida, brasileiro, RG- M- 
747495 SâPMG e Fuad Miganel Hueb, brasileiro RG - Mâ 114999 - 
SSPMG . 

Por ser verdade firmo a presente. 

Uberaba, 10 de agosto de 2010. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070480 - Uberaba - MG 
CNPJ 25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 

. - 
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Uberaba, 31 de janeiro de 201 1. 

Ilmo Sr. 
Secretário dos Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 
CEP: 70.044-900 

REFERÊNCIA: Processo 53000.07755012006 (apenso 5371 0.00031 111 997) 

A Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda, concessionária e permissionária dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora na cidade de Uberaba, estado de Minas Gerais, por seu 
representante legal, do atendimento as exigências constantes do Ofício 
2812/201O/COREVlDEOClSCE-MC de 12 de julho de 2010, recebeu o protocolo sob no 
53000.041 9801201 O. 

Em consulta ao sistema de cadastro de documentos e processos, verificou-se que o 
tramite de processos e documentos encontram-se com datas e localização distintas, 
presumindo que não houve anexação dos documentos do último protocolo aos Processos 
referenciados. 

Do acima exposto, considerando que se tratam de assuntos pertinentes a 
renovação de outorga, solicita os préstimos de V. Sa. em apreciar e ao mesmo tempo 
esclarecimentos da ocorrência deste fato. 

Atenciosamente, 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: (34) 3326-7777 - CEP 38.070-480 - Uberaba - MG CNPJ 
25.441.643/0001-00 - Insc. Est. 71 0.91 1760-0090 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Adiniilistradas pela Aliate1 Page I of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE BEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

N o m e :  R A D I O  SETE COLINAS DE UBERABA L I M I T A D A  

CNPJ: 2 5 . 4 4 1 . 6 4 3 / 0 0 0 1 - 0 0  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 10:47:45 do dia 26/04/2011 (hora e data de Brasília) 

Válida ate 26/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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"J 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de Arl. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. sua publicação. sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1999 
. Senador ANTONIO CARLOS MAGALHUS 

Presidente 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 

Fa-o saber quc o Congrc.;so Nacional aprovou e eu Aiitonio 
Carlos Ma ~lliães. Prçsidrnic do Senado Federal, nas'tcnn~s do an. 
48, ikm 28, do Kegunenio Iiitemo, proinulgo o seguúitc 

Faço sakr  que o Congresso Nacional aprovou, ç eu. Antonio 
Carlos Magalhães. Prehidcnte ilo Senado Fdcral. nas termos do ~II. 
48, item 28, do Regimento Intcrno, pmiiiulgo o seguinte 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48. item 28, do Regimento interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO 

No 112, DE 1999 DECRETO LEGISLATNO 
N" 108, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 
torgada a "SPS Rádio e Publicidade Ltda." Aprova o ato que renova a concessão de- 

ferida a 'Televisão Capital Ltda." para ex- 
plorar serviço de radiodifusão de sons e 
rmagens (televisão) na cidade de Brasiiia, 

paC~,explorar sem direito de exclusividade 
serviço de rahiodifusão sonora em freqüén: 
cia modulada na cidade de Torres, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 
torgada a "Rádio e Televisão Paraibana Lt-. 
da" para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em üeqíiência modulada na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" E aprovado o ato a que se refere a Portaria no 1.572 

de 14 de novembro de 1996, que renova por dez anos, a artir de 36 
de setembro de 1993 a rmissão outorgada a "SPS Adio  e Pu- 
blici.de Ltda." para 'expKar, sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Torres, 
Estado do RIO Grande do Sul. 

Axt. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 0 É  aprovado o ato a que se refere o Decreto sJnn de 30 

de setembro de 1994, que renova por quinze anos. a partir de 6 de 
outubro de 1992, a concessão defenda a "Televisão Capital Ltda." 
para explorar, sem d i i t o  de exclusividade, serviço de radiodihisão 
de sons e imagens (televisão) na cidade de Brasilia, Distnto Fe- 

O ~ongresso'~acional decreta: 
Art. 1' É apmvado o ato a que se refere a Portaria na 70, de 

22 de junho de 1992, que renova por dez anos, a partir de 3 de 
dezembro de 1989, a permissão outorgada a "Rádio e Televisão Pa- 
mibana Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de João Pes- 
soa. Estado da Paraíba 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publiqão. 

deral. 
k. 2" Este Decreto ~ e ~ i s l a t i v o  entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de outubro de 1999 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
Presidente 

Senado Federal, em 28 de ouiubro de 1 0 9  
S e d o r  ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente Faço sdkr  que o Congresso Nacional aprovou. c eu, h iun io  
Carlos Ma alhzes. Prmidrnte do Senado Federal. nos termos do art. 
48. item 28, d* ~ c ~ i m e n i o  Interno. promulgo o seguinte Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 

Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos t e ~ o s  do art. 
48. item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

Senado Federal, em 28 de outubm de 1999 
Sciiador ANTONIO CARLOS MAGALH&S 

DECRETO LEGISLiSi'iVO 
NO 113, DE 1999 Presidente 

I DECRETO LEGGISIATIVO 
W 109. DE 1999 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 

+os Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
item 28, do Regimento interno, promulgo o seguinte 

Aprova o ato que renova a concessão da 

Anrova o ato aue renova a oermissão ou- 
tôrgada a "R&o Sete Colink dcUberaha 
Uda " p a r a " " e ' ~ p l o ~ ~ ç ~ r d e  radiodifa- 

%o'fonora em freqiiência modulada na ci- 
dade de b r a b a ,  Estado de Minas Ge- 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 107, DE 1999 O Con sso Nacional decreta' 

Art. l0E rovado o ato a que refere o Deneto, s/$', de 19 
de dezembro de 1f96, que renov por dez anos, a paNr de 1" de 
novembro de 993 ,  a concessão %a "R6.o Educadpra Ltda." para 
explorar, sem +reito de exclusividade, serviço de rad~odifusáo sonora 
em onda média na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

&t. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

Aprova o ato que renova a concessão de- 
fenda a 'Registro - Emissoras Regionais de 
Radiodifusão Ltda." para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Regisuo, Estado de São Paulo. 

O Conmesso Nacional decreh: 
AL 1% aprovndo o atoa que se refm a Pormia iP 87. de 

22 de junho de 1992, que renova por dez aios, a partir dç 14 de 
fevereiro de 1987, a permissão outorgada a "Rádio Sctc Colinas dc 
b r a b a  Ltda." para explorar, sem d i i t o  de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ube- 
raba. Estado de Minas Gerais. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto sJno, de 19 
de setembro de 1994, que renova por dez anos, a partir de 29 de 
dezembro de 1988, a concessão &ferida a "Regisim - Emissoras 
Regionais de Radiodifusão Ltda" para explorar, sem direito de ex- 
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Registro. Estado de São Paulo. 

Senado Federal, em 28 de outubm de 1999 
Senador ANTOMO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 
Art 2" Este Decreto Legislativo enha em vigor na data de 

sua publiqão. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, Antonio 
Cqrlos Ma ahãcs, Presidente do Senado Federal, nos iemios do art. 
48. ium 28, do Kcgimcnto interno. promulgo o seguinte 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1-9 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 

DECRETO LEGISLATTVO 
N" 114, DE 1999 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Antonio 

Carlos Magalhks, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48. ium 2â. do Regimento inlemo. promulgo o seguinte ~ ~ r o v a  o alo que autoriza a Prefeitura Mu- 

nicipal de Canacica a executar serviço de 
radiodifusão sonora em uência modu- 
lada na cidade de C a r i a c i s t a d o  do ES- 
pa to  Santo. 

DECRETO LEGISLATIVO 
W 110, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão ou- 
torgada a "Rádio Progresso de Russas U- 
da!' para explorar, sem direito de exclu- 
sividade. serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Russas, Estado do 
Ceará. 

O Con sso Nacional decreta: 
Art. 1 " y a  mvado o ato a que se refere a Portatia no 320 de 

21 de dezembro 4 I998 que autoriza a Prefeitura Municipal' de 
Canacica a executar, por'dez anos, sem di i i to  de exclusividade 
serviçq de radiodüus~o sonora, em frqu$a modulada com fin; 
exclusivamente educativos. na ctdade de aciw Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

O Congesso Nacional decrets: 
Axt. 1" E aprovado o ato a que se refere o Decreto sln" de 29 

de' julho de 1992, que renova, por dez anos. a partir de '14 de 
dezembro de 1986, a concessão outorgada a "Rádio Progresso de 
Russas Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Russas, Estado do 
Ceará 

Art 2" Este Decreto Legislalivo entra em vigor na data de 
sua publiqão. 

Senado Federal, em 28 de outubm de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 

Faço o k r  quc,o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlo~ Ma alliacs Presideiite do Senado Frderal nos Lermos do an. 
48, item 28. do ~ L ~ i m e n t o  Interno. promulgo o ;eguintc 

Senado Feded,  em 28 de ouhibro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 
DECRETO LEGISLATiVO 
W 115, DE 1999 

Faço saber que o Conpsso  Nacioiial aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhles. h i d c n t c  do Senado Federal, nos termos do an. 
48. item 28, do Kcgimcnto Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATNO 
N" 111. DE 1999 O Con so Nacional decreta: 

Art. l 0Eprovado  o ato a que se refere a Portatia no 50, de 
7 de maio de 1999 ue outorga permissão por dez .os, a "Fundaçãp 
Ramulo Neves ~hzstrero" para executar. sem direito de exclusi- 
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo. 

&l. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Coordenador-Cieral de Produção Industrial 
Aprova o ato que renova a concessão da 
"Rádio Colonial Ltda." para explorar ser- 
viço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Três de Maio. Estado do Rio 

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Editora-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

Reg. Profissional n9 1.1 60/07/23/DF 

HELENA LOCIA COCHLAR DA SILVA A R A ~ J O  
Chefe da Divisão Comercial 

Grnnde do Sul 

O Coogpso Nacional decreta: 
Art. 1" E aprovado o ato a que se refere o Decreto sln", de 20 

de janeiro de 1997. que renova por dez anos, a partir de 1' de maio 
de 1994. a outorga defenda a "Rádio Colonial Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
media na cidade de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul. 

Senado Federal. em 28 de outubro de 19-99 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente 

(Of. EI. n' 70199) 



.+ *' ' 

5520 SEÇAO I DIARIO OFICIAL QUINTA-FEIRA, 2 JUL 1992 

(Guia nQ 6 . 7 7 7  - 29-6-92 - Cr$ 6 4 . 4 0 0 , 0 0 )  
(Guia nQ 6.788 - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00)  ,. 

NQ 8 1  - Renova a permissão  outorgada  à FUNDAÇÃO I S ~ C  DE COMUIIICAÇÃO , 
p a r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q b ê n c i a  modulada, n a  
czdade de s ã o  Leopoldo,  E s t a d o  do Rio Grande do S u l .  A permissão  o r a  - 
Naciona l ,  n a  forma do 5 3 1  do' a r t .  2 2 3  da C ~ n S t i t L I l ~ ã o .  
novada somente p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a c ã o  do Congresso 

(Guia nQ 6 . 7 7 8  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) 

NP 82 - Renova a permissão  outorgada  à RhDIO CAFE-LONDRINA LTDA,, p a r a  
e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q b ê n c i a  modulada, n a  c' s 
dade de Londrina,  E s t a d o  do ~ a r a n á .  A permissão  o r a  renovada somente 
p r o d u z i r á  e f e i t o s . l e g a i s  após d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Naciona l ,  n a  
forma do 5 39 do a r t .  2 2 3  da c o n s t i t u i ç ã o .  

. . 
. (Guia nQ 6;779 - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) . , . . .  . . 

N Q  8 3  - Renova a p e r m i s G o  outorgada  ã h%DIO EXECUTIVA LTDA., p a r a  e 5  
p l o r a r  s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f req l lênc ia  modulada, n a  c i d g  

. de de  ~ o i â n i a ,  E s t a d o  de ~ o i á s .  A permissão  o r a  renovada somente produ  
z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Naciona l ,  n a  forma 

' . do 5 3Q do a r t .  2 2 3  d a  C o n s t i t u i ç a o .  

(Guia nQ 6 . 7 0 0  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00) 

N o  8 4  - Renova a permissão  outorgada  à ~ á d i o  Colon L t d a . ,  pos te r iormen 
.e t r a n s f e r i d a  à COLINHALFIN-EMPRESA DE RÁD'O DIFUSAO LTDA., p a r a  e x p l g  
ar s e r v i c o  de r a d i o d i f u s a o  sonora  em f r e q b e n c i a  modulada, n a  c i d a d e  de -. - .- 

~ o i n v i l l ~ :  Es tado  de S a n t a  C a t a r i n a .  A Fermissão  o r a  renovada somente 
p r o d u z i r a  e f e i t o s  l e g a i s  apos d e l i b e r a ç a o  do Congresso Naoiona l ,  n a  f o r  
ma do 5 3P do a r t .  223 da  ~ o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6.782 - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) 

NQ 85 - Renova a permissão  outorgada  à GDIO JORNAL DE INDAIATUBA LTDA, 
p a r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  sonora em f r e q b é n c i a  modulada, na 
c idade  de  I n d a i a t u b a ,  Es tado  de s ã o  Paulo .  A permissão  o r a  renovada s o  
mente p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  apõs d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Naciona l ,  
n a  forma do 5 39 do a r t .  2 2 3  da c o n s t i t u i ç ã o .  

NQ 86 - Renova a permissão  outorgada  RhDI0 LITORAL LTDA., p a r a  e x p l g  
r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s á o  sonora  em f r e q b ê n c i a  modulada, na c idade  de 
 sór rio, E s t a d o  do Rio Grande do S u l .  A permissão  o r a  renovada somente 
p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a q ã o  do Congresso Naciona l ,  n a  f o r  
ma do 5 39 do a r t .  2 2 3  da C o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 8 1  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00)  

(Guia nQ 6.789 - 29-6-92 - Cr$ 64.400.00)  

NQ 9 3  - Renova a permissão  outorgada  à ~ á d i o  Independência  C u l t u r a l  de 
Cascave l  L t d a . ,  a tua lmente  denominada R ~ D I O  CIDADE DE CASCAVEL LTDA. , 
p a r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q b ê n c i a  modulada,na 
c i d a d e  de  Cascave l ,  Es tado  do uaraná .  A permissão  o r a  renovada somente 
p r 6 d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Naciona l ,  na 
f ~ r m a  do 5 39 do a r t .  2 2 3  d a  ~ o n s t i t u i ~ ã o .  

. . 

N o  94 7 Renova a permissão  outorgada  à RÁDIO FM VALE DO SOL LTDA., pa 
r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q ~ ê n c i a  modulada, na 
c i d a d e  de Santo  ~ n t Ô n i o  d? P l a t i n a ,  Es tado  d? ~ a r a n á .  A permissão ora  
renovada somente p r o d u z i r a  e f e i t o s  l e g a i s  apos  d e l i b e r a ç a o  do Congres 
s o  Naciona l ,  n a  forma do 5 '30 do a r t .  223 d a  C o n s t i t u i ç a o .  

(Guia n9 6 . 7 9 1  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) 

N o  95 - Renova a permissão  outorgada  à empresa MODELO FM LTDA., para  ex 
p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q ~ ê n c i a  modulada, n a  cidadé 
de C a s t a n h a l ,  Es tado  do ~ a r á ,  A germissão  o r a  renovada somente produ- 
r; e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a ç a o  do Congresso Naciona l ,  n a  forma do 
5 30 do a r t .  223 d a  ~ o n s t i t u i q ã o .  

(Guia nQ 6.792 - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) 

N a  96 - Renova a permissão outorgada  à RÁDIO CAMPINAS DO SUL LTDA., p a  
r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em onda média de âmbito 12 
c a l ,  n a  c i d a d e  de Campinas do S u l ,  Es tado  do Rio Grande,do S u l .  A pe- 
missão  o r a  renovada somente p r o d u z i r a  e f e i t o s  l e g a i s  apos de l iberaçao  
do Congresso Naciona l ,  n a  forma do 5 3 8  do a r t .  223 da  c o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 9 4  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,OO) 

N o  9 7  - Renova a permissão  outorgada  à FM RÁDIO INDEPENDENTE DE A R C g  
VERDE LTDA., p a r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  s o n o r a  em freq!ência 
modulada, n a  c idade  de Arcoverde,  Es tado  de Pernambuco. A permissao ora  
renovada  somente e f e i t o s  l e g a i s  após  d e l i b e r a ç ã o  do Congresso 
Naciona l ,  n a  forma do § 3s do a r t .  223 da  ~ o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6.793 - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00) i 
N9 87 - Renova a permissão  outorgada  MDIo SETE COLINAS DE UüERABA 
LTDA., p a r a  explor ' a r  s e r v i c o  dc r a d i o d i f u s õ o  sonora  em f r e q b ê n c i a  modu 
I e d a ,  na c ipade  de  UberaL>a, Es tado  de r i inas ~ ~ r a i s .  A ora  h'. 9 8  - Renova a p e r ~ l s s ã o  outorgada  SOCIEDADE F Á D I O  A R A G U A I A  DE 
novada somente produzirã efeitos legais apõs deliberação do Congresso URUSQUE L T D A . ,  p a r a  e x p l o r a r  oer,viço de r a d i o d i f u s a o  sonora  eni f r e q ( i 2 ~  

Naciona l ,  na forma d o  5 3P do a r t .  2 2 3  da c o n s t i t u i ; ã o .  c i n  inodulada, na c i d a d e  de Brusque,  Es tado  de S a n t a  C a t a r i n a .  A ptrini- 
s ã o  o r a  renovada somericc oroduzir .á e f e i t o s  l e x a i s  após d e l i b e r a ç ã o  i l l  

(Guia nQ 6.784 - 29-6-92 - Cr$ 6 4 . 4 0 0 , 0 0 )  
Congresso Naciona l ,  n a  fokma do 5 30 do a r t .  523 d a ~ o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 9 5  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00)  

. NQ 8 8  - Renova a permissão  outorgada  3 ~ D I O  COMUNICADOWL FM LTDA., p o  ' 

r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f req l iénc ia  modulada, na N o  99 - Renova a permissão  outorgada  à empresa NOVA CAMPOS LTDA., para 
' c idade  de São Gonqalo, E s t a d o  do Rio de J a n e i r o .  A permissão  o r a  rena . e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f r e q ~ ê ~ c i a  modulada, n a  c i d s  
vada somente p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a ç ã o  do congresso  NZ de de Campos, Es tado  do Rio de J a n e i r o .  A permissao  o r a  renovada somep 
c i o n a l ,  n a  forma do 5 3Q d o , a r t .  2 2 3  da  c o n s t i t u i ç ã o .  t e  p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após d e l i b e r a ç a o  do Congresso Naciona l ,  na 

forma do 5 3 °  do a r t .  223 d a  ~ o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6.785 - 29-6-92 Cr$ 64.400,OO) /" ,' (Guia n9 6.796 - 29-6-92 - Cr$ 64.400.00)  

N o  8 9  - Renova a permissão  outorgada  à R Á D I O  PRINCESA LTDA., p a r a  e x p l o  
r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  sonora  em f reqUência  modulada, na c idade  d e  

.Lages, Es tado  de S a n t a  C a t a r i n a .  A permissão o r a  renovada somente produ 
!Lipá e f e i t o s  l e g a i s  após  d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Naciona l ,  na forma dõ 
5 3: do a r t .  223 d a  ~ o n s t i t u i ~ ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 8 6  - 29-6-92 - Cr$ 6 4 . 4 0 0 . 0 9 )  

' N o  90 - Renova a permissão  outorgada  à R Á D I O  IMJKPENDENTE LTD!\. , p a r a  
e x p l o r a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s a o  sonora  em f r e q ~ ê n c i a  iiiodulada, n a  cicla 
de de Lajeado,  Es tado  do Rio Gra .$e do S u l .  A permissL?tn o r a  rcnovada s ó  
mente p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  a o s  d e l i b e r a ç ã o  do Congresso Nacional; . 
n a  forma do 5 39 do a r t ;  223 da  . v n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 8 7  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00)  
1 

N o  100  - Renova a permissso  ou torgada  à ~ á d $ o  O Povo L t d a . ,  atualmenLr 
denominada EMPRESA JORNALISTICA O POVO'S.A., p a r a  e x p l o r a r  s e r v i ç o  d r  
r a d i o d i f u s ã 0 , s o n o r a  em f r e q h ê n c i a  modulada, na c i d a d e  de F o r t a l e z a ,  E A  
t a d o  do.Ceara.  A pefmissão  o r a  renovada somente e f e i t o s  1F 
g a i s  apos  d c l i b e r a ç a o  do Congresso Naciona l .  na .forma do 6 30 do a r t .  
223 da  c o n s t i t u i ç ã o .  . 

(Guia n9 6 . 7 9 7  - 29-6-92 - CrX 64.400,OO) 

N o  101 - Renova a perinissào outorgada  à A Á D I O  PAI'IATI LTDA., p a r ?  'x! , ! .? 
r a r  s e r v i ç o  de rni.iiod+fusão sonora  e m  f reqUência  niodiilada, na c i d ~ r l c  ,I: 
P a t o s .  Es tado  da  y a r a i b a .  ii permissao or'a renovada somente pi.<i.iuzi:.. 
e f e i t o s  l e g a i s  iipos d e l i b e r a ç ã o  do Congresso N a c i c n a l ,  na fciriiia do 5 3' 
do a r t .  223 da  c o n s t i t u i ç ã o .  

(Guia nQ 6 . 7 9 8  - 29-6-92 - Cr$ 64.400,00)  









&@% "=: 
# 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES .$ t & q 9; 
a!'* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA b A t  ps9+l; ,,! 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ I ~ A  ,$+I ,-..a *:$ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE I N F R A Ç ~ E S  
Biasília, 26/04/20 1 1 

Ref.: Processo no: 53000.077550/2006 (vol. I ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
& 11) apensado ao 
53710.00031111997 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Sete Colii~as de Uberaba Limitada 
Serviço: Radiodif~isão Sonora ein FM 
Localidade: Uberaba - MG 

Nesta data, pelo baiico de dados disponibilizado, por arquivo eletrôiiico, pela 
Coordeiiação de Coiltrole de Processos de Apuração de Infração, do Departaiiieiito de 
Acompaihameiito e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, coiistatou-se: 

(jCj NÃO HAVER neilhum processo(s) de apuração de iiifração iiistauiacio coiiisa 
a entidade iio período, iiiexistiiido, por coilseguiiite, óbice ao prosseguiineiito do feito. 

NATI DULTRA E SOUZA NETO 

evisc7o rle Oi/tor.gcr 
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'"23 Fie~cr Pvlncipdl -+ SRD »» Consultas »» Técnicos »» plano Básico 

Plans Básico - FM 

Canal Classe Entidade 

221 ------- B 1 ( Concorrência: 107/2001 ) 

230 A2 EMPRESA DE COMUNICACAO DO TRIANGULO LTDA 

231 ..... A4 

24 6 - A2 SUPER SOM UBERABA FM LTDA 

241 A3 RADIO SFTE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 

271 - A4 

279 - A2 RADIO MERIDIONAL LTDA 

162 r -- B 1 

&!$-E A4 FUNDACAO RADIO EDUCATIVA UBERABA 

Localidade Fase Situação 

O 

Usuário: - Data: 26/04/2011 Hora: 15:27:54 

Registro 1 até 9 de 9 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 
i 
1 



'3 Menu Principd! SIACCO »» Consultas Gerais u» Pe& das Empresas me" 

CNPJ: 25441643000100 

Presidente: 
Endereço: RUA FRANCA - BOA VISTA 

E-mail: radiosete@radiosete.corn.br 
Capital Social: 150.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 150.000,OO 

Quadro Societárlo 

CNPJ / CPF NOME 

FUAD MIGUEL HUEB 

NASSIM MIGUEL HUEB NETO 

JOAO CARLOS MIGUEL HUEB 

ANA CAROLINA JUNQUEIRA HUEB CUNHA 

MARIO MIGUEL HUEB 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

75.000 75.000,OO 

18.750 18.750,OO 

18.750 18.750,OO 

18.750 18.750,OO 

18.750 18.750.00 

Conselho 

CNPJ / CPF NOME 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Cargo INDICAÇÃO 

ADMINISTRADOR 

Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 



-'$& r t i r n i s t e i i o  das (:omldniíiit;oes Deslaq~es oo Governo 

"3 Menu P r r n ç i ~ d !  " SRD me" aluda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
U 

Municípi 
Frequênci 

Classe: A3 
Canal: 251 

Dadas da Entidade 
Entidade: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322322898 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da "ritidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008013458 
CNPJ: 25.441.643/0001-00 

Situação: F:ilidade tirvedor,i (R l~k~c l i i t~< i ( i  r i  

Último 
Licenciamento: 

CNPJ: 125441643000100 1 el 

Razão Social: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereça %de 
Pais: Brasil 
Cep: 38070480 Logradouro: RUA FRANCA 

Número: 506 Complemento: CAIXA POSTAL 253 Bairro: BOA VISTA UF: MG 

Município: Uberaba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 34 33133400 Fax: 34 33133400 

Endereqg, de Correspandencia 
País: Brasil 
Cep: 38070480 Logradouro: RUA FRANCA 

Número: 506, Complemento: CAIXA POSTAL 253 Bairro: BOA VISTA UF: MG 

Município: Uberaba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1341 133133400] Fax: 134 1 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: 130341 Data Publicação 14,02,1987 
Contrato/convênio: 1 

SCRAD Técnico: 13033 I 

Fistel: 104008013458 1 
I3 D o c u m e n t o s  Emitidos 

Alualizaqao de Docrnmei~tos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Data Limite 

Razão 

D Número do Processo: 10 

Natureza 

4 
Instalação: 
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4 4 1- 4 -1 Outorga 4 

4 4 II I!rsli!/ií')oi ~enovação I 

4 4 4 -1 Renovação @ 

El Característica da Estação Instalada 

Dados do Licenciamento 

Município/UF: UBERABAfMG 

Indicativo: ZYC707 

Caraclel-ísticai-, de  &)pe~a-ãa 

Classe: + 
Canal: j 4 

Page 2 of 2 

Autoriza a 
Alteração de 

.d Il/,';,li,':ií:RI I Características cil 4 
Técnicas da 
Estação 

RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LIMITADA - CNPJICPF 
Entidade: (25.441.643/0001-00) 

Eritidade devedora Situação: jBloy~;eauaj 
Canal PB: 251 

Classe PB: A3 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota TBcnica no 8~ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.077550/2006 (vol. I & 11) apensado ao 
53710.000311/1997; 

Interessado(a) - Rádio Sete Colinas de Uberaba Limitada; 
Localidade: Uberaba - MG; Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 14/02/1997 - 14/02/2007; 14/02/2007 - 14/02/2017; 
Atos da Outorga: Portaria no 110, publicada em 14/02/1977 (fl. 212-213); Atos da última 
renovação da outorga: Decreto Legislativo no 109, publicado em 29/10/1999, aprova o ato a 
que se refere a Portaria no 87, publicada em 02/07/1992 (214-215); 
Data do último vencimento da outorga:14/02/2007. Pedido em 22/09/2006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, para a localidade de Uberaba - MG, relativa ao 
período de 14/02/2007 à 14/02/2017. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 

02-03; 47 

129 

153; 161-166 

154-160 

91-100; 102- 
110 



Página 2 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220,55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

101; 111 

189-191 

182-188 

211 

04; 48 

29 

192 

31 

193 

27 

16-26 

130-152 

194 

195-204 

205 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

206 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de-infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Não houve 
caracterizada 

como tal. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Anterior a 
1997 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

A,, 1 

220 

Nome 
Fuad Mime1 Hueb 

Nacionalidade 
brasileira I I Ana ~ a r i l i n a  Junqueira Hueb Cunha brasileira I I L Nassim Miguel Hueb Neto brasileira 

I 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I 

I 
João Carlos Miguel Hueb 
Mário Mi~uel  Hueb 

- - 

brasileira 
brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

I I Nome Cargo I Nacionalidade I I 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 

Nome 
Maurílio Moura Miranda 

Fuad Miguel Hueb 
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I 

Cargo 
- 

Administrador 



27- c) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela direção da programação: 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

Nome 
Maurílio Moura Miranda 

Fuad Mi~uel  Wueb 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
- 

Administrador 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefías de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 

5. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 
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A consideração superior. 

Brasília, Conferido: 

DE ACORDO. A apreciaçã amento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 

Coordenadora-Geral de begime Legal de Outorgas 

DE ACQRDO. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
;C[) I ~6 140 !./ -- 

Diretor do Departam municação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultoria J 

nicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURID~COS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQO804/AAA/201l/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N~5%10 .000311 /1997  e 53000.077550/2006 
INTERESSADO: Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida 21 RÁDIO SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA., para explorac~ão de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, 
II - Possibilidade prevista na art. 223 da  
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a  
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
ComunicaçOes, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO SETE COLINAS DE 
UBERABA LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais, relativa ao decênio de 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria n U 1 0 ,  de 7 de fevereiro d e  
1977, publicada no Diário Oficial da União do dia 1 4  de fevereiro de 1977, renovada pela 
Portaria nQ 87, de 22 de junho de 1992, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de julho 
de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 109, de 1999, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 29 de outubro de 1999. 

3.  De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministkrio das 
Comunicações, aprovado pela Portaria ns 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise tecnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, qd 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo e m  vista todos os pressupostos necessários a 
deferimento do pedido, conforme Informação ng 809/2011/COREV/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. t 

I 
II - RENOVA~ÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observânci 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 2s). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusGo sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 3 50, e 34, 
512, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O processo referente ao decknio de 199712007 encontra-se apensado ao novo 
pedido de renovação de outorga referente ao decknio 200712019. Em relação ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 99 do Decreto nQ 88,066183. Nesta hipótese, considera-se que o 
serviço foi mantido em funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

10. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 2231225). 

1 1. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de . 

irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 219, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
terapias, fl. 194; 

i 
a declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprime 

seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado 2 pro 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da o 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1951204; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade const 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 205 e; 
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e declaracão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores eticos e socic.,is 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 2 0 6 .  

1 3 .  Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 220;  

O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - Fuad Miguel 
Hueb, Ana Carolina Junqueira Hueb Cunha, João Carlos Miguel Hueb e Mario Niguel 
Hueb, todos brasileiros natos (fls. 1301152); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Maurício Moura Miranda e Fuad Miguel Hueb 
(fls. 2091209). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advoeacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletronica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 14 de 
fevereiro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberáqão do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de julho de 2041. 



A D V O C A C I A - G E R A L  DA UNIAO 
CONSCiLTORiA-GERU DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE CONUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO N"259/2011/RZVGAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53710,00031%/P997 e 53000.077550/2006 
INTERESSADO: Rádio Sete Colinas d e  Uberaba btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ0804/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Daniel Pereira de  Franco. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de  Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, -ks d e  ~L.'&Q de 2011. 

Espianada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



PORTARIA N u  6 6 DE 2011. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~3000.07755012006 e 
53710.00031 111997, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da Lei ri" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIo SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA., pela Portaria no 110, de 7 de fevereiro de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria no 87, de 22 de junho de 1992, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 109, 
de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 1999, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Uberaba, 
Estado do Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicaqão. 

PAULO BERNARDO S I L ~  
Ministro de Estado das comunicaç+ 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.077550/2006, ado de Portaria, que renova permissão outorgada à 
COLINAS DE UB LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Servi90 de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 110, de 7 de fevereiro de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de 1977, e renovada pela Portaria no 87, de 22 de junho de 1992, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 109, 
de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 1999. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53710.000311/1997, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 14 de fevereiro de 1997 a 14 de fevereiro de 2007, deferido de acordo 
com o artigo 9%0 Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nq5.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3" da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUN~CAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53710.000311/97 apenso 53000.077550/2006 
Entidade: RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perinissão outorgada a RÁDIO SETE 
COLINAS DE UBERABA LTDA, para explorar, sein direito de exclusividade, serviço 
de radiodifiisão sonora ein freqüência modulada, no Município de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, foi renovada por meio da Portaria no 366, de 17 de agosto de 20 1 1 ,  
publicada no Diário Oficial da União do dia I 1 de outiibro, e consoante o disposto iio 
9 3" do art. 223 da Constituição, encaininlie-se o presente processo ao Gabinete do 
Ministro, para eiiviar a Presidência da República. 

coordenadora-Gerayde Regiiiie Legal de Ootorgas 
1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONTCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COIVIUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVTSÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.077550/2006 (vol. I & 11) apensaclo ao 
53710.000311/1997; 

Interessado(a) - Rádio Sete Colinas de Uberaba Limitada; 
Localidade: Uberaba - MG; Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 14/02/1997 - 14/02/2007; 14/02/2007 - 14/02/2017; 
Atos da Outorga: Portaria no 110, publicada em 14/02/1977 (fl. 212-213); Atos da última 
renovação da outorga: Decreto Legislativo no 109, publicado em 29/10/1999, aprova o ato a 
que se refere a Portaria no 87, publicada em 02/07/1992 (214-215); 
Data do últiino venciinento da outorga:14/02/2007. Pedido em 22/09/2006 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovaçZo da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, para a localidade de Uberaba - MG, relati\~a ao 
período de 14/02/2007 i 14/02/2017. 

2. Visando o prosseguiinento dos autos, conferinios, nesta data, a clocuineiltação a ele 
apresentada, objetivando a sua conlpleta instrução, em atendiinento às iionlias vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a reilovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 02-03; 47 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulain as relações da 
co~icessioi~aria ou periziissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 129 

reilovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coi~~provai~te de recolhimei~to dos últin~os ci~lco anos). 153; 161-166 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coiiiprovailte de recolliimei~to dos últiinos cinco anos). 
5-Laudo cle ensaio do(s) transmissor(es). 

1511-160 

91-100; 102- 



6.1 -%otaçãode Responsabilidade Técnica - ART, do lauclo de ensaio, quitada. 
101; 111 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo cle vistor., quitada 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
189-191 

coni as noriiias técnicas vigentes; 
Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidacle com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parânietros técnicos previstos na regulan~e~itação vigente, constantes da respectiva 
liceiiça de f~~ncioiiaii~erito da estação; 

I 8- Comprovante de regiliaridade com o FISTEL. 

182-188 

211 
9-Declaração de não infringêiicia h vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 
04; 48 

'2 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

29 

192 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
clívicla ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

3 1 

193 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade: 

0 v 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acioiiitria ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 
duraiite o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~~ndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
ciiinprimeiito dos seguintes percentuais em sua programação: iiiiximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e niíniiiio de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, beiii como o 
cuniprimeiito da obrigação de transiiiitir 5 (cinco) horas semanais de prograiiias 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiilpriiiie~ito da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim coilio do estím~ilo mínimo à produção independente em relação ao 
coilteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

.& 1 

16-26 

130-152 

ciinipri~iieiito das norinas atineiites i propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996). aue regeiii a matéria. 

Página 2 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 
cumpriilieilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ern relaç" ao ao 
coiiteúdo veiculado, lios moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assiiiada pelo representante legal da entidade, iildicaildo as 
pessoas re~~~oilsáveis  pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 1 
direção da programação, atestaiido a iiacionalidade dessas pessoas e juiitaiido os 1 
respectivos documentos de comprovação. 

1 INFORMAÇOES INTERNAS 

22- Iiiformação do Departameilto de Acompailhameilto e Avaliação de Serviços 
de Comuiiicação Eletrôilica -DEAA acerca da existência ou i~ão  de processos de 
apuração de infração ii~staurados em desfavor da entidade iilteressada, relativos 
a iilfrações coil~etidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se coilfiguram ou não impedimeilto ao deferimento do pleito referente i 

216-219 

reiiovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da iilteressada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada iia(s) folha(s) iildicada(s): 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

NiiO I'o'~''~ 
caracterizada 

c01110 tal. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perniissão, caso a outorga tenha sido 
coilcedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retraiismissoras): anexo extrato do SRD. 

Aiiteiior a 
1997 

220 

I 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das ativiclacles: 1 

Norn e 
Fuad Miguel Hueb 
Ana Carolina .Tunaueira Hueb Cunha 

Nncioncili(1c~de 
brasileira 
brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Norrze 
Maurílio Moura Miranda 

Fuad Miguel Hueb 

I I Nome Cargo I Nncionnlidacle I I 

Cargo 

Administrador 

Nncio~~c~liclcrcle 
brasileira 
brasileira 

Maurílio Moura Miranda 
Fuad Miguel Hueb Administrador 

brasileira 
brasileira 



27- c) Nacionaliclade do(s) responsável(eis) pela clireção da programação: 

/ / Nome Cargo I Naciorznliclnde I I 

'1: Os clocirrrzerztos forcirrz c~~~reserztci~los cios riutos enz origi~zcil ou cópia ci~ite~~ticciclci. 

Maurílio Moura Mirancla 
Fuad Miguel Hueb 

3. Após a citada conferência verificainos que não há pendência de apresentação de 
docunientos, de acordo com o que consta da listageni acima. 

Foi verificado, também, que não há processo de trailsferê~lcia da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesq~iisa feita no Sistema CPROD. 

Aclministrador 

4. As leis, regulai~~eiitos e normas que regem as reiiovações de outorgas dos serviços de 
radiodif~isão, iiltegralmeiite obedecidos pelos documeiltos apreseiitados aos autos, que vieraiil a 
pioinovei a sua coilipleta iilstrução, são discrimiilados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. 11" 
85.066183; Ato Normativo 11" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tec~lologia, Collluiiicações e 
Ii-iformitica da Cânlara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determi~lação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subcliefias de Assuiltos Jurídicos e de Assuiltos Governan~eiltais, determiilação essa eilcailiinhada 
por ui-iia série de ofícios, ao Ministério das Coiliunicações em ilove~ilbro de 2007. 

brasileira 
brasileira 

5 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinainos pela renovação 
da outorga e eilcaniinhaiile~lto do processo ao senhor Ministro de Estado das Coinuilicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a docuineiltação 
instrutória exigida pelas normas que regeni a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

A coilsideração superior. 
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I  Brasília, I  Conferido: 

J"- -' L*. . - *- \> - 

oil Zailati Dultra 
cnico-Adininistrativo 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Seiihor Diretor do Departailieilto de Outorga de Serviços dc 

Coordeiiadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Secretário de Serviços de Comuilicação Eletrônica, eiii 
1 1 ,  --- 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 
Diretor do Departail~e~lto de Outorga de Serviços de Coiiiu~licação Eletrônica 

I DE ACORDO. A Coiisultoria Jurídica, para prosseguimei~to, em.  I  - , 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Coiiiuilicação Eletrôilica 

ANZAD/53000.077550/2006/COREV/CGL0 Página 5 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 I 

Ofício n" 67 1201 IIGM-MC 
Brasília, 24 de outubro de 201 1. 

Ao Senhor r .  

L UÍS AL BERTO DOS SANTOS 
- 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nq.714,  de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00762 201 1 4 volumes *-- 
- 53000.02786012005 

OFATOSNORMATIVOSS '4 

DUTRA 



ANEXOS: - 

-- - - --- -- - 1  
1 



Sewiço Público Federal 

STÉRIO DAS C 0  
DE SERVIÇOS DE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo 5 - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no 120 1 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, de de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da ' I 0  SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 
Rua França, 506 - Caixa Postal 253 
Uberaba-MG 

CEP 38.070-480 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos no 53000.077550/2006 e 53710.0003 1 111997 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 366, de 17 de agosto de 
201 1, da -10 SETE COLINAS DE UBERABA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, 
para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida confomação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de gime Legal de Outorgas 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO No 5371 0.000031 1/97 

ENTIDADE: RÁDIO SETE SOLINAS DE UBERABA LTDA 

Ao Serviço de Fiscalização 

Solicito anexar laudo de vistoria e demais 
providências por se tratar de pedido de renovação de outorga para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Uberlândia 
Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 27 de março de 1997 



I MOTIVO OESPECIAL ~LICENCIAMENTO RENOVAÇAO 
nfi 

~ E N Q U A D R .  PBFM 

I .3 - Núniero de Elenientos 

I a Base da ~ o i e  (Solo) 

LEGENDA : R - Regular I - lrreaular 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Noniinal 

2.3.2.18 - htemiptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões 2350 Volts 

2.3.2.19 - Gabinete com as Partes Exposta ao Operador hterligadas íi Terra 

2.3.2.20 -Ajuste Externo dos Circuitos coni Tensões > 350 Volts 

2.3.2.21 - Fonte de Alta Tens50 coni Proteção Contra Sobre Carga: 

2.3.3 - Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

( ) hoperante ( ) Inesistente 

46 RSR 07 dias 

1 4.1.1 - Condições Operacionais 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



LOCAL: LI EMM DATA: 1 4 1 05 1 9?- 
REPRESENTANTE DA EBTIDADE : 

I D r n A D E  : 

GENTE DE FISCAL CREDENCIAL : a4% 

w 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Em conseqüência das irregularidades constatadas na vistoria ora realizada e, independentemente 
das sanções cabíveis em decorrência do "Processo de Apuração de Infração" a ser instaurado, 
fica essa entidade notificada a sanar, nos prazos indicados, as irregularidades relacionadas na 
Coluna "IRREGULAR (I)" do Laudo de Vistoria Técnica No MG/&./ .??... /.%k., bem 
como a exercer o direito de defesa dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta data, 
junto a Delegacia deste Ministério, situada a R. Timbiras, 1778, centro, Belo HorizonteIMG CEP. 
30140.061, de acordo com o artigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), instituído 
pela Lei 4.1 17 de 27.08.62, complementado e modificado pelo Decreto-Lei 236 de 28.02.67. 

Referidas irregularidades caracterizam infração , sujeitando, portanto, essa entidade as sanções 
legais previstas na legislação pertinente, relacionada no verso do presente Termo, conforme 
item (No) ... l!. .... 

Para constar, lavrei o presente Termo , em duas vias de igual teor e forma, assinadas por 
mim e pelo representante da Entidade, ficando uma em poder deste, com cópia do Laudo 
De Vistoria Técnica No MG/.&../.??../~.?.. 

M& @@/"r ......... ....................................................................................... 14 0r193- ................... Local: Data: I 
. . 

I .  

/ 

Agente de S &- Credencial: ................. oc 4 2 -  

................. Assinatura: MATRICULA: 



ITEM - NORMA 

01 - CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, de 27.08.62, com nova redação dada pelo Decreto Lei no 236, 
de 28/02/67. 

02 - RSR - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto no 52.795, de 31.10.63, DOU de 12.1 1.63. '1 
03 - Dec. 81.600, de 25/04/78, DOU de 26.04.78. 

04 - Port. MC 026196, de 15.02.96, DOU de 22.02.96. ;1 
05 - Port. MC 66117, de 15.07.77, DOU de 20.07.ii. I1 
06 - NTIOT - Norma Tecnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em ONDAS TROPICAIS, Portaria Ministerial no 331, de 26.04.73, DOU 
de 17.09.73. 

07 - NTfW - Norma Técnica para EMISSORA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, Portaria Ministerial 038. de 23.01.74, DOU de 
07.02.74. 

08 - NTIAL - Norma Reguladora para APROVAÇÃO DE LOCAIS E DE SISTEMAS IRRADIANTES DE EMISSORAS GERADORAS DE TV, 1 
Port. 67 de 11.02.74, DOU de 20.02.74, alterada pela Port. 661 de 15.07.77, DOU de 20.07.77. 'I 

I 
09 - N 01/78 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS, Port. No 71, de 20.01.78, 
DOU de 25.01.78. 

10 - N 05/78 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO LIMITADO, Portaria Ministerial no 848, de 18.08.78, DOU de 25.08.78, modificada 
pela Port. MC-290 de 14.10.85, DOU de 16.1 0.85. 

11 - N 07180 - Norma Técnica para EMISSORA DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA, Port. 248, de 23.09.80, 
DOU de 0411 1/80, com nova redação dada pela Port. 017, de 31.03.83, DOU de 02.02.83. 

12 - N OlAl82 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO RÁDIO DO CIDADÃO, Portaria Ministerial no 218, de 23.09.80, DOU de 
03.10.80, modificada pela Port.MC-129 de 14.08.89, DOU de 15.08.89. 

13 - N 01/82 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO DE FUkl10 TÁXI, Portaria Ministerial no 044, de 03.63.82, DOU de 08.03.82, com 
as modificações da Port. SNC - 026, de 29.01.91, DOU de 30.01.91. 

14 - N 02/83 - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em ONDAS DECAMÉTRICAS, Portaria Ministerial no 025, de 24.02.83, 
DOU de 28.02.83. 

15 - N 03/87 - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em ONDA MEDIA, Portaria Ministerial no 174, de 10.07.87, DOU de 
16.07.87. (Somente os itens aplicáveis). 

16 - NGT 01191 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO ESPECIAL DE RADIOCHAMADA, Port. MINFRA no 232, de 23.10.91, DOU 
de 25.1 0.91. 

17 - N 002194 - REVI96 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE SINAIS MULTIPONTO MULTICANAL - 
MMDS, Portaria Ministerial no 1085, de 09.09.96, DOU de 10.09.96. 1 

I 
18 - N 09/94 - Norma para Canalização e Condiçóes de Uso de Frequências nas Faixas de 460 e 800 Mhz pelo SERVIÇO LIMITADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÓES UTILIZANDO SISTEMAS MÓVEIS, Portaria Ministerial no 515, de 20.07.94, DOU de 21.07.94. 

19 - N 14/94 - Norma para o SERVIÇO LIMITADO DE RADIOCOMUNICAÇ~ES UTILIZANDO SISTEMAS MÓVEIS, nas faixas de 460 Mhz 1 
e 800 Mhz, Portaria Ministerial no 478, de 13.07.94, DOU de 01.08.94. i 
20 - N 21/94 - Norma para Canalizaçto e Condições de Uso de Frequências nas Faixas de 821 - 824 Mhz e 866 - 869 Mhz, pelo SERVIÇO 
LIMITADO DE RADIOCOMUNICAÇOES UTILIZANDO SISTEMAS MÓVEIS, Portaria Ministerial no 738, de 27.09.94, DOU de 29.09.94. 

21 - N 26/94 - Norma Técnica de Canalização e Condições de Uso para o SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS, Port. 
No 1.119, de 14.12.94, DOU de 16.12.94. 

22 - N 31/94 - Norma Tecnica para o SERVIÇO DE RADIOAMADOR, Port. MC-1278, de 28.12.94, DOU de 30.12.94. 

23 - N 07/96 - Norma para Canalização e Condições de Uso de Frequências na Faixa de 900 Mhz pelo SERVIÇO LIMITADO DE 
RADIOCOMUNICAÇOES UTILIZANDO SISTEMAS MÓVEIS, Portaria Ministerial no 065, de 10.04.96, DOU de 15.04.96. 

24 - Instrução 04/81 - DENTEL de 16.07.81, DOU de 24.07.81. 

25 - Portaria MC-225 de 29.08.85, DOU de 03.09.85 - SERVIÇO LIMITADO. 

26 - N 01/89 - Norma de Especificações Técnicas para RÁDIO MONOCANAL, Port. 07 de 12.01.89, DOU de 13.01.89. 

27 - NTC 18 - Norma Técnica para TX na faixa de 3 Mhz a 29.7 MHz. , I  i 
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rádio sete colinas de uberaba Itda. 
am 1120 KHz-fm 98,1 MHz 

5 de Maio de 1997. 

A 
Ddegada dos Ministérios das Comunicações 
Eng.José Eduardo 
Chefe da DeptFJsc&a@o 

Anexo estnmos envlando os procedimentos para reguhrizaflo dos itens 
mencionados pelo Eng.FiscaUbação Luiz Carlos de Carvalho (0142). 

iten 2.1.5 - A Altura do Centro Geométrico está sendo corrigida através 
do Projeto Técnico 
pdo Eng.C&ndido Nearique Pereira de Frdtws. 

Iten 2.3.1.15 - A correção deste iten eats sendo feita através de troca de 
peças internas da cavidade final do transmissor,pois a mesma,apresentou 
defeito por ocasião de desczarga dktrica ocasionada por rab. 

iten 2.3.2 - Esta irregularidade será sanada tão logo seja instalada a 
chave reversoríl pois a mesma apresentou defeito juntamente .com o 
transmissor principal citado no iten 2.3.1 .I 5,sendo que o transmissor 
auxiliar niSo apraenta nenhuma irrqularidade téenica (estando em 
perfeito estado de fundonamento). 

ften 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi posrivd apresentar a documenta@o pedida 
pela fiscalizaeo pois o jornaIsta responsável não se encontrava na 
emissora no m0mento.E a Gerente havia sido empossada recentemente e 
n80 estava a par dos itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperamos sanar wtss irregularidada auma citadas e estamos s í~iteira 

y 

disposiç80 para uma nova fis 

rua franca, 506 - caixa postal, 253 - telefax: (034) 312-4916 - cgc 25.441.643/0001-00 - insc. est. 701.911760.0090 - cep 30070-480 - uberaba-mg 
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, a , b  rádio sete co inas de uberaba 
& 

C 0  IWA arn 1120 KHz - frn 98,1 MHz 
eraba,Id de Maio de 1997. 

A 
Delegada dos R4inistérios das Comunicações 
Eng. José Eduardo 
Chefe do Dept Fiscalização 

Anexo estamos enviando os procedimentos para regularização dos itens 
mencionados pelo Eng.Fiscalízação Luiz Carlos de Carvalho (0142). 

iten 2.1.5 - A Altura do Centro Geométrico estii sendo corrigida através 
do Projeto Técnico 
pelo Eng.Cândido Wenrique Pereira de Freitas. 

1 ' 
Iten 2.3.1.15 - A correção deste íten está sendo feih através de troca de 
peças internas da cavidade final do transmissor,pois a mesma,apresentou 
defeito por ocasião de descarga elétrica ocasionada por raio. 

iten 2.3.2 - Esta irregularidade será sanada tão logo seja instalada a 
chave reversora pois a mesma apresentou defeito juntamente com o 
transmissor principal citado, no iten 2.3.1.15,sendo que o transmissor - \ -. . . auxiliar não apraenta nenhuma irregularidade técnica (estando em 

i' perfeito estado de funcionamènto). 

iten 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi possível apresentar a documentaç50 pedida 
pela fiscalizaçGo pois o jornalista responsável n ã o  se encontra\7a na 
emissora no mornent.0.E a Gerente havia sido empossada recentemente e 
não estava a par dos itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperamos sanar estas irregularidades acima atadas e estamos a inteira 
disposigo para uma nova fiscalizaçao. 

Atenuosamen te, 

rua frança, 506 -caixa postal, 253 - telefax: (034) 312-4916 - cgc 25.441.643/0001-00 - insc. est. 701.911~60.0090 - cep 38070-480 - Uberaba-mg 
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rádio sete colinas de uberaba Itda. 
am 1120 KHz - fm 98,l MHz 

%:P8t"B?i~ de Maio de 1997. 

A 
Delegada dos Ministérios das Comunicações 
Eng. José Eduardo 
Chefe do Dept FiscaMEação 

Anexo estamos enviando os proc entos para regiilrtriza*~ dos itens 
mencionados pelo Eng.Fiseakação Luiz Carlos de Carvalho (0142). 

iten 2.1.5 - A Altura do Centro Geométrim está sendo corrigida atravé, 
do Projeto Técnico 
pelo Eng.Cândido Wenrique Pereira de Frdtas. 

Iten 2.3.1.15 - A corregão d a t e  iten ests sendo feita através de troca de 
peças internas da cavidade final do transmissor,pois a mesma,apresentc3pa 
defeito por ocasião de desctirga elktrica ocasionada por raio. 

ften 2.3.2 - Esta irregularidade será sanada ti30 logo seja instalada a 
chave reversora pois a mesma apraentou defeito juntamente com o 
transmissor prindpal citado no iten 23.1.15,sendo que o transmissor 
awriliar não apresenta nenhuma Irregularidade t M c a  (estando em 
perfeito estado de funcionamento). 

ften 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi posshrd apresentar a documentaflo pedida 
pela fisseliza@o pois o jornakta responsável não se encontrava na 
emissora no m0mento.E a Gerente havia sido empossada recentemente e 
não eshva a par aos Itens 4.i.4 e 4.1.5 - 

Esperamos sanar whs irregularidada acima dtBdas e atamos a inteira 
disposi@o para uma nova fu&a@o. 

Atendosamen te, 

da Cun 

rua trança; í06 - caixa postal, 253 - teleiax: (034) 312-4916 - cgc 25.441.643/0001-00 - insc. est. 701.911760.0090 - cep 30070-480 - uberaba-rng 



rádio sete co inas de uberaba y 1 
i 

am 1120 KHz - fm 98,1 MHz 
5 de Maio de 1997. 

li 
1, 

Delegacia dos Ministérios das Comunicacões 
Eng. José Eduardo 
Chefe do Dept.Fiscalizaqão 

Anexo estamos enviando os procedimentos para regularização dos itens 
mencionados pelo Eng.FiucalizaçZ50 Luiz Carlos de Carvalho (01 44). 

iten 2.1.5 - A Altura do Centro Geométrico está sendo corrigida através 
do Projeto Técnico 
pelo Eng.Ciindidu Henrique Pereira de Freitas. 

Iten 3.3.1.15 - A correção deste íten está sendo feita através de troca de 
peqas internas da caMdade final do transmissor,pois a mesma,apresentou 
defeito por ocasião de descarga elétrica ocasionada por raio. 

iten 2.3.2 - Esta irregularidade será sanada Go logo seja instalada a 
chave reversora pois a mesma apresentou defeito juntamente com o 
transmissor principal citado no iten 3.3.3.15,sendo que o transmissor 

', auxiliar não apresente nenhuma irregularidade técnica (estando em 
perfeito estado de funcionrimènto). 

iten 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi possível apresentar a documentação pedida 
pela fiscalização pois o jornalista responsável não se encontrava na 
emissora no moment0.E a Gerente havia sido empossada recentemente e 
não estava a par dos itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperamos sanar estas irregularidades acima citadas e estamos a inteira 
disposiçcio para uma nova fiscalização. 

Atenciosamente, 
? -\ --i 

_/(,Li i L c. i -c- 
Jannice da Cun Gueb Rocha. 

rua frança, 506 - caixa postal, 253 - telefax: (034) 312-4916 - cgc 25.441.64310001-00 - insc. eSt. 701.911760.0090 - cep 38070-480 - uberaba-mg C , , ' ,  1 
*, . 
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rádio sete co inas de uberaba 
am 11 20 KHz - fm 98,1 MHz 

Uberaba, 04 de Julho de 1997 

A 
Delegada dos MinisGrios das Comunicacções 

? 

Informamos a este departamento que o nosso transmissor reserva 
Marca Telavo modelo RDFM 3000A foi danificado por um intenso 
temporal com forte inddênh de raios . 
Consequentemente vindo a queimar os transformadores de alta e baixa 
tensão que já estâo sendo refabricados em São Paulo-SP para 
posteriormente serem recolocados, para isto estamos soldtando a este 
departamento que considere esta como pedido de prorrogaGo por mais 
40 (Quarenta ) dias para seu total restabelecimento e fundoamento. 

I 

Certos de sua atençiio, 

Atendosamente 

- 

- 

-4916 - cgc 25.441.643/0001-00 - insc. est. 701.911760.0090 - cep 38070-480 - uberaba-mg 



rádio sete co inas de uberaba 
am 1120 KHz - fm 98,l MHz I 

Uberaba,04 de Julho de 1997. 

A 
Delegacia dos Ministérios das Comunicações 
~ n ~ . J o s é  Eduardo , 

Chefe do Dept.Fiscalização 

Prezado Senhor; .I 
Em complementação a nossa correspondêttcia de número 
CE109197,vimos através desta, comunicar a este departamento que as 
irregularidades constatadas por ocasião em dstoria do Eng. Luis Carlos 

I 

de CarvaIho(0142), já foram providenciadas. 
iten 2.1.5 - Corrigida através de projeto técnico já enviado cópia para 
este departamento. 

iten 2.3.1.15. - Providenciada através de troes de material, conforme 
nota fiscal no. 35W de 10.06.97 - Emitida pela firma: Apoio Téenico. 

1 

Iten 2.3.2 - Esta irregularidade foi corrigida com instalaqão no prazo 
dado por este departamento. 

iten 4.1.4 e 4.1.5 - Já foi corrigido este íten com a rubrica e 
arquivamento de todo o notidário, estando à disposiçiio para uma 
posterior vistoria. 

Obs: O transmirsor rmerva modelo RDFM - 3000A está inoperante por 
falta de material que já foi providendado e estamos aguardando. 

Atendosamen te, 

rua frança, 506 - caixa postal, 253 - telefax: (034) 31 2-4916 - cgc 25.441.64310001 -00 - insc. eSt. 701.911760.0090 - cep 38070-480 - uberaba-mg 



rádio sete colinas de ~beraba 
-1120 KHZ - fm 98.1 MHz 

3 1 6  de Abril de 1997 

9 

Obs: mexa xerox 

$A 
Fabiano 
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VIPJGULAÇ~~O LEGAL 0 
A AWT6 exigido pela Lei  6496/77 e, na falto de outro docurndnto, 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das infomapões prestadas. 

vale, pare todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluidgi a obm ou servipo, há necessidade de 
solicitar bolxe da A R D O  CRUA-MG. &da ART baixada incorpom-se 

-se obter cerfidáo 
cumento de grande 
a parficipapbo em 
ia, para e fe i to  de 

Agencias Centroliraderas em Bek  Horizonte: 

e3 C E F  - Ali. 09" - C/C 509913-5 - Gaitierrez 
i 8 8 - ~~.-1629-2 - C/C 601450-X - RIO. Agostinho 
r CWEDIREAL - Ag. 206-3 - C/C 3479-7 - âto. Agostinho 
r BEMGE - Ag. 6280 - C/C 130"-O - Sevassi 



F A S E  D E  E X E C U G Â O  

Declaro ter concluído o trabalho (OBRA/SERVIÇO) constante da presente ART, face o que solicito a devida baixa, junto aos arquivos 

desse Conselho e suo inclusão em meu acervo técnico. 

Data: -/!I- 
A s s  Prof isç~onal  

Declaro que o trabalho (OBRA/SERVIÇO) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da presente ART, 

encontra-se concluído. ri 
I 

Data: -/p/- 
Ass Proprietdno ou Representante Lega l  
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v l ~ c u e n $ e o  LEGAL 
A AWT 6 exigida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vele, para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LWBRUTE - Coneluida ra obm ou servico, hd necessidade de 
licitar baixa da AR$ no CREA-MG. &da AR$ baixada incorpom-se 
acervo tienico do profiâçlonc-I, do qual pode-se obter certidáo 
dionfe requerimento. O acervo t icnico é d o ~ ~ m e n t o  de grande 
ia, pr incipalmente corno currículo, para participapbo em 

ia, para e fe i to  de 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

rss em Belo Horizonte: 

C/C 509913-5 - Gulierrez 

CREDIREAL - 



i 

F A S E  D E  E X E G U Ç Ã 0  

Declaro ter concluído o trabalho (OBRA/SERVIÇO) constante da presente ART, face o que solicito a devida baixa, junto aos arquivos 

desse Conselho e sua inclusão em meu acervo t6cnico. 

Data: -1-1- 
Ass. Profissional 

Declaro que o trabalho (OBWA/SERVIÇO) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da presente AWT, 

encontra-se concluído. 

Data: -.--,,-/-/- 



SERPTÇO PUBLICO FEDERAL 

~~~'NLs~RTo DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
COORDENAÇÁO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DE AUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n% 5371 0.00031 1/97 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa RÁDIo SETE COLINAS DE UBERABA LTDA., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frquência Modulada, na Cidade de Bom Uberaba, 
Estado de Minas Gerais. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 06 de novembro de 2003. 

€stagiária.de Direito 

De acordo. A aprecia~ão do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 
de Serviços de Áudio. 

Áudio e Imagem. 

Coordenadora 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Coordenador-Geral de Outorgas de Serviços de 

Brasília, ~ y d e  L k d e  2003. 

ANACLETO 
Coordenador - Geral de Outorga de ~ è $ i ~ o s  de Áudio 



SERVLçO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (6 1) 3 11-6000 

Oficio n."Qfl3/2003 - DOS 

Brasília, 06 de novembro de 2003. 
Ao Senhor 
EDILSON RIBEIRO 
Superintendente de Radiofiequência e Fiscalizaçãoda 
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 7.' andar- Ala Norte 
B R A S ~ I A  - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.' 5371 0.0003 1 1/97 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

x , n y o ~ w c  U RFCE 
- 

Providências 

Kl Análise e Deliberação 
O Preparar Resposta 
W ~ e s v o n d e r  ao interessado 

Arquive-se 
u 
Follow'J~: ---- I---/ ---- 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando 
seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devoluqão do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBER RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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REQUER 
-~~ --- - - 

-- - - . - 
y3-2  :*; ;i;$ :-:,$.z !Z. ;,-i ;i$-; i.) ;J;;:J,:;~? g::; 

k m o .  
Sr.MlRO IEIXEIRA 
Ministro de Esbdo Das ComunicaçOes 
Esplanada dos MinisUrios - Bloco: R 
Brasília - DF 
70.044-900 

A RADIO SETE COLINAS DE UBERABA L m A ,  CNPJ: 
25.441.643/0001-00, tendo em vista o disposb no artigs âQ do Decreto 
n.O 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, requer a V.Exa. se digne apreciar 
e submeter à decisao da autorídade competente, pedido de renovaaiao, 
por novo períodoI da concess%o que lhe foi outorgada (ou cujo prairo de 
agencia foi renovado) pelo Decreto n" 91, de 2060 da dia 17 de maio 
de 2000 e manado pelo respecuvo prazo residual, conforme Decreto de 
I O de Maio de 1991, publicado no Diário Clficial do dia 13 subsequente, 
para explorar o Serviço de Radiodifusao Sonom em Onda Media na 
cidade de Ubemba, Estado de Minas Gerais 

Uberaba, 08 de j janeiro de 04. 



Uberaba, 08 de Janeiro de 2004. 

Ao 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretária de Serviços de Comunicaç%o EletrBnica 
Esplanada dos Minist6rios .- Bloco: R 
70.044-900 - Brasflia I DF 

At.: Dr. EUGENIO DE OLIVEIRA FRAGA 
Secretario de Serviços de Comunicaçdo Eletrânica 

A R&DIO SETE COLINAS DE UBERABB LTBA, concessionária do 
Serviço de RadiodKusao Sonora em Onda Média, na cidade de UberabalMg, por seu 
representante legal, vem expor e requerer o que segue: 

I. Tendo em vista o novo balizamento realizado pela Prefeitura Municipal 
de Uberaba, conforme documento em anexo, solicita as devidas 
correçOes de endereço do Estúdio e Sistema Irradiante de Rue Franca 
nO I 0  para Rua França, nO 506. 

2. RetmcaçBo do cbdigo de homologaçaio do equipamento transmissPo de 
fabricaç6o EVILTEC - Industria EietrBnica Ltda, de modelo: 333, código 
de homologaç%o: 013882, para o mesmo modelo 333, cbdigo de 
homologaç1So: 0277R7, autorizado pela portaria no 177 de 1711911992. 
Desconhecemos a causa desta alteraçao uma vez que o mesmo 
encontra-se instalado em sua forma original. 

3. Atualizaçao da licença para Sarariço de RadiodifusBo Sonora em Onda 
Mbdia pelos motivos citados. 

Atenciosamente, 

Radio s e t i  colinas "de Uberaba Ltda. 
C A a i n  Carente 





PREFEITUiqA MU1860P45 DE UBEB&BA - M@ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIARIO 

CERTID~O DE CADASTRO MUNICIPAL - PMU 

A Prefeitura Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 

Certifica que o imóvel cadastrado sob o no 1 .I 1 .I .3.9.1 

em nome de RADIO SETE COLINAS UBERABA LTDA situado nesta cidade, 

no bairro BAIRRO BOA VISTA a RUA FRANCA, teve 

a sua numeração antiga de: 

RUA FRANCA 
No fO , No 420 , 

alterada para numeracão métrica 

A presente certidão não implica no reconhecimento da propriedade 

do imóvel. 

Por ser verdade, certifico e dou fé. 

UBERABA(MG), 22 de nov lembro de 2001 
R 



SERUICO FÚBLICQ FEDERAL 

PORTARIA NR 1 7 7  DE 1 7  DE NOVEMBRO 1992 

O CHEFE DE uxussisa DAS COMUMICAC~ES DA DELEGACIA DQ 
141 HISTERIO 1189 COMUNIC4CoES ElMHIlar? SERAIS - E11 EXERCiCIO- > i:) 
t.1.50 çlo :%Lias at:u-il:)t.tí.~$r:-;..i e ti2nijrs nivi v:i.st:a i:, i:ir.ix: r:i:)ri$$ina do Pi-~)i:t3::!313 
r i r  5:i.:1.63.1@:3 

RESQLUE : 

1 .-. AI:,\-cival- 3% ricivas c a r a c t e 1 - í ~ t i c a 5  ~Éc:II~.c:E\% cle 
: - i  da RdKiIO SETE COLINAS DE UEfERABA LTnA , exsc: k i t  ari t  e clc? 
r,i.?rvi~:s tfa iuatlir,di.i.'urs!Xc) tii~rii:,1-~i eivi arirla aBrl:i.a, ria c ida f ie  119 

z., UBERABA,I::.:.itc\cla de IYI:~.IIRS ~ j ~ ! ~ ' % j . r j ,  qi.t@: I:rCt%siIi"zli) +iic?i" a% >~E!c~u~. I I~Ec~:  

S I  -h R n t  j.fit::ar ii ~ i s o  iaala e n t  iclacle, como ti-ansniI5~~1.. 
I:> r :i. II i: i 13 a 1 r, equii:!ai\~ulzwt:r~ rJe .Fabr:i.s::a~%o IVAPIZ..-Il4Dúi3'r'I?IA DE: 
UAI.,.CJlJl.,A8 I::L..E:TRi3lll:l:i:hri I:~'Ei:UNEIA L.TaSlii, i i r c ~ c l ~ : ' I ~ )  'r'i.,i. 3/4A cie 5, Q k W de 
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Portaria n ~ @ ?  5 L 

8 D i r e t o r  DA DIVISÃO DE RADIODZFUSÃO DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE TELEcOMUNICAÇÕES, no uso de  s u a s  a t r i bu i ções  e tendo em 

v i s t a  o que consta  do Processo n? 96.031/77, 

R E S O L V E :  

I - Consolidar ne s t e  a t o  a s  c a r a c t e r i s t k c a s  tgcnicas  

aprovadas segundo a s  qua is  à R 2 b 1 0  SETE COLINAS DE UBERABA LTDA, exe 

cu tan t e  do se rv iço  de  radiodifusão sonora em onda média, na cidade 

de Uberaba, Estado de  Minas Gerais,  deverá executas o r e f e r i d o  s e r v i  

b. Potência : Diurna : 1 , O  kW 

Notura : 0,25 kW 
c .  Transmissor p r i n c i p a l :  

c.1. Fabr icante  : ELVITEC-IND~STRIA ELETRONICA LTDA 

c.2. Modelo : 333 

c.3. Potência : 1,00/0,25 kW 

c.4. ~ornologação : ~ Ô d i g o  DENTEL n? 0272/77 [0277/77) 
d. Transmissor a u x i l a r :  

d.1. Fabr icante  : PRODUTQS ELETRICOS BRASILEIROS S/A 

d.2. Modelo : BY-TBF 092-2 

d.3. potência : 0,25 kW 

e. ~ a r a c t e r í s t i c a s  do sistema i r r a d i a n t e :  

e .  1. Onidirecional 
7 

e . 2 .  Al tura  da t o r r e :  49,s metros (89,690) 

e.3. Plano de  t e r r a  : 120 r a h i a i s  de 50 metros de com 



SERVIÇO P O B L I C O  F E D E R A L  

MC - DENTEL 

PROCESSO N? 96.031/77 

primento, espaçadas de 3 e m  3 graus 

f .  Endereço do es tudio:  

f .1 .  Logradouro : R. França no 10-Jardim das Torres- 

Bairro Boa Vis ta  

f .2 .  ~ u n i c % p i o / ~ F  : Uberaba-MG 

g. Endereço do transmissor  e sistema, i r r ad i an t e :  

g.1. Logradouro : R. França n? 10-Jardim das Torres- 

Bairro Boa Vis ta  . 

9.2. ~unicFpio/uF : Uberaba-MG 

g .3. Coordenadas geogrâf i c a s  : 199 43' 34" S, 479 55' 17" W 

I1 - Revogar a s  Por ta r i a :  

- Por t a r i a  n? 007 de 08/01/80-DR/BHE 

- Por t a r i a  n? 10325 de 14/11/77-DR/BHE, 

- P o r t a r i a  n? 587 de 02/08/67-DG. 

P Dire to r  da D i  isãol de ' ~ a d i o d i f u s ~ o  
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Brasilia, 0 8 de dezembro de 2003. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regional no Estado de Minas Gerais - ER-4 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Ofício no 1098312003/DOS 

1. Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessárias por esse Escritório Regional, o processo de renovação de outorga da entidade " 
Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.", que presta o Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de UberabaIMG. 

2. Solicitamos a realização da vistoria técnica na entidade referenciada e posterior 
encaminhamento do processo, com o respectivo laudo diretamente ao Ministério. das 
Comunicações. 

Anexos: 

1 - Ofício 10983/2003/DOS, datado de O6 de novembro de 2003; 

2 - Processo no 53710.00031 111997 





Mem. 0058/2004/ER4FT-ANATEL 

Belo Horizonte, 01 de junho de 2004. 

Ao Sr. Assessor Técnico - ERO4AT 

Assunto: Renovação de Outorga 

Estamos encaminhando, em anexo, o processo abaixo relacionado, para 
providências cabíveis. 

I 5371000031 11997 1 Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda I 0007MG20040098 / 

Laudo de 
Vistoria 

Identificação 
(Número) 

Entidade 



I. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão: ER04FT 

1.2. Responsável: LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

I .3. Referência: ER04FT20040003 

2. ENTIDADES FISCALIZADAS 

2.1. Nome: 
REDE JOIA DE COMUNICAÇÃO LTDA - FM 

e RÁDIO STEREO LIBERDADE FM LTDA - FM 
e MODULO RADIODIFUSÃO LTDA - FM 
e RADIO PLANALTO DE PERDIZES - OM 
e RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA - FM 

REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICAÇÕES S/A 

2.2. Serviço que opera: RADIODIFUSÃO SONORA: EM ONDAS MÉDIAS - OM; EM 
FREQUENCIA MODULADA - FM, DE SONS E IMAGENS - TV. 

2.3. Endereço da Sede: 
e RUA GERALDO RIOS - JOÃO PINHEIRO 
e AV. GETULIOVARGAS, 142-PATOS DE MINAS 
e AV. RUI BARBOSA - PATROCINIO 
0 CHACARA SAO FRANCISCO - PERDIZES 
e RUA FRANÇA, 506 - UBERABA 
e RUA GENERAL OZORIO, 755 - UBERABA 

RESPECTIVAMENTE AO ITEM 2.1 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

I 3.1. Vistoria para renovação de outorga 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. Vistoria tecnica. 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizaram-se, no 
período de 22/04/04 a 30/04/04, trabalhos de fiscalização nas entidades supracitadas, na 
abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir 
demonstrado: 

5.1. Procedimentos de fiscalização: 

Após recebimento da SSF (Solicitação de Serviço de Fiscalização), programou-se uma 
atividade de fiscalização para vistoriar as entidades supracitadas. 

-- &, 
5.2. Resultado alcançado: 

' I  



Em vistoria nas entidades supracitadas, .foram realizadas vistorias técnicas para 
renovação de outorga, foi incluída a cidade de João Pinheiro na missão, a entidade 
REDE JOIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, e não foi vistoriada a entidade FUNDAÇÃO 
NOSSA SENHORA DO PATROCINIO per ter esgotado o tempo. 

Foram vistoriadas as entidades supracitadas e preenchido os seguintes laudos de 
vistoria. 

Laudo 0001 MG20040098 
Laudo 0004MG20040098 
Laudo 0005M620040098 
Laudo 0006MG20040098 
Laudo0007MG20040098 

o Laudo 0008MG20040098 
RESPECTIVAMENTE AO ITEM 2.1 

1 7. RELAÇAO DE ANEXOS 

ANEXO I - ER04FT20040003 

Laudos de Vistorias Técnica estão arquivados na pasta da rota MG20040098: 

CorAnA-i n i o r - r  A o  Dr -*- 
I - De acordo. í 

8. ASSINATURAS 

II - Encaminha-se a, ER04FT, para as providências cabíveis. 

RESPONSAVEIS PELOS,PABALHOS 

gber to  Mauro Dias Aquino 
Gerente do Escritório Regional em MG 

Substituto 

GERENTE OPERACIONAL DE FISCALIZAÇAO 





SAAF »» SSF - Solicitação de Serviços de Fiscalização »*> Consulta 1 i$$$ M~~~ :.$$ .... Ajuda . . 

~-%DENTXFXCA~&O DO SOLXCXTAMTE 

Código da SSF : ER04Fi-20040003 

Superintendência: 1- 
Data da Solicitação : ]29 1 1 12004- 
Prazo : - 

Órgão: 

Responsável: LUIZ CARLOS DE CARVALHO Telefone: 

E-mail: @anatel.gov. br Fax: 

pessoa para Contato: 0 P 

Telefone: 

E-mail do Contato: @anatel.gov. br 

r Vistoria para licenciamento 

F Vistoria para renovação de outorga 

r Vistoria para comprovação de características técnicas 

Levantamento de situação quanto ao recolhimento FISTEL 

r Verificação do cumprimento das obrigações legais e contratuais 

r Levantamento do espectro radioelétrico (detalhar faixa de frequencia) 7 a 7 
r Radioescuta período de: 

r Outros (especificar): 





Laudo de Vistoria Técnica para a renovação de outorga e ~icel.,.,,mento de estações dos processos descritos a seguir: 

537100003111997- Rádio Sete Colinas de Uberaba - FM - Uberaba 
537100016931998- Regional Centro Sul de Comunicação - Uberaba 

'537100014412000- Fundação Nossa Senhora do Patrocínio - OM - Sacramento 
537100003132001- Rádio Planalto de Perdizes - OM - Perdizes 
530000005312003- Módulo Radiodifusão - FM - Patrocínio 
537100004591998- Rádio Stéreo Liberdade FM - Patos de Minas 

. . . . .  . .  

..............: ....... .::....... ............ . . ..:. . .: ::: . ....... ............................... - ................: . . . , . . . . . . ...................... .::. . :. ,. .,.: . ... ....... .. .. ..:: . .. . .. , . . .. . . . .. ..........:... ....: . .. . . ...... :.. ...........: ......... .:: .. ....... .::, ..... .. . . .. :..: . .. . . .. . ........... . . . . . . . . . . . . ... . . . . .... . . : .......................... :.- .. ...-.. ..... - ........ ...... .. ...: .... . ..................... 

i A"€+*~, 1 Requisita mais Prazo 1 .  Devolver SSF para SRF I i Cancelar SSF vol tar 1 
. . .  . . .  _... . . .  _ . . . .  ....,...... _ .,.... ..-..____.__.._ ..................................................... ? _  .......... _ ................... ............................ 



Rotina 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 
Enqwdramento no PBFM 

O Licenciamento por alteração técnica 
C1 Especial 

Renovação 

I DESCRIÇAO NTO 

-- 
Fone (7 r) 3 31;: ;3 4 &I Fax: 

U Ilimitado. 
Limitado: - 
U Restrito ---A. -- 
Cj  Especificado - 1 ---- 

1 1.4 - Estaçgo Licenciada I B  I 

Item 15 art. 122 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT * 

Art. 52 e § § do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Ari. 42 do RSR c/c art. 62 do 

Art. 62 CBT* 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

1 2.1 Estação instalada no município autorizado I I Art. 20 e 46 do RSR, art.-ld 'C2O-) 
da Portaría 'M[C n.O 26/96 c/c k. 
63, alínea "e'" do CBT e a*. 82 

do RUER* 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situam: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo Resoluçiío Anatel nP 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqílência Modulada 
CBT -Código Brasileiro de Telecomunicaçiies: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto nP 52795163 
RUER - Regulamento do U s o  do E de Rad s: Aprovado pela Anatel n.O ZS9, de 19 de abtilde 24111 

in 



Art.46 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 5.2.1.1 R m  c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

geométrico até a base da 

Item.5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
m. .63, ",e" .do CBT* 

RFFCFlRFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.Ol2 
LEGENDA: SRuação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Bgsico de Frequencia Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
RSR - Regulamento do Sewiço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Wul~~e~to do Uso do Es o: Aprova& pela4%esrrki@o Anatel nP 259, ,de 19 a b a  de 2001 

2l7 



contra choques elétricos - Condutor Item 5.3.1 RTFM c/c 
de trsuzsmissão linado a Terra. Art. 63. "d" do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.5.1 ..3 - Certificação Ttem 7.4.1.1 RTFMcIc 
0 2 ~ ~ / 0 i  02 Z + / O ~  4 Art. 63, "e"& C3T* 

2.5.1.4 -Potência de 
q,5- 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
operação [kW] 1 O R Art. 63, "e" doCBT* 
2.5.1.5 - Medidor de tensão continua de daca ou coletor no 

a 

estágio final de RF. 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.5.1.9 - Dispositivo de seguranqa que impeça o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 

sistema de resfríamento forçado (quando existir). /I Art. 63, "d" do CBT* 

2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
n ~ u s ~ n c i a  de ~ l a ~ u e t a .  Plaqueta com informações incompletas R Art. 62 do CBT* 
2.5.1.1 1 - Tolerância da frequência da 3, l,b'f;sm@$*ff, 2 & ,, ., , . Item 3.2.3 RTFM c/c 
portadora: (* 2000 Hz) [Hz] .+ -2' i$' ' R Art. 62 do CBT* 
2,s. 1,12 - hxisten~ia de dirrpasitivos externos que permitam a A Item 7.2.1 " b" R P M  c/c 
alteração da freqüência de operação. I I Art. 62 do CBT* 
2.5.1. -1 3 - Dispositivos que pendam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

ajustado da potência de operação autorizada. 
Art. 62 do CBT* 

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a R Art. 63,33" do CBT* 
alta tensão é desligada. 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.01Z 
LEGENDA: Situaçkio: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifus&o em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O 67, de 1211í/38 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçijes: Lei nP 4.117182 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 62796163 
RUER - me&& WsocloEs 4kW ias: Apmvado pela islção Anatel n.O 259, de 19 &abril de %i01 

317 



que 350 Volts Art. 63, "d" do CBT* 
2.5. I .  I8 - Fonte de alta tensa0 cam proteqão cçmntra Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
estágio final de RI?. Art. 62 do CBT* 
2.$,2.8 -Medidor de potbcja relativa de saida, jgcjdente e dfl Item 7.2.1 "h" RVM c/c 

- 

refletida. Art. 62 do CBT* 
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para' n Item 7 . 2 1  "i" RTl?M c/c 
ligação de monitor de modulação. I\ Art. 62 do CBT 
2.5.2. f O - Tomada de RF {pontos intmos ou externos) para A Item 7.2.1 "i" RTFRI o/o 
ligação de monitor de freqüência. f5 Art. 62 do CBT* 
2.5.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o 
furicionamento do transmissor na falta ou insuficiência de Pd 4 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 

sistema de resfiiamento forçado (quando existir). Art. 63, "d" do CBT* 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação R Item 7.2.1 "q7' RTFM c/c 
n~usência de Plaqueta. O~laqueta com informações incompletas Art. 62 do CBT* 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da g;:3y$3 ,+ *&,$ - @g@g@L2a2;$ - -  

P 
Item 3.2.3 RTFM c/c 

portadora: (I 2000 Hz) [Hz] w=- Art. 62 do CBT* 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 0 Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
alteração da freqüência de operação. Art. 62 do CBT* 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de qWisqhet 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor P Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

ajustado da potência de operaçiio autorizada Ast. 62 do CBT* 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a pb Item 7.2.1 "i" RTFPU4 c/c 

alta tensão é desligada. Art. 63, "d" do CBT* 

RFFCF1RFFCISRF1ANATEUbAU50IF0RM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - lmgular NV - NBo Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo B Resolução Anatel nP 67, de 1211 1198 
PBFM - Plano Básíco de FreqtIBncia Modulada 
CBT - Cddigo Brasileiro de Telecornunica@es: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei na0 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodífusão: Aprovado pelo Decreto n.O 82795163 
RWER - WulamenBo do Uso do Lsp lu* A n e l  n.O 259, de 19 de abril de 2001 

4l7 



-que 350 volts. Art. 63, "d"doCBT* 
,2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de prote* * n n  Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 
I contra sobrecargas. Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

classes El. E2. E3 e Al). 1 m f4  1 
2.5.3.2  imitador de~&odulqh. R 

Item 7.1.4 RTFM .c/c 
n C o m  defeito Inexistente Art. 62 do CBT* 

2.5.3.3 - Monitor de modula~Êlo. e Item7.1.5 e 7.2.2RTFM c/c 
Com defeito Inexistente I( Art. 62 do CBT* 

2.5 3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de , , h Item 7.1.6 RTFM c/c 
Classe Especial) !V ' " Art. 62 do CBT* 
~ ~ " f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ 7 ~ ~ ~ ~ ~ ~ f ~ ~ $ $ g & ~ $ $ ~ f g 5 ~ g g ~ ~ ~ @ & ~ ; ~ ~ i 2 ; 7 g ~ + ~ ~ ~ ~ g + ~ , ~ ~ ~ $ ~ 1 ~ f ~ & 2 ~ t + , ~ . i ; ~ ~ ~ ~ $ v ,  --5@p$+&ccSqa3y gp ya+%#-, 7 v .$ .esd~,--~.,?*< , zr~~sap3~ IIb~i;riI:I~%.-74~~;~~&~~+~gj-&:~i;~b?~.~i~~+!:;rrrr~ :"-2 '"*sy*~,-L A b .+;k- ... . , w ~  i ~ !  
$5$&~4j~ ...,...---..* :, fg$7@&@@%i* ...., 2- ~ ..,.".. ,TT r<<L :. ..., :.**iJG+>+@&&&@ : <.,.,. *y$,,;;.>&: :.: -,.,.=, $ -c;$g$ . , $$,*$&.2 .,.,. $,@ ;,; g * . ~ ; < 2 ~ $ z : k " & ~ ; % T $  ' .... ... ...-,... *-,w$it . ,.*, ~ ~ ~ % ~ ~ ~ ~ 2 ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ . ? : s ~ 2 ~ ~ ~ $ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ f @ g ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~ % x ~ @ & $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~ i ~ ~ ~ ~ & i ~ ~ c & ; ; ~  ,,.~..~;..~>.,,,,,,,.,..i,,.. ,," .,...,,,, A;z,;< ! .,-,.....,. ;e;&;$<:& .,.. ,,.. rL*az$<&&>;ct;e* ::,, ... :L,-.. i ....- ; ," G!++z $zg>&:@R<gjq;$&&:,@zLd ....... .... " ,...... .. .", .,....,.. -;, ,-:::,,,r;,:.?.;, .......... ..,......,, ,., 

3.1 -Utilização simultânea de uma só antena por duas ou 1 f i  Item 5.2:3 RTFM c/c 
mais ernissoks. (multiplexação) I< Art. 63, "e" do CBT 
3.2 - UtilizaçiXo de estruturas de sustentação de outros serviços Item 5.2.4 RTFRI c/c 
de telecomunicações R Art. 63, "e" do CBT* 
3.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de , A 

Item 5.2.9 RTFM c/c 
sinal. /V/* Art. 63, "e" do CBT* 
3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas n Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
submetidas a tensiies maiores aue 350 V. 1 1 Art. 63. "d" do CBT* 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: 

Cidade: .- c t6.1 A /$,d 
CEP : 

--v 

Fone: 
Verificado : 

( R  

CEP: Fone: I 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

R 

Art.46 do RSR e 
Art. 2' PwtPsia MÇ' n," 26/96 dc 

Art. 63, "e" do CBT* 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel nP 67, de 12111/98 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
ÇBT - Código Brasileiro de Telecornunicagães: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusâo: Aprovado pelo Decreto nP 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radio~qUências: Aprovado pela Resoluç%o Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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Autorizado: - - -  i - L---- 

Cidade: -- / UF: --- --- 

CEP: A---- / -- 
A---.-- 

Fone: ------ 
Verificado: 

Cidade: ( -- 
CEP: -yF / --- Fone: .- ---. , -- - 

n." 26/96 c/c 
Art. 63 "e7' do CBT* 

RFFCFIRFFCISRFIANATEUhAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situaçb: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFWI - Regulamento Técnico p/ Emiswras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12i11198 
PBFM - Plano Bhsico de FreqUência Modulada 
CBT - CBdigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Sewiço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - do Um do Es de RadíofrsqWais: Aprovado pela-wo Anatel n.O 259, de 19 de abFil de 2001 
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.a s s  -..- -- ..---....A&.... ..a-- A- -I&-ac& do oU 
O w c  auur . LIULIC~O ~MLWWULPL u as UM t 

LOCAL: 0 fi c p i34 
I ~ ~ C I O  DA VISTORIA: ia O a h DATA: 2 7 / 0 /, / 04 TÉRMINO DA VISTORIA: 1 1 0~ h DATA: " j / & / 04 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: OCA TI-' 12 DA C oWx4.Q BS V Gld M A  T I ' , ~ /  

ASSIWArn: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL W : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇAO: 

ASSINATUIIA : CREDENCIAL NO: 

NOME. 

FORMACAO: 

ASSINATURA : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situa@o: R - Regular I - Irregular NV - Nao Veríficado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusao em FM: Anexo i Resolução Anatel n.O 67, de 12/11198 
PBFM - Plano BBsico de FreqUência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaç6es: Lei nmO 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei na0 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusao: Aprovado pelo Decreto n o  52795163 
RUEi? - Regulamento do Uso do Es de RadiofreqU&Rkias: Aprovado~pela~ lução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

I Logradouro: RUA CAPITAO BATISTA MACHADO, SIN - BOA VISTA Número: ***** Bairro: BOA VISTA I 
I Localidade: UBERABA UF: MG I 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES LTDA Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES LTDA 
Modelo: RDFM-10000A Modelo: RDFM-3000A 

I Código de certificação: 830391XXX0038 Código de certificação: 840533XXX0038 I I Potência Operação: 10 kW Potência Operação: 3 kW I 1 2.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR I 
I Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO Fabricante: ***** I 
I Modelo: Modelo: ***** 
I GMAX: dBd GMAX: ***** 

I Polarização: 
HCI: 71,l metros 

Polarização: ***** 
HCI: ***** 

I Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ***** I I Preenchimento de Nulos (Null-Fill): ***** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): ***** I I Orientação do Zero do diagrama: 360' em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: ***** I I Descrição da Antena: Descrição da Antena: ***** I 
2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 
Modelo: 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: ***** 
Modelo: ***** 

Comprimento: m Comprimento: ***** 

89 65, 77, 138 150,8 119,s 158,s 1,1,5 *"* **** **** *"* "" *'h+ **" e*** **'* 113,77 "" "'+ **** e**' ***e *e* 

16,15 18.84 20,79 19,82 20,79 24,47 20,79 16,88 "** **'+ **** **** **** **** **** **** "" "** 

Legenda 
I - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

I - HCi: Altura do centro de irradiaçáo da antena em relação a cota da base da torre. 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS EST~DIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: RUA FRANCA, 506 - BOA VISTA 
Número: ***** 
Bairro: BOA VISTA 
LocalidadelUF: UberabalMG 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: ***** 
Número: ***** 
Bairro: ***** 

LocalidadelUF: ***** 

nsulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Data da Emissão: 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORMARIA N . O  192 DE 17 DE SETEMBRO ID"2801 

O DELEGADO REGIONAL DO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
NO ESWDO DE MINAS GERAIS. no uso das atribuições que foram delegadas 
pela Portaria SSR No 01 de 26 de maio de f 998 , publicada no Diário Oficial da 
União de 27 subsequente e tendo em vista o que consta do Processo no 
2 1 870174, 

R E S O L V E :  

I - Alterar o ítem 11.1 da Portaria no 149 de 20 de Junho de 1997 e, 
consolidar neste ato as demais características técnicas aprovadas segundo as 
quais a RÁDIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA, permissionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de UBERABA, no 
Estado de Minas Gerais que passarão ser as seguintes: 

1 - Canal : 251 

2- Frequência : 98,1 MHz 

3 - Classe : A3 
I i 

4 - Transmissor Principal : 
a) - Fabricante : MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 
b) - Modelo : FM 10000 
c) - Potência : 10,O KW 
d) - Homologação : 0297101 

5 - Transmissor Auxiliar : 
a) - Fabricante : MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL .DA 
b) - Modelo : FM 1000 
c) - Potência : 1 ,O KW 
d) - Homologação : 0407/97 



--P~R,RIA N.O 192/2001 -CONTINUAÇAO 

6 - Característica do Sistema Irradiante Principal: 
a) - Fabricante : Mapra Indústria e Comércio de Antenas Ltda 
b) - Modelo : FMA 06 
c) - Ganho : 5,09 dBd 
d) - Altura do Centro Geométrico em relação base da torre71 ,i O m 
e) - Cota da base da torre em relação ao nível do mar ; 805,O rn 

7 - Endereço do Estúdio : 
a) - Logradouro : Rua Franga N . O  506 - Bairro Boa Vista 
b) - Município/UF : UBERABAIMG 

8 - Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante : 
a) - Logradouro : Rua Capitão Batista Machado S/NO 
6) - Município/UF : UBERABAIMG 
c) - Coordenadas Geográficas : 1 9 O  44' 02" S 

C' 47O 54' 56" W 

I1 - As características técnicas ora consolidadas substituem as 
anteriormente autorizadas, ficando sem efeito os itens de outras portarias que 
tratem especificamente do assunto. 

111 - Determinar que a entidade providencie a efetivação do que 
aprovado e autorizado e requeira a vistoria para fins de Jícenciamento. 

A 

DELEGADO DMC/MG 

DMC-MG 
Jeprliom 



I h O  Sr. 
Dr, Jose Dias Coelho Neto 
Gerente R e g o n d  d a  Agencia Nacional de Telecorriu%iacaqõea 
Av. do Contorno no 59 19 
Belo Horizonte - MG 

A RBdio Sete C o h a s  de Uberaba Ltda, cencessionaia e 
permiasionhia doa Serv$~os de Ra&o m. Onda Mé&a e: em 
fiequencia Modulad~i, na cidade de  as CBerwis, por seu  
represen ta te  legd, vem junto a e d e  encamiuihar os semhtes 
documentos: 

1,  Laudos de ensdos  dos e ( ~ f ~ i p m e n t o s  t"msmBssores de 
fahnGaçC3LO da MTA EleLrbnica IndusLnld Ltda, modelos FM 
10.000 e FM 1.0005 r e specdvmenk ,  alprovado pela Portaria 
MC no 19% de 17 c$e setembro de 200 1. 

Ixaformimoxl que os citados laudos f o r a  re@skrados em pirotoeolo m a  
Delelqacia do sterio das  Comudcaqões de as Gerds  em 09 de  
janelro de  200 1. 

Solicitmoã o obsequio no  seralido de  eiacminhh-los ao  setor 
competen* p-ra d e ~ d a  a e x a q ã o  a o  processo no 53.7 10.000.3 1 11 1997, 
reladvo a RenovaiqBo de Outorga. 

Rua França, 506 - Caixa Postal 253 - Telefax: ( 0 ~ x 3 4 )  33 13-3400 - CEP 38070-480 - Yberaba - MG 
CNPJ 25.44 1.643/000 7-00 - Insc. Est. 70 7.9 7 7 760-0090 - www.radiwsete.com.br - radiosete@radiosete.com.br 

- 



Uberaba, 13 de dezeinbro de 2000 

Tliiio Sr 
MARCELO CAETANO 
Diretor da Diretoria Regional do Miiiistério das 
Coiniiiiicações ein Miiias Gerais 

A RADIO snri7n COLINAS DI: u u ~ i c ~ u ~  LI-DA, ~ s ~ c ~ ~ ~ ~ ~ I I ~ ~  

do Serviço de Radiodiliisáo Soiiora ciii I:i-ecjiiêiiçia Motliilad;i, ii;i çiílatic de 
Uberaba/MG, vein á preseiiça de V. A s  Solicilar aiitorização para iisar çoiiio 
tra~isinissor auxiliar, o ecliiip;iiiie~i to de fabricação MTA EL,II~IRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA, iiiodelo M'IA PM IOOOS, Iioiiiologado sob o iii-. 

40.797-XXX 5 18. 



São Paulo, 27 de agosto de 2001. 

A 
Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
38070-480 Uberaba - MG. 

Em anexo estamos enviando o LAUDO DE ENSAIO em duas vias, e o 
original da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART), referente 
ao Transmissor adquirido por V.Sas. 
Uma via do LAUDO e o original da ART dever ser entregue a 
Delegacia Regional da Secretária Nacional de Comunicações por 
ocasião do pedido de vistoria, a outra, destina-se ao seu arquivo. 
Ficando a seu dispor para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente. 

,. 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL 

João Eduardo Ferreira. 
Diretor Industrial. 
MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Rua Santa Crescência, 268 Ferreira. 
São Paulo - SP CEP 05524-020. 
Fone:ll 3751-5111. 
mta@mtaeletronica.com.br 



DATA DA BA~DAIEIITR 

tx(ANSM1SSOR DE PM MOD-MTA 

EXCITADOR DE FM 

FILTRO HARMONICOS 

FONTE ALTA TRIFASICO 

RESERVADO AO FISCO 

e 

I 



C 

p f ;  
I I 

LTD 

EMPRESA: RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 

ENDEREÇO: RUA FRANÇA, 5 0 6  
3 8 0 7 0 - 4 8 0  - UBERABA - MG 

A/c: DNA BEATRIZ 

DATA: 5 de setembro de 2001 

CARTA 
PLAQUETA 

I P L A C A  DE CONTRC 

1 U, I 

MANUAL C/ESQUEMAS 
)LE 

K 

-- 

oss: COLAR A PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO NA PARTE FRONTAL BBAIXO DA UNIDADE DE 
DE CONTROLE 

X - 

I 

X 

FOLHA DE TESTES 

NUMERO DE SERIE 

Rua Saritn Creseêricia, 268 
05524-020 - São Paulo - Si? 

X 

473 
X 



FM10000 

FOLHA DE TESTE TRANSMISSOR DE FM 

1 - Emissora : R á d i o  sete. C o l i n a s  de Uberaba L t d a .  

2 - Cidade: überaba 3 -UF: MG. 

4 - Modelo: EM10000 5 - Freq.: 98,1 MHz. 

6 - No Série: 473 7 - Po. Saída: 10.000 W. - 

8 - Parâmetros 

Excitador (Gl) 

Grade Auxiliar 

Catodo 1 

Catodo 2 

Tensão Intermediária 

Grade Final 

Filamento Final 

F. Escala Valor Medido 

8 OmA 9 mA - 

8 OrnA 1 mA - 

Placa Final (Alta Tensão) 8 KV 

Catodo Final 4A 

9 - DATA: 27.08.2001 

10- Testado por: Turiel. 



1 - INTERESSADO. 

a) Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. 
Rua Franca, 506. 
- -- 

38070-480 Uberaba - MG. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Ensaio individual inicial 

Local - Rua Samta Crescência, 268 Ferreira. 
05524-020 São Paulo - SP. 

Data - 27/08/2001. 

3 - Fabricado por MTA Eletrônica INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

a) Nominal 98.100.000 Hz 
b) Medida 98.100.150 Hz 
c) V.Freq. 250 Hz(Após 60 minutos de operação). 
d) V.Freq. O Hz (Com var. +/ -  10%AC rede) 



50% Mod. 
MONO 
C. ESQ.  
C .  D I R .  

10K 
12,8 
12,8 
12,8 

15K 
15,9 
15,9 
15, 9 

5K 
6,6 
6,6 
6,6 

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

Hz 
dB 
dB 
dB 

7 K5 
10,2 
10;2 
10,2 

400 
O 
O 
O 

100 
-0,25 
-0,25 
-O, 25 

25% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C .  D I R .  

1K 
0,5 
0,5 
0,5 

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

100 
-0,25 
-0,25 
-0.25 

10K 
12,8 
12,8 
12,8 

7K5 
10,2 
10,2 
10;2 

1 SI< 
15,9 
15,9 
15,9 

5K 
6,6 
6,6 
6,6 i 

400 
O 
O 
O 

1I< 
0,5 
0,5 
O, 5 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 

c . D I R .  

400 
O 
O 
O 

5K 
6,6 
6,6 
6, 6 

1 I< 
0,5 
0,5 
0,5 

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

100 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

7K5 
10,2 
10,2 
10,2 

10K 
12,8 
12,8 
1.2,8 

15K 
15,9 
15,9 
15, 9 



25% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

50% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

-68- em relação à 100% de modulação à 400Hz. - 

50 
0,11 
0,11 
0,12 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

5.5 - NÍVEL DE RUÍDO AM. 

r! 

50 
0,11 
0,11 
Or12 

-52d.B em relação a 100% de modulação à 400Hz. - 

5.6 - ATENUAÇAO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS. 

100 
0,11 
0,11 
O, 12 

50 
0,11 
0,11 
0,12 

120KHz a 240KHz > -86dE3. - ( 25dB) 
240KHz à 6OOKHz > -90dB. ( 35dB) - 
6OOKHz à infinito > -89dB. ( 73 + P ou 80dB) - 

100 
0,11 
0,11 
0,12 

(método direto) 

400 
0,12 
0,12 
0,12 

100 
0,11 
0,11 
0,12 

400 
O, 11 
0,12 
0,13 

1I< 
0,12 
O, 12 
0,13 

400 
0,11 
0,12 
0,13 

1K 
O, 12 
0,12 
0,13 

5K 
0,13 
0,14 
0,14 

1 I< 
O, 12 
0,13 
Or14 

5 E< 
0,13 
0,14 
0,15 

7K5 
0,,14 
0,15 
0,15 

5K 
0,14 
0,14 
0,15 

7K5 
0,15 
0,15 
0,17 

10K 
O, 15 
0,15 
0,17 

7K5 
O, 15 
0,15 
0,17 

15K 
0,17 
0,17 
O, 19 

Hz 
% 
% 
% 

10K 
0,16 
0,16 
0,19 

15K 
0,1'7 
0,17 
0,19 

Hz 
% 
% 
% 

10K 
O, 16 
0,17 
0,19 

15K 
0,18 
0,19 
0,21 



6.0 - INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA. 

a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo CD30 
C) Código de Homologação/Registro 06098-XXX518 

6.2.1 - Freqüência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) 0,lHz (Variação após 60 min. de operação.) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

I 6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal(38kHz). 

15K 
4 7 
4 9 

C. PRINC. 
C.ESTERE0 

- 67 dB em relação à 90% de modulação a 400Hz. 

Hz 
dB 
dB 

1K 
50 
50 

400 
51 
50 

E - D  
D - P E  

50 
52 
51 

50 
51 
51 

10K 
4 8 
4 9 

5 I< 
4 9 
50 

100 
51 
51 

100 
52 
51 

7 I(5 
4 9 
50 

400 
52 
51 

1K 
51 
50 

5K 
50 
50 

7K5 
4 9 
50 

10K 
4 8 
50 

15K 
4 7 
4 9 

Hz 
dB 
dB 



a) Fabricante MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo FM10000. 
c) Data de fabricação 27/08/2001. 
d) Num. de série 473. 
e) Potência saída 10.000 W. 
f) Freqüência 86,l MHz. 
g) Consumo 20.200 VA. 
h) Cód. de Hom./Reg. 029701-XXX0118 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a)Corrente DC de Placa (Sim, de O a 4 A). 
b)Tensão DC de Placa (Sim, de O a 8 KV). 
c)Potência de saída direta e refletida(Sim, de O a 110%). 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p /  ligação de Monitor de: 

a) Modulação (Sim, na paste superior da cavidade). 
b) Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade). 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor. 

(SIM) . 
i0 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 

(SIM) . 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. c 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a 
alta tensão. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas à terra. 

(SIM) . 
C) Existência de interruptores de segurança, em todas 

as portas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350V, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) . 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e relês que desligam 
as altas tensões na ocorrência de ~ i c o s  de rede: e 
proteção por sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através 
de micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 

c) Proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de potência. 

a) Alteração da tensão de Placa dos estágios e/ou 
ajuste da tensão de grade auxiliar da válvula 
excitadora. através do sistema automático de controle e 
também da ~olarizac30 de catodo da válvula Final. 



8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalmente no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubr' 
de que fato uso". 

São Paulo, 27 de agosto de 2001. 

Nome - JOAO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria 
miiiisterial no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo de 
ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas 
técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

São Paulo, 27 de agosto de 2001. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 0 9 8 . 6 7 9 . 5 8 8 - 8 7 .  



8 . 3  DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

"Na qualidade de representante legai da MTA Eletrônica 
Industrial Ltda, DECLARO que o Engo. JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
esteve 110 endereço abaixo no dia 27/08/2001 ensaiarido o 
transmissor de freqüência modulada, fabricado pela MTA, ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA, modelo EM10000 número de série - 473, com potência 
de saída de 10.000 W. I '  

Local de Ensaio - MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Rua Santa Crescência, 268. 
Cep 05524-020 Ferreira - S&o Paulo SP. 

São Paulo, 27 de agosto de 2001. 

Nome - STANLEY WILLIAM RINEHART. 
Diretor Administrativo. 



r\notaqáo de Respoiisabilidade Tfciiica 
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181 - LAUDO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE HADIODIFUSÃO 
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1 - TRANSMISSOR DE FM ( R h 1 0  SETE COLINAS DE UBEIIRBA LTDA ) 

M I T I A I  I E I L I E I T I R I o l N I I I C I A i  I1lNID/UIslTIRIIIAILI P F  p.1 I I 
Telefone (Corn DDD) 

011P13V P 0- 6 b b i l  
Endereço da obra / serviço 

R I U I Y  ~ S ~ A I N ~ T A ~  ~ C I R ~ E I S ~ C / Ê / N ~ C / I / A ~  / 2 ( 6 ( 8 1  1 1 1 
CEP ' 

015151214-0121" 
Cidade 

I I I I I I I I l l l l l l l l l  

ISIAIOI IPIAIUILIOI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
0 
+4 

Z 
Descrição: Objeto Técnico, Atividade TCcnica. Natiirem da O b d S e ~ ç o ,  Quantilicaç30, AKT's Viriciiladns, No do Coiitrnio 



São Paulo, 29 de dezembro de 2000. 

A 
Rádio Sete Colinas de Uberaba Lt-da. 
38070-480 Uberaba - MG 

Em anexo estamos enviando o LAUDO DE ENSAIO em duas vias, e ( 

original da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART), referent-e 
ao Trai-içrnissor adquirido por V.Sas. 
rJma via do LAUDO e o original da ART dever ser entregue à 
Delegacia Regional da Secretária Nacional de Comunica~ões por 
ocasi2 do pedido de vistoria, a outra, destina-se O U  seu ~ i r q i u i v a .  
Ficalido a seu dispor para qualquer esclareciiii~~nto. 

Atenciosamente. 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL 

João Eduardo Ferreira. 
Diretor Industrial. 
MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 Consolação.' 
SEo Paulo - SP - CEP 01050-070. 
Fone: (011) 258-5411. 
mta@uol . com. br 



EMPRESA : RADIO SETE COLINAS DE UBERABA LTDA 

ENDEREÇO: RUA FRANÇA, 5 0 6  
3 8 0 7 0 - 4 8 0  - UBERAEA / MG 

A/C SRA. BEATRIZ 

, DATA: 1 7  de janeiro de 2 0 0 1  

ATKAVÉS DE : SEDEX 

ICÓPIAS LAUDO I X I I 

!PLACA DE CONTROLE I 1 x 1  

CARTA 
PLAQUETA 
ART 

1 DIAGRAMA GERAL I I x I 
I F O L H A  DE TESTES I 1 x 1  

X - 

X 

oss: c o m  A PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO NA PARTE FRONTAL ABAIXO DA UNIDADE DE 
DE CONTROLE 

X 

Rua Álvaro de Carvallio, 308 - Corisolaçiio 
01050-070 - $3'70 Paiilo 1 SP 

FoneIFax (01 1 )  258-541 1 



FOLHA DE TESTE TRANSMISSOR DE F'M 

1 - Emissora: Rádio  S e t e  C o l i n a s  de Uberaba Ltda. 

2 - Cidade: Uberaba 3 -UF: MG. 

4 - Modelo: FM1000S -- 

6 - No Série: 457 

5 - Freq.: 9 8 , l M H z .  

7 - Po. Saída: 1.000 W. - 

8 - Parâmetros F. Escala Valor Medido 

VOLTAGEM MÓDULOS: 

Voltagein Retif icada 

Potência de Saída 120% 

9 - DATA: 29 .12 .2000  

10- 'l'estado k ) c j r :  T u r i e l .  



1 - INTERESSADO. 

a) Rádio Sete Colinas de Uberaba L t d a .  
Rua França, 506.  
38070-480 Uberaba - MG. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Ensaio individual inicial 

Local - Rua Álvaro de Carvalho, 308 

Data - 29 /12 /2000 .  

3 - Fabricado por MTA Eletrônica INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR. 

a) Principal ( ) 

b) Auxiliar ( X ) 

a) Nominal 98.100 .000  Hz 
b) Medida 98.100 .050  Hz 
c) V.Freq. 180 Hz (Após 6 0  minutos de operação) . 
d) V. Freq. O Hz (Com var. + / -  10%AC rede) 



5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA. 

25% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

50% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

100 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

50 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

100 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

400 
0 
O 
O 

400 
O 
O 
O 

100 
-0,25 
-0,25 
-0,25 

400 
O 

, O 
O 

1K 
0,5 
0,5 
0,5 

Hz 
dB 
ciB 
ciB 

1K 

0,5 
Or5 
0,5 

1K 
0,5 
0,s 
0,5 

5K 
6,6 
6,6 
6,6 

5 I< 

6,6 
6,6 
6,6 

5K 
6,6 
6,6 
6,6 

7 I<5 
10,2 
10,2 
10,2 

7K5 
10,2 
10,2 
10,2 

Hz 
dB 
dE 
dE 

7K5 
10,2 
10,2 
10,2 

- 

10K 
12,8 
12,8 
12, 8 

10K 
12,8 
12,8 
12,8 

10K 
12,8 
12,8 
12,8 

15K 
15,9 
15,9 
15, 9 

15K 
- 

15, 9 
15, 9 
15,9 

15K 
15,9 
15,9 
15,9 



125% Mod. 1 50 1 100 1 400 / 1K I 5K I 7K5 1 10K 1 
1 MONO . 2 

50% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C .  DIR. 

5.4 - NÍVEL DE RUIDO FM. 

0,13 
0,14 
0,14 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C .  DIR. 

-73dB em r e l a ç ã o  a 1 0 0 %  de modulação a 400Hz. - 

C. ESQ. 
C. D I R .  

50 
0,11 
0,11 
0,12 

-67dB em r e l a ç ã o  a 100% de modulação a 400Hz. - 

O ,  
0,15 
0,15 

0,11 
0,12 

0,11 
O, 12 

50 
0,11 
0,11 
0,12 

5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS. 
<--c: 

1201<Hz à 2401<Hz > -75dB. - ( 25dE) 
240KHz a 600KHz > -7OdB. - ( 35dB) 
6OOKHz a i n f i n i t o  > -78clB. ( 73 t P ou 80dB) - 

100 
O, 11 
0,11 
0,12 

5.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA - 1.000 W. 

(método d i r e t o )  

0,15 
0,15 
0,17 

0,12 
0,12 

100 
0,11 
0,11 
0,12 

:s; 1 
0,19 

0,12 
0,13 

400 
0,11 
0,12 
0,13 

400 
0,11 
0,12 
O, 13 

1K 
0,12 
0,12 
0,13 

1K 
0,12 
0,13 
0,14 

5K 
0,13 
0,14 
0,15 

5K 
0,14 
0,14 
0,15 

7K5 
0,15 
0,15 
0,17 

71<5 
0,15 
0,15 
0,17 

1OI< 
O, 16 
0,16 
O, 19 

15K 
0,17 
0,17 
O, 19 

10K 
0,16 
0,17 
0,19 

15K 
0,18 
0,19 
0,21 



6 . 0  - INFORMAÇÕES PARA ESTEREDFONIA. 

a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo CD30 
C) Código de Homologação/Registro 06098-XXX518 

6 . 2 . 1  - Freqüência da sub portadora piloto. 

a) 1 9 . 0 0 0 H z  
b) O ,  1Hz (Variação após 60  min. de operação. ) 

6 . 2 . 2  - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6 . 2 . 5  - Diafonia. 

6 . 2 . 3 / 6 . 2 . 4  - Separação estereofônica 

E + D  
D + E  

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal(38kHz). &<=i": 
- 64  dB em relação a 90% de modulação à 4 0 0 f - I ~ .  

C. PRINC. 
C.ESTERE0 

5 0  
5 1 
5 1  

5 0  
5 2  
5 1  

4 0 0  
5 1 
5 0  

1 0 0  
5 1 
5 1  

1 0 0  
5 2  
5 1  

1 I< 
5 0  
5 0  

4 0 0  
5 2  
5 1 

5 I< 
4 9 
5 0  

1 I< 
5 1  
5 0  

7K5 
4 9 
5 0  

5K 
5 0  
5 0  

10I< 
4 8 
4 9 

7 I<5 
4 9 
5 0  

15K 
4 7 
4 9 

Hz 
dE 
dB 

- 

10I< 
4 8 
5 0  

15Ii 
4 7 
4 9 

Mz 
c1 B 
dE 



7 - OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

7.1 - PLAQUÊTA DE IDENTIFICAÇÃO. 

a) Fabricante MTA ELI 
b) Modelo ~ 1 0 0 ~  
c) Data de fabricação 29/12/2 

ZTRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 

d) Num. de série 457. 
e) Potência saída 1.000 W. 
f) Freqüência 98,l MHz. 
g) Consumo 2.200 VA. 
h) Cód. de Hom. /Reg. 40797-XXX518 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a)Corrente DC de coletor Final de RF (Sim, de O a 12 A). 
b)Tensão DC de coletor Final de RF (Sim, de O a 120V). 
c)Potência de saída Direta e Refletida(Sim, de O a 110%). 

7.3 - Existência de tomadas de Ri?, p /  ligação de Monitor de: 

a) Modulação (Sim, na parte traseira do transmissor). 
b) Freqüência (Sim, na parte traseira do transmissor). 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor. 

(SIM) . 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 

(SIM) . 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a 
alimentação. 

Dois resistores de descarga. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e c8nectadas à terra. 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas 
as portas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350V, que 
automaticamente desliguem estas tensões quanclo 
qualquer dessas portas for aberta. 

(Este Transmissor não possui tensões superior a 350V) 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alimentação. 

Proteção por meio de circuitos eletrônicos e fusíveis 
que desligam a alimentação dos módulos de pòtências e 
excitação. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada atravk; 
de sensores eletrônicos de temperatura. 

c) proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de potência. 

Variação da excitação e ou da tensão de polarização 
dos módulos de Potência Final. 



8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as inforrnaqões 
constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalinei-ite no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica-%: 
de que fato uso". 

São Paulo, 29 de dezembro de 2000. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Para os fins previstos no Inciso I da portaria 
ministerial no. 914, de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de frequencia modulada, a que se refere este laudo de 
erisaio, ila clal-a em que foi realizado, atendia a todas as normas 
técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

São Paulo, 29 de dezembro de 2000. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 



8.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

de saída de 1.000 W." 

Local de Ensaio - MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 
Cep 01050-070 Consolação - São Paulo SP. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2000. 

Nome - STÃNLEY WILLIAM RINEHART. 
Diretor Administrativo. 
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rádio sete co inas de uberaba 
SETE COLINAS am 1120 KHz - f m  98,l MHz 

Uberaba, 23 de "ternb-o de 199X 

A 
Delegada dos MinJstérios das Camunicaq&es 
Eng,Jsak Eduardo 
Chefe do Depl,FiucaihaqW o 

Comunicarnus que estamos operando com pot61ida -inferios nominal, 
&I6sblãrc~rDesg~ske da vhlvula ampEfic;adair;tia final da nosso Transmissor 
Princápal. 

Oba: esfam~s também erlw3ando nos prhxiriirio~ 22Qdois)l dias 
correspond6~ada / a-.Bih;s. 
r$Traaasmissor reserva em condi$" onsr9ínaHf de operaçh 11% ouemos 
antes por motivo defeito no a'ransanisssa priradpd canfor~nav dtnda 
adrna. 



+55-634-3133406 RQCIO SETE COLINRS 

L! >' I>'\ 

rádio sete co inas de uberaba Itda. 
am 1120 KHz - fm 98,l MHz ~~2pat;;j~ .- , .,,- 

! 1 Delegada dos Ministérios das Coniunicaç5- 
,,5:* R 

Eng. JosB Eduardo 
Chefe da DepkFisc&a@o 

A n a 0  atamos endando os proc entes para reguhrhaão dos itens 
mendonados pelo Eng.FiacaLa@o Luk Carlos de Carvalho (0142). 

Iten 2.1.5 - A Mtura do Centro Geométriw estg sendo eorrigda atravks 
do Projeta Tknico 
$do Eng-Cândido Heorique Pereira de Freitas. 

tten 2.3.1.15 - A corr@o deste iten está sendo feita através de troca de 
peças internas da cavidade final do transmissor,pois a meiima,apresentou 
defeito por oaisitlo de descarga elétrica ocasionada por raio. 

ften 2.3.2 - Esta irreguiaridade será sanada táo logo seja instalada a 
chave reversora pois a mesma apresentou defeito juntamenk com o 
transmissor prindpal dtado no iten 2.3.1.15,sendo que o transmissor 
auxlar na0 apresenta nenhuma irregularidade técnica (estando em 
perfdh eshdo de fundonamento). 

iten 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi posaiyd apresenter a documentago pedida 
p& fiseeuEs@o pois o jornatiata rerponsávd não se encontrava na 
emissora no moment0.E a Gerente hada sido empossadai remntemente e 
nao estava a par dos Itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperamos sanar estas irregularidade adma átadaa e estamos a inteira 
dhposi#o para uma nova 4% 



rádio sete co inas de uberaba 
E Cb IWA am 1120 KHz - fm 98,l MHz 

@e< f>%-+p 
%eraba,f 5 de Maio de 1997. 

?;jOaz, eq 

I 

A 
Ddqatrla dos Ministédos das Comunicag5es 

+55-Q34-3133468 RQDTO SETE COLINQS 105P81 MRY16'9712:23 

~ n ~ . h s 6  Eduardo 
Chefe da DeptFfscaMea@o 

I 

Anexo estamas envlandu os pro entos para regularizaeo dos itens 
mencionados pelo Eng.Piscalização Luiz Carloc; de Carvalho (0142). 

tten 2.1.5 - A Altura da Centro Geométrioo ests sendo corrigida através 
do Projeta Tknico 
pelo Eng.CBridids Weiurique Pereira de Frdhs. 

iten 2.3.1.15 - A correplo dwitt! íten esb5 sendo felta através de troca de 
p-s internas da cavidade final do transmissor,pois a mesma,apresentou 
defeito por oçasião de descttrgs elétrica ocasionada por raio. 

iten 2.3.2 - Esta irregularidade ser8 sanada tiio logo seja instaleda a 
chave reversora pois a mesma apresenbu defeito juntamentt! com O 

transmissor prindpal atado no iten 2.3.1.15,sendo que o transmissor 
auxiliar não apraenta nenhuma irreguladdade tknicíi (esrtando em 
perf4to a tado de furicianamenta). 

iten 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi poarivel apresentar a documenta@o pedida 
p& fisca&aç"o pois o Jornafish responsável não se encontrava na 
emissora no rnomenta.E a Gerente hada sido empossada recentemente e 
n io  atava par dos itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperamos sanar estas irregularidade aeMa dadas e atamos a inteira 
disposi@ão para uma novor fis 



+55-034-3133400 RA3IO SETE COLINAS 1El5P01 MAY 16 '97 12:; 

rádio sete colinas de uberaba 
C 0  IWA am 1120 KHz - fm 98,l MHz 
eraba,is de Maio de 1997. 

A 
Delegada dos Ministérios das Comunicaç6es 
Eng.José Eduardo 
Chefe da Dept FIscaMea@o 

Anmo atamos enviando os proc entos para rquhrizaflo dos itens 
mencionados pelo Eng,Fiscalização Luia Carlos de Carvalho (0142). 

- iten 2.1.5 - A Altura do Centro Geométrico eet8 sendo corrigida através 
do Projeto Tknicú 
$do Eng.Cândldo Henrique Pereira de Freitas. 

iten 2.3.1.15 - A eorreçfio deste íten eat6 sendo feita através de troca de 
p q s  internas da cawidade final do transmissor,pois a mesma,apresentou 
defeito por ocasião de descarga d6tria ocasionada por raio. 

ften 2.3.2 - Esta irregularidade será sanada tão logo seja instalada a 
chave reversora pois a mesma apraentou defelto juntamente com o 
traa~missor prindpal dhds no iten 23.l.15,sendo que o transmissor 
auxiliar não apresenta nenhuma Irregularidade tknica (estando em 
perfeito atado de funcionamento). 

ften 4.1.4 e 4.1.5 - Não foi posrível apreaentsr a documentaflo pedida 
pela fiscauía@o pois o jornalsta rerponshvel não se encontrava na 
missasa no m0mento.E a Gerente hada sido empossada remtemente s 
nHo estava a par dos Itens 4.1.4 e 4.1.5 
Esperarmos sanar estss irrgularidades acima dtridas e a b m o s  a inteira 
dispoai@o para uma nova fis 



rádio sete co irias de uberaba 
am 11 20 KHz - fm 98,l MHz 

Uberaba, 11 de Novembro de 1998 

A 
Ddegada dos Ministérios das Comunicações 
Eng.José EduardeChefe do Depf FisiseehaqRo 
Rua Tlmbiras, 1778 
BELO HQRIZQNTEMG 
CEB: 301 40-061 

Conforme nossa corrapond8nda de 17103198 comunicando que 
passamos a operar com o Itrnnsmissor de FRI reserva. 
Informamos que o transmissor prindpd jh foi recomposto e est8 
operando em suas rondíç5es normais denbo das normas do MINICOM. 

Certos de sua atenção, 



Miiiistério das Comiiilicações 
COREVlCGLO/DEOC/SCE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53710.00031 111997 
Iiiteressado(a): Rádio Sete Coliilas de Uberaba LTDA 
Assuilto: Reilovação de Outorga 
Serviço: Radiodifiisão Soaora e111 FM 
Localidade: Uberaba - MG 

Pelo preseilte Termo, declxa-se eilceil-ado este Processo, que traia de 
Renovação de Outorga, coiiforiile os dados acima iiidicados, tendo eiil vista que houve o 
veilciiileilto de ilovo prazo da referida outorga, ciija reilovação está sendo tratada pelos 
autos de 11" 53000.077550/2006 (volumes I & 11) a este apeilsados. 

Brasília. 26/04/20 1 I 

De acordo. Proceda-se coiifornie o proposto. 

E SOUZA NETO 

v60 dc Ortfoi gri 
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